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UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 16 DE JULHO DE 2024b2

SúMula de reQueriMento
de licenÇa aMBiental SiMPlificada

MARCO ANTONIO GUEDES DE CAMARGO torna público que irá requerer ao Instituto Água e 
Terra, a Licença Ambiental Simplificada para AVICULTURA a ser implantada NUCLEO SAO JOAO, 
S/N, ANTIGO SITIO CANOVA - ZONA RURAL - 87565-000 - Cafezal do Sul/PR.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
1o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 262/2023, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA-PR E A CONTRATADA: VALDIR DE SOUZA 
BARROS LTDA - EP, CNPJ 19.845.181/0001-85 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260/2023 – 
TOMADA DE PREÇOS 011/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTÔNIA-PR, situado na Rua Rui Barbosa, 815 Centro, CEP 
87550-000, na cidade de Altônia, PR, CNPJ 81.478.059/0001-91, pessoa jurídica de direito público 
interno, neste ato representado por seu Prefeito Eleito o Sr. Claudenir Gervasone, portador da 
cédula de identidade R.G. n. º 1.489.320 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 408.411.629-72, 
residente e domiciliado(a) neste Município e;
CONTRATADA:
VALDIR DE SOUZA BARROS LTDA - EPP. Inscrito no CNPJ sob nº. 19.845.181/0001-85, com 
sede na cidade de ICARAÍMA, neste ato representada pelo Sr. Valdir de Souza Barros, portador do 
CPF: 031.996.639-90 e do RG: 8.650.757-9 SESP/PR, denominada CONTRATADA.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo aditivo para acréscimo e supressão de serviços não pactuados 
na planilha inicial, e atualização de cronograma conforme processo administrativo no 260/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
Fica alterado o contrato com o fim de acrescer quantitativo de itens planilhados e não planilhados, 
conforme planilha que integra o processo administrativo, com fundamento no art. 125 da Lei no 
14.133/21.
Em consequência da alteração, será acrescido ao valor do contrato o montante de R$ 8.663,13 
(oiro mil seiscentos e sessenta e três reais e treze centavos), passando o valor total do contrato 
para R$ 128.213,86 (cento e vinte e oito mil duzentos e treze reais e oitenta e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA
Devido ao aditamento acima mencionado fica dilatado o prazo para a execução da a obra, sem 
nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de 120 DIAS (centos e vinte) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Devido ao aditamento acima mencionado, O prazo de vigência do presente contrato passará a 
ser de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados da data de sua Celebração, conforme citado 
publicação do extrato nos diários oficiais.
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O valor acrescido ao contrato correrá por conta da seguinte rubrica orçamentária: fonte: 
07.002.2669500171.088000-44.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES.
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL
A Contratada obriga-se a reforçar a garantia na mesma modalidade originalmente prestada, 
com o valor devidamente atualizado para 5% (cinco por cento) do valor do contrato somado aos 
acréscimos realizados.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor 
e validade, diante das testemunhas abaixo.
15/07/2024
MUNICÍPIO DE ALTONIA-PR
Contratante
VALDIR DE SOUZA BARROS LTDA - EPP
Contratada

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 306/2024, DE 12 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias e 1/2 meia, ao Sr. JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO, 
brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG sob nº 9.411.093-9 SSP/PR e CPF sob nº 069.340.019-66, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, para viagem a Curitiba-PR, no dia 
14 com retorno no dia 16 de julho de 2024, para participar de reuniões no Gabinete do Dep. 
ALEXANDRE CURI; SEFA; e SECID, para tratar de assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de julho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 305/2024, DE 12 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias e 1/2 meia, ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem a Curitiba-
PR, no dia 14 com retorno no dia 16 de julho de 2024, para participar de reuniões no Gabinete do 
Dep. ALEXANDRE CURI; SEFA; e SECID, para tratar de assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de julho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cidade GaúcHa
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 060/2024
PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 116/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: MARLENE MARCULINO DO PRADO.
DO OBJETO
O objeto do presente contrato, consiste na contratação de um profissional farmacêutico (pessoa 
física e/ou jurídica), sem vínculo empregatício nos moldes do art. 442-B da CLT, para atuar no 
âmbito do Município de Cidade Gaúcha - PR, desempenhando suas funções com uma carga 
horária de 8 horas diárias, distribuídas em 4 horas no Hospital Municipal e 4 horas na Farmácia 
Municipal.
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 50.291,40 (cinquenta mil duzentos e noventa e um reais e quarenta centavos).
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
Cidade Gaúcha - PR, em 05 de julho de 2024.
MARLENE MARCULINO DO PRADO
Contratado
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 058/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 099/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: AUTO SOCORRO GAUCHA LTDA.
DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de reboque, em veículos caminhão 
“prancha e guincho” para remoção de veículos leves, utilitários e pesados, acometidos de avaria, 
pertencentes a frota oficial do município de Cidade Gaúcha – PR, em todo território nacional.
DA VIGENCIA
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
DO VALOR
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 53.763,60 (cinquenta e três mil setecentos e sessenta e três reais e sessenta 
centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 01 de julho de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
PAULO HENRIQUE BORGES DO AMARAL
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 058/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 100/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: LIDENOR DE SOUZA BARBOSA.
DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de reboque, em veículos caminhão 
“prancha e guincho” para remoção de veículos leves, utilitários e pesados, acometidos de avaria, 
pertencentes a frota oficial do município de Cidade Gaúcha – PR, em todo território nacional.
DA VIGENCIA
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
DO VALOR
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 38.124,50 (trinta e oito mil cento e vinte e quatro reais e cinquenta centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 01 de julho de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
LIDENOR DE SOUZA BARBOSA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 04 e 05
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 137/2021
PREGÃO 047/2021
Aos 15 dias do mês de julho de 2024, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado 
do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado 
pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como 
CONTRATADA a empresa L SABINO CONSULTORIA LTDA – ME estabelecida à Rua Ramiro 
Manoel, 116, Centro, CEP 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 75.133.470/0001-22, neste ato devidamente representada pelo Sr. 
LEANDRO APARECIDO SABINO, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de 
São Jorge do Patrocínio/PR, portador do RG 8.086.242-3 SESP/PR, devidamente inscrito no CPF 
sob nº 032.654.369-42, telefone: (44) 9 9119-4000 e-mail: sabinoleandro@hotmail.com , resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um 
período de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 16 de agosto de 2024 e término em 15 de 
agosto de 2025, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração no valor pactuado, acrescentando R$ 
50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais) ao valor contratual.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
L SABINO CONSULTORIA LTDA – ME
 Contratada
Testemunhas:
Karina Wentland Dias Laysa Bessa Capistrano Sacchi
RG. 12.509.471-6 RG. 15.115.861-7

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 04 e 05
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 136/2021
Aos 15 dias do mês de julho de 2024, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado 
do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado 
pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como 
CONTRATADA A empresa MÁRCIO DA SILVA ERENO ME, estabelecida na Av. Raul Barbosa 
Dios, 345, CEP 87530-000, na cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o 
n. 11.060.645/0001-36, denominada CONTRATADA, neste ato representado por MÁRCIO DA 
SILVA ERENO, portador da Cédula de Identidade RG n. 7.376.145-0/PR e CPF n. 034.870.609-
06, telefone: (44) 36651915, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas 
condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e a renovação do saldo com 
correção monetária (IPCA) do contrato supramencionado, com fundamento no artigo 65, II e 57, II, 
da lei 8.666/93 e cláusula 11ª do contrato a que se refere.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um 
período de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 16 de agosto de 2023 e término em 15 de 
agosto de 2024, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância R$ 4.274,06 (quatro mil, duzentos 
e setenta e quatro reais e seis centavos), corrigidos conforme índice IPCA, acumulado de agosto 
de 2023 a junho de 2024, de 4,102660% a ser pago em 12 parcelas de R$ 356,17 em razão da 
prestação dos serviços.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
MÁRCIO DA SILVA ERENO ME
 Contratada
Testemunhas:
Karina Wentland Dias Laysa Bessa Capistrano Sacchi
RG. 12.509.471-6 RG. 15.115.861-7

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 11 E 12
CONTRATO N.º 081/2021
PREGÃO PRESENCIAL 028/2021
Aos 15 dias do mês de julho de 2024, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do 
Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo 
seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a 
empresa SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, estabelecida à Av. Juvenal Silva 
Braga, n° 165, centro, CEP 87.545-000, na cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ: 17.594.143/0001-71, neste ato representado por SERGIO APARECIDO LAVERDE, 
brasileiro, proprietário, residente e domiciliado, na cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, 
portadora do RG n.º 3773953-7 e do CPF/MF n.º 527.679.739-00, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor e vigência do contrato primitivo, 
em razão de sua renovação, para continuidade da prestação de serviço, de acordo com o previsto 
no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 148.324,44 (cento e quarenta 
e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e quatro centavos reais), referente a 6 meses 
do item 2..
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 06 (seis) 
meses, que passa a ter início em 06 de agosto de 2024 e término em 05 de fevereiro de 2024, com 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAUDE LTDA
Contratada
Testemunhas:
Karina Wentland Dias Laysa Bessa Capistrano Sacchi
RG. 12.509.471-6 RG. 15.115.861-7

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 102/2024
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado em favor da empresa CM BIOS COMERCIO DE 
PRODUTOS SUSTENTAVEIS LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 30.951.742/0001-63, 
o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 019/2024. Cujo objeto trata-se da aquisição de 
bancos e lixeiras ecológicas, no valor máximo de R$ 57.970,00 (cinquenta e sete mil novecentos 
e setenta reais), com vigência de 01 (um) ano.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 15 de julho de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA RETIFICADORA Nº 162/2024
Súmula: - Retifica a portaria nº 117/2022.
O Prefeito de Mariluz, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
RESOLVE:
Art. 1º. O artigo 2º da Portaria 117/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º O valor do provento de aposentadoria será de R$ 895,70 (oitocentos e noventa e cinco 
reais e setenta centavos), conforme planilha de cálculo, e para efeitos de recebimento, única fonte 
de renda formal o valor de um salão mínimo mensal, com fundamento na Constituição Federal 
art. 202, § 2º.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete do Prefeito de Mariluz, Estado do Paraná, em 08 de julho de 2024.
Registre-se e publique-se
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO
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ATA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS 
DISPENSA Nº 13/24 

PROCESSO N° 57/24 
Aos 12 dias do mês de julho do ano de Dois mil e Vinte e 

quatro, em atenção ao Pedido das Secretarias Municipai, e Determinação do 
Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, EU Agente de 
contratação, designado pela portaria n° 009/2024, RECEBI E ANALISEI, as 
propostas e os documentos, enviados por e-mail 
licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br , dentro do prazo legal, estipulado em edital.  

Houve 11 empresas interessadas no objeto desta 
dispensa, sendo as empresas: IMARA CRISTINA BARROS DA SILVA – EPP,  
CMM Assessoria e Consultoria em Gestão Pública Ltda. – ME, EVOLUCAO 
CONSULTORIA LTDA, Fênix Instituto Ltda, FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 
– FAU, IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA, INSTITUTO LATINO-
AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO – ILD, Instituto Unicampo de 
Desenvolvimento Acadêmico, Científico, Cultural e Social, Objetiva Concursos 
Ltda, PASSAPORTE PDH SELEÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, 
SARMENTO CONCURSOS LTDA, conforme print abaixo: 
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Após analise das propostas, constatou-se os seguintes 

valores: IMARA CRISTINA BARROS DA SILVA – EPP, R$ 45.000,00, CMM 
Assessoria e Consultoria em Gestão Pública Ltda. – ME R$ 26.800,00 + R$ 
45,00 por candidato que exceder 400 candidatos, EVOLUCAO CONSULTORIA 
LTDA, R$ 69.890,00, Fênix Instituto Ltda R$ 49.700,00, FUNDAÇÃO DE APOIO 
AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-
OESTE – FAU, R$ 62.900,00, IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA, 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 -  Cep: 87.565-000 -  
Cafezal do Sul – Pr. 

E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 
  

R$ 23.900,00, INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO – 
ILD, R$ 25.000,00, Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, 
Científico, Cultural e Social, R$ 75.400,00, Objetiva Concursos Ltda, R$ 
29.880,00, PASSAPORTE PDH SELEÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, 
R$ 39.890,00, SARMENTO CONCURSOS LTDA, R$ 58.000,00. 

Com o intuito de comprovar a exequibilidade das propostas 
que se situam valor abaixo de 50% do valor estabelecido no termo de referência, 
notifica-se formalmente as empresas, para que apresentem as devidas 
comprovações conforme delineado nos itens 5.5 e 5.6 do edital, no prazo de até 
2 (dois) dias uteis após publicação desta ATA. Eu Kátia Silva Trives, Agente de 
Contratação, Subscrevo. 

 

 
 

KATIA SILVA TRIVES 
Agente de Contratação 

  
 
 
 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 083/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 064/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público  que 
realizará a licitação  na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade .  
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por Item. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : Até as 08:50h do dia 05/08/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : ÀS 09:00h DO DIA 
05/08/2024.  
OBJETO: Aquisição parcelada de Pão Francês, destinados a atender 
diversos Departamentos da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha 
– PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos.  
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR, 15 de julho de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 147/2024 
Pregão Eletronico Nº 034/2024 
Edital n°061/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  MARCELO SIMONI - SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA 
(37652289000133) 
ObJETO: Aquisição parcelada de placas de sinalização para as estradas rurais 
e pontes do município, assim como dos acessórios necessários para a 
instalação destas, atendendo à demanda da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, conforme especificações descritas no Termo de Referência.. 
Valor total: R$ 9.962,79 (nove mil e novecentos e sessenta e dois reais e 
setenta e nove centavos) 
Vigência: 12/07/2024 A 12/07/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 
 

 1 

 
PUbLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 073/2023, de 2    4  de 

fevereiro de 2023, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, 
torna público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 022/2024 

 
ObJETO: Contratação de empresa para REVITALIZAÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DA AVENIDA 
PARANÁ, com serviço e material incluso, conforme planilha e memorial descritivo, conforme edital e 
termo de referência, parte integrante deste. Devendo ser contratada com base no art. 75, I, da lei 
14.133/21. 
 

CLASSIFI
CAÇÃO RAZÃO SOCIAL / CNPJ 

PROPOSTA SITUAÇÃO 
JULGAMENTO 

VALOR UNT VALOR 
TOTAL  

1°  C b ENGENHARIA CIVIL LTDA 
CNPJ: 48.426.988/0001-81 

R$ 35.425,59 R$ 35.425,59 VENCEDORA 

2° CICERO A FERREIRA -ME 
CNPJ: 20.685.515/0001-80 

R$ 35.630,91 R$ 35.630,91 CLASSIFICADA 

 
 

Após análise dos documentos e da proposta, DECLARAMOS VENCEDORA a proponente C b 
ENGENHARIA CIVIL LTDA, CNPJ: 48.426.988/0001-81, com o valor de sua proposta de R$ 35.425,59 
(trinta e cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), para a Contratação de 
empresa para REVITALIZAÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DA AVENIDA PARANÁ, com serviço e 
material incluso, conforme planilha e memorial descritivo, conforme edital e termo de referência, parte 
integrante deste. Devendo ser contratada com base no art. 75, I, da lei 14.133/21 
 
Maria Helena, 15 de Julho de 2024 
 
 
 

Jhenniffer Mariane Romig Marlon Rancer Marques 
Agente de Contratação Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

DECRETO Nº 7.156/2024 
                                                        DATA: 15/07/2024 

                                                    SÚMULA: Declara inservíveis bens móveis que especifica. 
 

O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 

 
DECRETA: 

 
ART. 1.º Ficam declarados inservíveis para o serviço público 

municipal os bens móveis (veículos, maquinas pesadas implementos agrícolas, 
equipamentos e sucatas) pertencentes ao Município de Icaraíma, adiante 
identificados, como segue: 
 

ITEM MARCA / 
VEICULO 

MODELO/ 
ESPECIE 

ANO 
FABRICAÇÃO 

/ MODELO 
PLACA CHASSI / SÉRIE SECRETARIA OBS VALOR DE 

AVALIAÇÃO 

1 
NEW 
HOLLAND 

TRATOR NEW 
HOLLAND 7630 
SÉRIE 30 

2018 ---------------- ------------------------------- SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

------------ 105.000,00 

2 
IVECO ONIBUS ESCOLAR 

IVECO CITYCLASS 
70C16 

2009 ARM-9156 93ZL68B0198409274 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

------------ 35.900,00 

3 
FORD l FORD RANGER 

XLS 
2009 ARJ-2ª15 8AFDR12A89J246765 SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
------------ 29.000,00 

4 
RENAULT l/RENAULT 

FLUENCE DYN20A 
2011/2012 AVD-0l38 8ª1LZBW2TCL149117 SECRETARIA DE 

ADMINISTRÇÃO  
------------ 20.000,00 

5 
FORD CAMINHÃO FORD 

F14.000 
2002 ALD-1045 9BFXK84F82B073989 SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE 
------------ 16.500,00 

6 

VOLKSWAGEM VW/KOMBI 2012 AVF-9487 93WMF07X60P023691 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

------------ 15.000,00 

7 

FORD l FORD / ECOSPORT 
XL 1.6 FLEX 

2009 ARN-6D29 9BFZE55P598546017 SECRETARIA  DE 
ADMINISTRAÇÃO  

------------ 14.500,00 

8 

FIAT FIAT UNO 
ATRACTTIVE 1.0 

2015/2016 BAB-6925 9BD195A4ZG0728308 SECRETARIA DE 
SAÚDE 

------------ 12.900,00 
 

9 
FORD FORD  ECOSPORT 

XLS     
2009 ARP-3B57 9BFZE55P998544142 SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
------------ 12.500,00 

10 
RENAULT RENAULT LOGAN 

PRI 1.6 
2008 APN-2C72 93YLSR2VH8J947850 SECRETARIA 

ADMINISTRAÇÃO 
------------- 12.500,00 

11 
FIAT  FIAT UNO MILLE 

WAY ECON 
2012 AVB-0179 9BD15844AC6671333 SECRETARIA DE 

ESPORTE 
------------- 12.500,00 

12 
CHEVROLET GM/CORSA HATCH 

MAXX 
2011/2012 AAP-0G22 9BGXH68X0CC113315 SECRETARIA DA 

FAZENDA 
------------- 10.000,00 

13 
CHEVROLET GM/CORSA SUPER 2002 AKI-9D35 9BGSD19N02B160746 SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
------------- 5.500,00 

14 
SEE DOO GTI MOTO AQUATICA 

SEE DOO  GTI 
---------------- ------------- YDV05208D505 SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
DOAÇÃO DETO/DGV 

------------- 8.000,00 

15 

LOTE 01 (03 
UNIDADES) 

MOTOR DE POLPA 
MERCURY 25HP – 
MOTRO DE POLPA 
MERCURY 40HP – 
MOTOR DE POLPA 
SELVA 25HP 

------------------ --------------- OT545795 – OT571760 – 
S495I7715 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DOAÇÃO DETO/DGV 

----------- 5.000,00 

 
 
 
 
___________________________________________________________________________________________
_____ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

16 

LOTE 02 (04 
UNIDADES) 

MOTOR DE POLPA 
YAMAHA 15HP  - 
MOTOR DE POLPA  
YAMAHA 25HP – 
MOTOR DE POLPA 
YAMAHA 25HP – 
MOTOR DE POLPA 
YAMAHA 25HP 

-------------------- ---------------- S1023794 – 695S250880 – 
695S250292 – E0003356 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DOAÇÃO DETO/DGV 

------------- 2.500,00 

17 

TOCANTINS 
BALEEIRO 

BARCO DE 
ALUMINIO 
TOCANTINS 
BALEEIRO 06 
METROS 006/98 

------------------ -------------- ------------------------------ SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DOAÇÃO DETO/DGV 

----------- 1.700,00 

18 

TOCANTINS 
BALEEIRO 

BARCO DE 
ALUMINIO 
TOCANTINS 
BALEEIRO 06 
METROS 004/98 

------------------- --------------- ------------------------------- SECRETARIA DE 
ADMNISTRAÇÃO 
DOAÇÃO DETO/DGV 

---------- 1.700,00 

19 

TOCANTINS 
BALEEIRO 

BARCO DE 
ALUMINIO 
TOCANTINS 
BALEEIRO 
06METROS 002/98 

------------------- --------------- ------------------------------ SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DOAÇÃO DETO/DGV 

------------- 1.700,00 

20 
TOCANTINS 
BALEEIRO 

BARCO DE 
ALUMINIO 06 
METROS S/N 

------------------ ---------------- ------------------------------- SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DOAÇÃO DETO/DGV 

------------- 1.200,00 

21 

ARTE FORTE  BARCO DE 
ALUMINIO ARTE 
FORTE CHATA 6000 
3257 

------------------- ---------------- ----------------------------- SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DOAÇÃO DETO/DGV 

------------- 1.200,00 

 

 ART. 2.º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês 
de Julho de 2024. 
                                                              
 
 
 

 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RH N.º 034/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO, EDITAL N° 002/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA.
CONTRATADO: FERNANDA MARIANO BARBOSA .
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido a pedido o contrato, a partir 
de 15 de julho de 2024, o Contrato de Prestação de Serviços RH nº 
034/2022, firmado em 01 de agosto de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratante se compromete a pagar ao 
contratado os direitos adquiridos correspondentes aos serviços 
prestados até a data da presente rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes declaram que não há nada a 
reclamar com referência ao contrato rescindindo por este termo aditivo.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente termo em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma.
Maria Helena-PR, 15 de julho de 2024.
FERNANDA MARIANO BARBOSA
Contratado(a)
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 026/2024
Às 14h30 do dia 15 de julho de 2024, reuniu-se na Sala de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, o Agente de Contratação, 
Sr. Geovane Martins de Souza, e sua equipe de apoio, designados 
por ato legal, a saber, Portaria n.º 067/2024, para, em atendimento às 
disposições contidas na legislação vigente, realizar os procedimentos 
relativos à presente Dispensa, seleção da proposta mais vantajosa 
à administração pública. O objeto é a contratação de empresa para 
locação de brinquedos e barracas de alimentação, incluindo piscina de 
bolinha, cama elástica, barraca de algodão doce e barraca de cachorro-
quente e recreação pacote alegria 2 com demanda livre, para utilização 
em eventos demandados pela Secretaria de Assistência Social desta 
Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha – PR.
Em face das ocorrências de abertura, negociação e julgamento do 
Edital. Verificou-se que a única empresa que forneceu orçamento ao 
Município, fundamentando o pedido que originou o presente processo 
de dispensa, foi a empresa EVAIR CASTRO ROCHA MASQUETI 
10348567901 - MEI, inscrita no CNPJ sob o n.º 47.952.075/0001-36. 
O Agente de Contratação, em fase de diligência, emitiu um pedido 
à referida empresa, por meio de e-mail, solicitando que a mesma 
apresentasse com brevidade os documentos de habilitação exigidos no 
item 7 do Edital, a fim de comprovar sua regularidade.
Decorrido o tempo necessário, sem qualquer tipo de resposta, o Agente 
de Contratação, em consulta ao cartão de CNPJ da referida empresa, 
constatou que a mesma se encontra baixada. Motivo pelo qual, 
resulta a presente dispensa de licitação FRACASSADA, ou seja, não 
houve empresas habilitadas e declaradas vencedoras para o objeto 
pretendido no Processo.
Diante disso, sugere o Agente pelo ARQUIVAMENTO do processo 
em referência. Contudo, antes, seja remetido os autos do presente 
processo à análise e decisão da Autoridade Competente.
A presente ata será publicada no Diário Oficial do Município de Cidade 
Gaúcha – PR. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente 
ata, que, após lida e achada conforme, vai assinada pelo Agente de 
Contratação designado para conduzir e operar na referida Dispensa.
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Portaria n.º 067/2024

Prefeitura MuniciPal de cidade GaúcHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 063/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 051/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 118/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADA: EVOLUTION LTDA.
DO OBJETO
O objeto do presente contrato é contratação de empresa especializada 
na locação de sistema de sonorização e iluminação para eventos e 
festividades promovidas pelo município de Cidade Gaúcha - PR.
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados 
da  publicação do extrato  de contrato, na forma do artigo 105 da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021;
DO VALOR
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do 
objeto da presente contratação, o valor total de R$ 21.998,00 (vinte e 
um mil novecentos e noventa e oito reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 07 de julho de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
JULIANE FERMINO CHIODI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaúcHa
Estado do Paraná
TERMO DE ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 026/2024
Considerando a ata de dispensa de licitação n.º 003/2024, emitida 
pelo Agente de Contratação, Sr. Geovane Martins de Souza, a qual 
declara a dispensa de licitação fracassada devido à falta de empresas 
habilitadas e a constatação de que a única empresa que forneceu 
orçamento ao Município se encontra baixada;
Considerando a necessidade de cumprir com os procedimentos legais 
estabelecidos pela legislação vigente, a saber, Lei n.º 14.133/2021;
RESOLVE, nas razões contidas acima:
1. Arquivar o Processo de Dispensa de Licitação n.º 003/2024, 
referente à contratação de uma empresa para locação de brinquedos 
e barracas de alimentação, incluindo piscina de bolinha, cama elástica, 
barraca de algodão doce e barraca de cachorro-quente e recreação 
pacote alegria 2 com demanda livre, para utilização em eventos 
demandados pela Secretaria de Assistência Social desta Prefeitura do 
Município de Cidade Gaúcha – PR.
2. Determinar que todos os autos e documentos relacionados ao 
Processo Administrativo n.º 026/2024 sejam remetidos ao arquivo 
geral, para que fiquem à disposição para eventuais consultas futuras e 
cumpram os prazos de guarda estabelecidos pela legislação.
3. Informar às unidades competentes da Prefeitura Municipal de 
Cidade Gaúcha – PR, especialmente à Secretaria de Assistência 
Social, sobre o arquivamento do processo, a fim de que tomem as 
providências necessárias para a continuidade de suas atividades e 
eventuais novas solicitações de contratação que se façam necessárias.
4. Publicar este Termo de Arquivamento no Diário Oficial do Município 
de Cidade Gaúcha – PR e em outros meios de comunicação oficial, 
conforme determina a legislação vigente.
Cidade Gaúcha – PR, 15 de julho de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº152/2024, DE 15 DE JULHO DE 2024 – GABINETE 
DA PREFEITURA DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA,ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
lei orgânica do municipal, bem como a plena observância da 
Constituição Federal, DECRETA:
Art. 1º.Fica desligado/exonerado o Conselheiro membro do 
CACS/FUNDEB do municipio de Douradina Paraná, nomeado 
através do Decreto Municiapl Nº35/2023 de 10 de março de 
2023, sendo:
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:
SUPLENTE: INÊS PEREIRA RIBEIRO - CPF: 648.570.509
Art.2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de julho  de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeita Municipal de Douradina/PR

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N°454
 DE 12 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor 
Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
15/07/2024 10:00/21:00h
Maringá-Pr Conduzir paciente para tratamento de saúde no Instituto da  
Audição
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 12 de julho de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº453
 DE 12 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor 
Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do 
cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
15/07/2024 09:00h/20:00h Cascavel-PR C o n d u z i r 
pacientes para tratamento de saúde no Hospital Uopeccan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 12 de julho de 2024
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 190/2024
SÚMULA: Concede à servidora Larissa Galani Batistela avanço de 
duas referências a título de incentivo ao estudo e aprimoramento e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais, e o contido no Art. 22 e seguintes da Lei 500 de 
20 de abril de 2011 ainda,
Considerando o requerimento da Servidora protocolado sob o nº 
350/2024, onde apresentou o Certificado de Conclusão de Pós-
Graduação Lato Sensu em Nutrição Clínica e Funcional na Faculdade 
de Empreendedorismo e Ciências Humanas - FAECH e a Faculdade 
Ibra de Brasília – FABRAS Centro Universitário de Uberlândia MG.
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede à servidora Larissa Galani Batistela, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade CI/RG nº 14.316.277-0 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Nutricionista, o avanço de duas referências de 
vencimento a título de incentivo ao estudo e aprimoramento, com base 
no artigo 22 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 
29, constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir do dia 01/07/2024, revogadas as 
disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 192/2024
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor João Aparecido 
Bicudo, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor João Aparecido 
Bicudo, Portador da Carteira de Identidade RG 3.593.778-0, relativas 
ao período aquisitivo 01/02/2022 a 31/01/2023, por 20 (vinte) dias 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 15 de julho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 191/2024
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Roberto dos 
Santos Ochman, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Roberto dos 
Santos Ochman, brasileiro, Portador da Carteira de Identidade RG nº 
4.458.789-0, relativas ao período aquisitivo 26/09/2022 a 25/09/2023, 
por 20 (vinte) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 15 
de julho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 127, DE JULHO DE  2024
SÚMULA : “DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
001/2023 DATADO DE 02 DE JANEIRO DE 2023”.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o término do prazo de contratação dos funcionários aprovados no Processo Seletivo Simplificado 001/2023, conforme Edital datado 
de 02 de janeiro de 2023;
CONSIDERANDO, a necessidade de continuidade dos serviços públicos prestados pelos referidos funcionários;
CONSIDERANDO, o interesse público na prorrogação do referido prazo de contratação e que o PSS 2023 foi prorrogado por mais um ano pelo Decreto 
nº 014 de 22 de fevereiro de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica prorrogado por mais 12 meses, conforme Anexo I, a contar de Data de Início da Prorrogação, o prazo de contratação dos funcionários 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado 001/2023, conforme Edital datado de 02 de janeiro de 2023.
Art. 2º - Os contratos de trabalho dos funcionários mencionados no Art. 1º deverão ser ajustados para refletir a nova data de término, observadas as 
disposições legais aplicáveis.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Francisco Alves, em 11 de julho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
Registre-se,                  
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 127/2024 – ANEXO I
NOME DO FUNCIONÁRIOS CARGO INICIO DA PRORROGAÇÃO TÉRMINO DA PRORROGAÇÃO
Alana Camile Gomes Bargas Professor 18/06/2024 17/06/2025
Alex Sandro da Silva Teixeira Vigia 12/03/2024 11/03/2025
Aline Maria Praes Auxiliar De Serviços Gerais 12/03/2024 11/03/2025
Alisson Fernando Vieira Santos Motorista Categoria D 05/03/2024 04/03/2025
Angela Maria Marani Técnico Em Enfermagem 05/03/2024 04/03/2025
Antonio Donizete Moreno Motorista Categoria D 06/05/2024 05/05/2025
Cidimar Aparecido Teodoro Motorista Categoria D 05/03/2024 04/03/2025
Cristiane Espildora Giraldelli Auxiliar De Serviços Gerais 11/03/2024 10/03/2025
Daiany Campos Graça Panhano Professor 04/03/2024 03/03/2025
Deysi Mara Mistura Raimondi De Oliveira Dentista 04/06/2024 03/06/2025
Dhienifer Testi Gomes  Professor 12/03/2024 11/03/2025
Edvaldo Da Graça Motorista Categoria D 12/03/2024 11/03/2025
Edvaldo Zandonadi  Vigia 05/03/2024 04/03/2025
Erivaldo De Oliveira Silva Agente De Endemias 02/04/2024 01/04/2025
Franciele Pereira Auxiliar De Serviços Gerais 21/03/2024 20/03/2025
Gabriela Campos Da Silva Professor 05/03/2024 04/03/2025
Gislaine Cristina De Oliveira Professor 08/03/2024 07/03/2025
Gislene Silva De Souza Professor 12/03/2024 11/03/2025
Graciele Martins De Oliveira Romano Farmacêutico 12/03/2024 11/03/2025
Grasiele Pereira Da Silva Caxiado  Professor 12/03/2024 11/03/2025
Grazieli Jaqueline Prior Professor 12/03/2024 11/03/2025
Isaura Oliveira Cosmo Professor 05/03/2024 11/03/2025
Jackeline Lima Costa Agente de Saúde 02/04/2024 01/04/2025
Jessica De Fatima Ozorio Rabelo  Professor 12/03/2024 11/03/2025
João Paulo Pio Motorista Categoria D 12/03/2024 11/03/2025
Julia Paula Sebim Psicólogo 22/05/2024 21/05/2025
Laudiceia Keller Da Cunha Auxiliar De Serviços Gerais 14/03/2024 13/03/2025
Leticia De Moraes Mazzi Professor 08/03/2024 07/03/2025
Lidia Tatiane Gabert Auxiliar De Serviços Gerais 13/03/2024 12/03/2025
Lilia Teixeira Dias Auxiliar De Serviços Gerais 12/03/2024 11/03/2025
Lucas Nunes Agente De Endemias 12/03/2024 11/03/2025
Maira Emanuelly De Oliveira Agente De Saúde 19/03/2024 18/03/2025
Marcos Kopp Da Silva Vigia 13/03/2024 12/03/2025
Marcos Perbelini Auxiliar De Serviços Gerais 12/03/2024 11/03/2025
Maria Aparecida Martins dos Anjos  Professor 13/03/2024 12/03/2025
Maria Caroline Goncalves De Menezes Professor 14/03/2024 13/03/2025
Maria Claudia De Andrade Silva Motorista Categoria D 12/03/2024 11/03/2025
Regiane Belini Silva  Professor 12/03/2024 11/03/2025
Rosangela Marino Da Silva Girolla Professor 05/03/2024 04/03/2025
Rosimeire Dos Santos Souza Auxiliar De Serviços Gerais 06/03/2024 05/03/2025
Rosimeire Leite Grigorio Professor 12/03/2024 11/03/2025
Rui Martuchi Auxiliar De Serviços Gerais 02/04/2024 01/04/2025
Silvana Ioshica Fujii Alves Professor 05/03/2024 04/03/2025
Simone Aparecida Nobrega Beltramin Auxiliar De Serviços Gerais 05/03/2024 04/03/2025
Simone de Oliveira Dos Santos Perbeli Auxiliar De Serviços Gerais 01/09/2024 31/08/2025
Simone Silva De Souza Professor 12/03/2024 11/03/2025
Tatiane Nunes Birnfeld Mistura Professor 12/03/2024 11/03/2025

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná 
Às quinze horas do dia onze de julho de dois mil e vinte e quatro, na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, localizada à Avenida 
Joaquim Luiz de Souza,502, Município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, iniciou-se uma reunião juntamente com o Conselho 
Municipal de Cultura aqui representado por: Lucimara Dantas 
Galdino Vargas, Juliana Saldeira do Nascimento, Débora Paulini 
Ribeiro, Elisangela Ferreira, Gilvanete Aparecida Moreira, Graciosa 
Pelissaro, Maria de Lourdes Paulini, Armando de Morais Junior, 
Nilza Soares de Oliveira, Rosimeire Quelen Iani Silva, Sandra de 
Melo Perbelini e Silvio Paulini. CONSIDERANDO os termos da 
Lei 14.399 de 08 de julho de 2022 que instituiu a Política Nacional 
Aldir Blanc de Fomento á Cultura, regulamentada pelo Decreto 
11.740/2023 baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e Municípios com a sociedade civil, de modo a instituir um 
processo de gestão e promoção das políticas públicas da cultura, 
com o objetivo de promover o desenvolvimento humano, social e 
econômico com pleno exercícios dos direitos culturais, observando 
o respeito à diversidade, democratização e universalização do 
acesso. Dessa forma os Conselheiros foram recepcionados 
pela Secretária Municipal de Educação também Presidente do 
Conselho Municipal de Cultura, Lucimara Dantas Galdino Vargas, 
agradecendo a presença de todos e a importância da participação 
de cada um. Assim, inicialmente apresentando o Plano de Ação, 
a funcionária Juliana Saldeira do Nascimento, esclareceu que 
dentro desse plano anterior, havia sido previsto a contratação de 
uma empresa de assessoria para suporte na aplicação do recurso, 
porém foi identificado que não haverá necessidade desse, dessa 
forma foi discutido com o Conselho de Cultura a possibilidade de 
alteração no plano de ação do recurso da PNAB. Sendo assim ficou 
esclarecido que do total de R$ 74.505,09 (setenta e quatro mil, 
quinhentos e cinco reais e nove centavos) serão aplicados o valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) na aquisição de ar condicionado 
para instalação na Casa da Cultura e com o valor restante serão 
pagos R$ 15.120,00 (quinze mil e cento e vinte reais) para a 
abertura de um edital com a contratação de oficina de Capoeira em 
Francisco Alves e no Distrito de Rio Bonito, sendo este considerado 
área periférica,  sendo assim, disponibilizado para uma determinada 
idade da população do Município. Com o valor de R$ 9.360,00 (nove 
mil e trezentos e sessenta reais) será ofertado uma oficina de arte 
marcial, jiu-jitsu, também para uma determinada idade de munícipes 
da cidade, ambas serão desenvolvidas até dezembro de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro). Sendo assim, ficou esclarecida a aplicação total 
do recurso. Dessa forma a reunião deu-se por encerrada e a ATA 
segue assinada por todos os membros que participaram da avaliaç
ão._______________________________________
_____________________________________________________
______________________________________________________

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITÁTORIO
O Prefeito Municipal, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve:
01 – HOMOLOGAR A PRESENTE Licitação nestes termos:
Processo N° 027/2024
Licitação N° 005/2024
Modalidade CONCORRÊNCIA
Objeto Homologado Contratação de empresa de engenharia para execução 
de barracão industrial contendo: salão para realização de serviços, instalação 
sanitária feminina e instalação sanitária masculina, ambos adaptados à PcD, com 
a execução dos serviços de: instalações preliminares e administração da obra; 
movimentação de terra; fundações; estruturas; alvenarias, divisórias, muros e fechos; 
cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, 
sistemas de proteção e ventilação; instalações hidros sanitárias, gás-glp, incêndios e 
aparelhos; revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação 
e calçamento, paisagismo e equipamentos externos e especificações constantes nem 
projeto. Área construída: 116,80 m², no Município de Icaraíma-PR, tudo de acordo 
com Projeto SAM n° 71.
DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR:
EMPRESA: BARROS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
CNPJ: 19.845.181/0001-85
VALOR TOTAL: R$ 202.000,00  (duzentos e dois mil reis).
Icaraíma, 15 de julho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 034/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput,  a presente Apostila ao 
contrato n° 034/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa DEBORA 
SOARES DOS SANTOS 03657160906., Pessoa jurídica de direito privado, situada à rua Rua 
das Rosas, 63, JD res. Araucaria, na cidade de Campo Mourão, no Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 43.113.095/0001-62, oriundo do processo de licitação 
modalidade Dispensa nº 008/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços técnicos especializados em consultoria para operacionalização 
da Lei complementar nº195/2022 e Decreto 11.543/2023 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 006 3.3.90.39.00 33861 2.257 331 
05 006 3.3.90.39.00 33862 2.257 332 

 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 15 de julho de 2024 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Alto Paraíso 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 

REPUbLICADO POR INCORREÇÃO 
Aviso de dispensa 

 
O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, 

ESTADO DO PARANÁ, TORNA PÚBLICO, A DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA MAQUINA DE CAFÉ 

EXPRESSO, SENDO MISTURA EM PÓ (CHOCOLATE E CAPUCCINO), NA QUANTIDADE DE 30 

UNIDADES DE MISTURA DE CHOCOLATE EM PÓ COM LEITE, JÁ ADOÇADO DE 01(UM) KG POR 

EMBALAGEM, PRODUTO ESTE ESPECIFICO PARA MAQUINA DE CAFÉ EXPRESSO E 20 UNIDADES 

DE CAPPUCCINO EM PÓ TRADICIONAL SEM CANELA,JÁ ADOÇADO COM PESO DE 01(UM) KG 

POR EMBALAGEM, OS PRODUTOS DO OBJETO ACIMA DEVERAM TER VALIDADE MINIMA DE 

UM ANO, CONSTANDO NA EMBALAGEM, ATENDENDO ASSIM ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO– PR. 

2. DA MOTIVAÇÃO 
A realização da contratação de empresa justifica-se pela necessidade 

do fornecimento de (CHOCOLATE E CAPUCCINO), para a manter a máquina de café 

expresso em funcionamento atendendo assim os integrantes do legislativo e visitantes. 

(Serviço de copa e cozinha) 

 
3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO PRODUTO  
 

ITEM PRODUTOS UNID QTDE 

1 

MISTURA EM PÓ PRONTA DE CHOCOLATE 
COM LEITE, COM RENDIMENTO MÍNIMO 

DE 05 LITROS (EMBALAGEM DE 01 KG. UNIDADES 30 
    

2 

MISTURA EM PÓ PRONTA DE 
CAPPUCCINO SEM CANELA, COM 

RENDIMENTO MÍNIMO DE 5,6 LITROS  UNIDADES 20 
 

 

Câmara Municipal de Alto Paraíso 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 

4. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E QUALIDADE DO PRODUTO4.1. Os produtos 

deverão ser de 1° qualidade, obedecendo rigorosamente às descrições da proposta. 
4.2. Os produtos ofertados deverão atender aos padrões de mercado, 

de acordo com as normas estabelecidas. 

4.3. As características constantes deste objeto são pré-requisitos 

mínimos que o licitante, obrigatoriamente, deverá apresentar em sua proposta. 

 

5. DA SOLICITAÇÃO  
5.1. A solicitação será feita imediatamente e deverá ser entregue 

mediante requisição emitida pela Câmara Municipal. 

 

O valor máximo da contratação é de R$ 2.770,00 (dois mil setecentos e setenta reais). 

Interessados em apresentar propostas de preços para fornecimento do objeto 
do presente procedimento de Dispensa de Licitação, poderão encaminhar até as 
17:00 horas do dia 17 de julho de 2024, conforme modelo de Proposta de Preços 
(Anexo II) juntamente com a Declaração (modelo Anexo 
III) para o e-mail LEGISLATIVOAP@OUTLOOK.COM, PELO WATZAP (44)99156-
9669 OU DE FORMA PRESENCIAL NO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO-PR. 
A contratação somente se dará ao fornecedor que apresentar a melhor proposta de 
preços e estiver em condições de Habilitação, cujos documentos a serem presentados 
constam no Termo de Referência (Anexo I) e serão requisitados somente do 
fornecedor que apresentar menor proposta de preços. 
Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação ou 
com a Secretaria do Legislativo diretamente na sede da Câmara Municipal de Alto 
Paraíso, localizada na Josué Baltazar Rodrigues, 1.025, Centro, Alto Paraíso-PR, pelo 
fone (44) 991569669, ou e-mail mail LEGISLATIVOAP@OUTLOOK.COM 
Integram o presente os seguintes anexos: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declaração; 
Todos os anexos podem ser requisitados junto a Secretaria do Legislativo ou obtidos 
no link https://altoparaiso.govbr.cloud/pronimtb_CM/mapa.html - Dispensa de Licitação 
nº 08/2024. 
 
Alto Paraíso, 12 de julho de 2024 
 
 

LUIZ CARLOS DE ARAÚJO 

Presidente 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

Processo Licitatório N.º 082/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 063/2024 

 
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público  que 
realizará a licitação  na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade .  
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por Item. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : Até as 08:50h do dia 12/08/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : ÀS 09:00h DO DIA 
12/08/2024.  
OBJETO: Aquisição de brinquedos,  equipamentos e demais itens, 
para a montagem de uma brinquedoteca, visando atender demanda 
da secretaria de assistência social através do projeto Criança Feliz, 
para atender a Prefeitura de Cidade Gaúcha - PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos.  
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR, 12 de julho de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 162/2024 
Pregão Eletronico Nº 037/2024 
Edital n°072/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
LTDA (54205260000122)  
ObJETO: Aquisição de Cestas Básicas, para atender a demanda do CRAS, de 
acordo com a lei 1757/2021, conforme descrito neste termo de referência, 
Valor total: R$ 111.903,20 (cento e onze mil e novecentos e três reais e vinte 
centavos) 
Vigência: 12/07/2024 A 12/01/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

  
  

 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONVENÇÃO MUNICIPAL PARA ELEIÇÕES 2024 
 

 PARTIDO PROGRESSISTAS – DIREÇÃO 

PARTIDÁRIA DO MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ, por meio 

de seu Presidente Municipal Sr.  Marcio Pereira da Silva, nos 

termos do Estatuto Partidário, vem CONVOCAR os Convencionais 

para a CONVENÇÃO MUNICIPAL PARA ELEIÇÕES 2024, que se 

realizará no dia 26 de julho de 2024, das 19:30 h às 20:00 h, na Rua 

Guassatonga , nº 895, Perobal/PR, com a seguinte 

ORDEM DO DIA: 
1. Deliberação sobre Coligação Majoritária; 

2. Escolha de Candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador; 

3. Sorteio dos números dos candidatos e escolha de nomes de urna; 

4. Indicação de representantes de coligação/delegados; 

5. Delegação de poderes ao representante da coligação para celebrar coligações 

com outros partidos 

6. Assuntos gerais. 

 Perobal/PR. 09 de julho de 2024. 

 

Marcio Pereira da Silva 
Presidente 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONVENÇÃO MUNICIPAL PARA ELEIÇÕES 2024 
 

 PARTIDO UNIÃO BRASIL – DIREÇÃO PARTIDÁRIA 

DO MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ, por meio do seu Presidente 

Municipal Sr.  Wenderson Leite Barbosa, nos termos do artigo 26, do Estatuto 

Partidário, vem CONVOCAR os Convencionais para a CONVENÇÃO 

MUNICIPAL PARA ELEIÇÕES 2024, que se realizará no dia 26 de julho de 2024, 

das 20:00 h às 20:30 h, na Rua Guassatonga, nº 895, Perobal/PR, com a seguinte 

ORDEM DO DIA: 
1. Deliberação sobre Coligação Majoritária; 

2. Escolha de Candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador; 

3. Sorteio dos números dos candidatos e escolha de nomes de urna; 

4. Indicação de representantes de coligação/delegados; 

5. Delegação de poderes ao representante da coligação para celebrar coligações 

com outros partidos 

6. Assuntos gerais. 

 Perobal/PR. 09 de julho de 2024 

 

Wenderson Leite Barbosa 
 Presidente Municipal do União Brasil na cidade de Perobal/PR. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONVENÇÃO MUNICIPAL PARA ELEIÇÕES 2024 
 

 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – DIREÇÃO 

PARTIDÁRIA DO MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ, por meio de sua 

Presidente Municipal Sra.  Valdete Maria Merlini de Albuquerque, nos termos 

do Estatuto Partidário, vem CONVOCAR os Convencionais para a CONVENÇÃO 

MUNICIPAL PARA ELEIÇÕES 2024, que se realizará no dia 26 de julho de 2024, 

das 19:00 h às 19:30 h, na Rua Guassatonga, nº 895, Perobal/PR, com a seguinte 

 

ORDEM DO DIA: 
1. Deliberação sobre Coligação Majoritária; 

2. Escolha de Candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador; 

3. Sorteio dos números dos candidatos e escolha de nomes de urna; 

4. Indicação de representantes de coligação/delegados; 

5. Delegação de poderes ao representante da coligação para celebrar coligações 

com outros partidos 

6. Assuntos gerais. 

 Perobal/PR. 09 de julho de 24. 

 

Valdete Maria Merlini de Albuquerque 
Presidente 

 câMara MuniciPal de BraSilândia do Sul
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº. 005/2024, de 15 de julho de 2024.
Dispõe sobre o período de recesso parlamentar da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná.
A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara, 
bem como o que determina a Constituição da República Federativa do Brasil.
RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento no art. 57 da Constituição da República, fica decretado o recesso 
parlamentar entre os dias 17 de julho a 1º de agosto do corrente ano.
Art. 2º Durante o período de recesso o funcionamento administrativo da Câmara Municipal não 
sofrerá interrupção, mantendo-se o atendimento ao público no Serviço Público executado pela 
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul conforme escala elaborada pela Presidência.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul/PR, 15 de julho de 2024.
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Presidente SILVIA F. MENEZES BONIFÁCIO
Vice-Presidente
EDUARDO DE SOUZA
Primeiro Secretário
HAROLDO PIRES RAMOS
Segundo Secretário

 
 

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 087/2024 – Dispensa de Licitação nº 021/2024. 
 

Em conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, ADJUDICO E HOMOLOGO a Dispensa 
de Licitação n° 021/2024, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/21 c/c art. 
72 e seguintes do decreto municipal n° 025/2024, PARA Contratação da empresa ASSISTEC- 
ENGENHARIA, TOPOGRAFIA E CONSULTORIA AMbIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 
45.435.778/0001-61, com sede na Avenida Goiania, 3531, CEP 87501-300, Zona I, na cidade de 
Umuarama-Pr, para prestação de serviços técnicos  na área de reflorestamento e plantio de 4.265 
(quatro mil, duzentos e sessenta e cinco) mudas de espécimes nativas, fornecidas pelo Instituto 
Água e Terra (IAT), seguidos dos tratos culturais, adubação, irrigação, condução e capina, pelo 
período de 12 (doze) meses, ou até que os espécimes nativas atinjam o porte de desenvolvimento 
de 2,00 metros de altura, em bom estado vegetativo e fitossanitário, visando atendimento ao 
“Programa Asfalto Novo, Vida Nova”, através de programas de governo do Estado do Paraná, sendo 
o valor total da contratação de R$ 17.180,00 (dezessete mil cento e oitenta reais),, base legal artigo 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 C/C art. 72 e seguintes do decreto municipal n° 025/2024. 

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no DFD n° 086/2024 da Secretaria de Administração, bem como no termo de 
referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta 
está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021 C/C art. 72 e seguintes do decreto 
municipal n° 025/2024, tendo sido precedida de divulgação, conforme manda a legislação. 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e 
menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 
 

Maria Helena - PR, 15 de julho de 2024. 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 023 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto 
pelo edital acima citado, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
contratação:
Cargo: PSICÓLOGO (40 horas)
NOME    CLASSIFICAÇÃO
ROSIMEIRE RODRIGUES DOS SANTOS 04°
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) no local informado 
no quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:Endereço:
UBSRua Bom sucesso, n° 487, Vila Brasília - Fone 44 3662-1029 – (ao lado CRAS) Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, 
sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 22 de julho de 
2024, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.).
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-CPF dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando 
ser o caso, registro no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no Fórum em Umuarama).
-Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que 
compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 15 de julho de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N°455
DE 15 DE JULHO DE 2024
Súmula: Renomear comissão municipal de Farmácia e Terapêutica e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA/PR, no uso de suas atribuições legais 
e considerando a necessidade de renovar a Comissão de Farmácia e Terapêutica 
responsável por revisar continuamente a Relação Municipal de Medicamentos 
Essenciais (REMUME);
CONSIDERANDO a necessidade de promover o uso racional de medicamentos e de 
assessorar diretamente o Secretário Municipal de Saúde em assuntos relacionados 
à área de medicamentos;
CONSIDERANDO o Regimento Interno da Comissão de Farmácia e Terapêutica.
RESOLVE,
I – Renovar os membros da COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA (CFT) 
de caráter permanente, consultivo e deliberativo, responsável por elaborar e revisar 
a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) e promover o uso 
racional de medicamentos, composta pelos seguintes membros titulares e suplentes:
TITULARES:
ORDEM NOME PROFISSÃO
1 ADRIANO ARAUJO FERREIRA FARMACÊUTICO
2 FERNANDA CASTELINE ANTUNES PSICÓLOGA
3 FLÁVIA CASTELINE ANTUNES FISIOTERAPÊUTA
4 JOSELÍ GONSALVES PEREIRA CASARI FARMACÊUTICA
5 JOSEFA NUNES FEITOSA BERNARDES ENFERMEIRA
6 LORENA MARTINS BAPTISTA MÉDICA
7 MAIR JIZELMA SANTOS PERISSATO ADMINISTRATIVO
8 SANDRA APARECIDA MACEDO DE VASCONCELOS ENFERMEIRA
9 SIRLEY DOS SANTOS MIRANDA ENFERMEIRA
10 THAINARA MARCELINO GIMENES FARMACÊUTICA
SUPLENTES:
ORDEM NOME PROFISSÃO
1 SOLANGE INES SANDRI RAMOS FARMACÊUTICA
2 ANA PAULA CARVALHO SANITARISTA
3 LUÍZA HARUMI SUENO SOSSAI DENTISTA
4 ANA LAURA PEREIRA PEDROSO FARMACÊUTICA
5 DÉBORA ZAFALON PATRÍCIO ENFERMEIRA
6 KELLY ANDRESSA ACCADROLLI  DE LIMA MÉDICA
7 MARIA ELIZABETE OLIVEIRA DA CRUZ AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM - ADMINISTRATIVO
8 IVA GOMES DE SOUZA ENFERMEIRA
9 MAÍSA PERES ENFERMEIRA
10 VIVIANA HONORATO DOS SANTOS ENFERMEIRA
II – Considerar os serviços prestados pela Comissão como de interesse público, sem ônus para 
a municipalidade.
III – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e 
quatro (15/07/2024).
  Oberdam José de Oliveira                                                       Adriano Araujo Ferreira
  Prefeito Municipal                                                              Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2023
EDITAL Nº 022/2024
CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 003/2023, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 004/2023, aberto pelo Edital nº 001/2023, e Edital nº 
004/2023, torna pública:
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos comprobatórios dos 
requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11 do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº 001/2023, até as 17h00m do dia 30/07/2024, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
16 Sonia Aparecida Bastos de Sousa 29/05/1971 60
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha de identificação 
frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de contracorrente, na Caixa Econômica Federal - CEF, contendo o número da agência 
e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal 
em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 (dois) anos, contados de forma 
retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em 
julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
Exames médicos
Exames Clínicos
Audiometria
Acuidade Visual
Agendar exames com a empresa Elmo pelo contato (44)99841-2896:
Esperança Nova – PR, 15 de julho de 2024.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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LEI N.º 829/2024 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da lei 
orçamentária do Município de Brasilândia do Sul para o exercício 
financeiro de 2025 e dá outras providências. 

 
  

CAPÍTULO I 
Das Diretrizes Gerais 

 
 Art. 1º. Fica estabelecido, nos termos desta Lei, as diretrizes gerais e 
as específicas para a elaboração e execução da lei orçamentária do Município de Brasilândia do 
Sul para o exercício financeiro de 2025, de conformidade com os princípios estabelecidos na 
Constituição Federal, na Constituição Estadual no que couber, na Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 
março de 1964, e na Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000. 
 

CAPÍTULO II 
Da Estrutura das Diretrizes Orçamentárias 

 
 Art. 2º. As diretrizes orçamentárias compreendem a seguinte 
estrutura: 
  

I -  Das Diretrizes Gerais; 
  
II -  Da Estrutura das Diretrizes Orçamentárias; 
  
III -  Das Receitas; 
  
IV - Das Despesas; 
  
V - Das Despesas com Pessoal; 
  
VI - Da Gestão Patrimonial; 
  
VII - Das Prioridades e Metas da Administração Pública 

Municipal; 
  
VIII -  Das Metas Fiscais; 
  
IX -  Dos Riscos Fiscais; 
  
X -  Do Orçamento da Administração Direta; 
  
XI -  Dos Fundos Especiais 
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XII - Das Disposições Gerais e Finais. 
 

 Art. 3º. Para efeito desta Lei, entende-se por: 
 
 I – programa: o instrumento de organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos pretendidos previstos no plano plurianual; 
 
 II – atividade: um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação 
governamental; 
 
 III – projeto: um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental; e 
 
 IV - operação especial: as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações governamentais, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 
 
 § 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os 
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os 
respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da 
ação. 
 
 § 2º - As atividades, projetos e operações especiais serão 
desdobrados em subtítulos, unicamente para especificar em sua ação governamental, as metas a 
que se propõe atingir durante a sua execução. 
 
 § 3º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função e a subfunção às quais se vinculam. 
 
 § 4º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações 
especiais, e respectivos subtítulos com indicação de suas ações e/ou metas físicas. 
 
 Art. 4º. A proposta orçamentária discriminará a despesa por unidade 
orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas 
dotações, especificando a esfera orçamentária, as categorias econômicas, os grupos de natureza da 
despesa e das modalidades de aplicação. 
 
 § 1º - As categorias econômicas estão assim detalhadas: 
 
 I - Despesas Correntes; e 
 
 II - Despesas de Capital. 
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 § 2º - Nos grupos de natureza da despesa será observado o seguinte 
detalhamento: 
 
 I - pessoal e encargos sociais; 
 
 II - juros e encargos da dívida; 
 
 III - outras despesas correntes; 
 
 IV - investimentos; 
 
 V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à 
constituição ou ao aumento de capital de empresas; e 
 
 VI - amortização da dívida. 
 
 § 3º - Na especificação das modalidades de aplicação será 
observado, no mínimo, o seguinte detalhamento: 
 
 I - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos; 
 
 II - Transferências a Instituições Multigovernamentais; e 
 
 III - Aplicações Diretas. 
 
 Art. 5º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária 
conterá: 
 
 I - os poderes e órgãos que integrarão a proposta orçamentária, de 
forma atender os princípios da unidade e universalidade; 
  
 II - a origem das fontes de recursos que financiará o orçamento; 
 
 III - a demonstração da distribuição da despesa aos órgãos e 
unidades que compõe a proposta orçamentária; 
 
 IV - a demonstração da previsão da despesa por função de governo; 
 
 V - a demonstração da previsão da despesa por categoria econômica 
e por natureza; 
 
 VI - a demonstração da previsão de aplicação de impostos e despesa 
na manutenção e desenvolvimento do Ensino, conforme Artigo 212 da Constituição Federal; 
 
 VII - a demonstração da previsão dos recursos vinculado ao Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, de conformidade com a Emenda Constitucional nº.  53, de 19 de Dezembro 
de 2006,  e alterações posteriores, Lei nº 14.113/2020 e Decreto nº 10.656/21;  
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 VIII - a demonstração da previsão de aplicação de recursos na saúde 
pública, conforme o disposto na Emenda Constitucional nº 29/2000; 
 
 IX - a demonstração da previsão de gasto com pessoal conforme 
disposto nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n.º 101/2000; 
 
 X - a demonstração do orçamento de capital de forma a demonstrar a 
regra ouro, conforme artigo 12, § 2º da Lei Complementar n.º 101/2000. 
 
 XI – a demonstração da previsão do OCA – Orçamento da Criança e 
Adolescentes, nos termos desta Lei e dos procedimentos exigidos na Instrução Normativa n.º 
36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
 Art. 6º. A proposta orçamentária do Município, consolidando todos 
os seus poderes e órgãos, incluindo o orçamento fiscal e da seguridade social, compor-se-á de: 
  
 I - Mensagem; 
 
 II - Projeto de lei orçamentária; 
 
 III - Tabelas explicativas da receita e despesas; 
 
 IV - Sumário geral da receita por fontes e das despesas por funções 
de governo; 
 
 V - Quadro demonstrativo da receita e despesa, por categorias 
econômicas; 
 
 VI - Legislação da Receita; 
  
 VII - Anexo demonstrativo da compatibilidade da programação do 
orçamento com os objetivos e metas constantes do Anexo de Metas Fiscais da LDO; 
 
 VIII - Quadros das dotações por órgãos do governo e da 
administração, na forma dos anexos 6 a 9 da Lei 4.320/64; 
 
 IX - Plano de aplicação dos fundos especiais; 
 
 X - Descrição sucinta da competência de cada unidade administrativa 
e respectiva legislação pertinente. 
 

Art. 7º. O Orçamento Geral do Município abrangerá os poderes e 
órgãos da administração direta, em cumprimento ao princípio da universalidade. 
 

Art. 8º. Na elaboração da proposta orçamentária, as receitas e 
despesas serão orçadas segundo as disposições desta Lei, podendo ainda ser corrigidas, se 
necessário, durante a execução orçamentária, através de ato próprio do Poder Executivo, até o 

                     
                PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

                      Estado do Paraná 
                     Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

e-mail –  pmbrasul@hotmail.com 
 
 

5 
 

limite mensal da inflação verificada no período compreendido entre o mês seguinte de sua 
elaboração até o mês de novembro de 2025. 

 
 Art. 9º. O Poder Executivo explicitará no Projeto de Lei da  
proposta, o índice de inflação que poderá corrigir a previsão orçamentária. 

 
CAPÍTULO III 

Das Receitas 
 
 Art. 10. Na estimativa das receitas observará as normas técnicas e 
legais, considerará os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de outro fator relevante e será acompanhada de demonstrativos de sua 
evolução nos exercícios de 2021, 2022 e 2023, da previsão do exercício de 2024 e da projeção 
para os exercícios de  2025, 2026 e 2027 e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 
 
 Parágrafo Único - A concessão de benefícios fiscais de caráter não 
geral serão considerados na previsão da receita orçamentária de forma assegurar o cumprimento 
das metas fiscais previstas para o exercício.  
 
 Art. 11. A estimativa da renúncia de receita prevista no Anexo de 
Metas Fiscais deverá ser demonstrada através de anexo próprio na proposta orçamentária, o 
seguinte: 
 
 I - a margem para concessão de renúncia de receita; 
 
 II - a descrição dos atos legais que fundamentam a renúncia de 
receita; 
 
 III - demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita constante da previsão orçamentária.  
       
 Art. 12. No projeto de lei orçamentária, o montante previsto para as 
receitas de operações de crédito não poderá ser superior aos das despesas de capital. 
 
 Art. 13. O Poder Executivo aperfeiçoara a aplicação da legislação 
tributária, objetivando promover a justiça fiscal do Município e assegurar o cumprimento das 
metas fiscais. 
 

CAPÍTULO IV 
Das Despesas 

 
 Art. 14. A previsão da despesa será orçada segundo os preços e 
custos correntes, vigentes durante a sua elaboração, e seja compatível com as prioridades e metas 
previstas na presente Lei, em especial o estabelecido no Anexo das Metas Fiscais. 
  
 Art. 15. Os critérios para distribuição dos recursos para os órgãos e 
os poderes do município obedecerão prioritariamente às despesas com pessoal e seus encargos 
sociais, serviços da dívida, outras despesas de custeio administrativo operacional e precatório 
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judiciais, após poderão ser programados recursos ordinários para atender despesas de capital. 
 
 Art. 16. A proposta orçamentária conterá dotação para reserva de 
contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor não inferior 
ao percentual de 0,5% (meio por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício, 
destinada ao atendimento de riscos fiscais como Despesas Judiciais Extraordinárias e outros 
passivos contingentes. 
 Art. 17. Durante a execução orçamentária os atos que resultarem na 
criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa 
não prevista no orçamento, exigir-se-á o seguinte: 

 I – estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário nos 
exercícios de 2025, 2026 e 2027 e das premissas e metodologia de cálculo utilizado; 

 II – Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual, tenha  compatibilidade com o 
plano plurianual e com esta Lei. 

 Art. 18. As despesas correntes derivadas de leis ou atos 
administrativos, que fixem para o Município a obrigação legal de sua execução, por um período 
superior a dois exercícios deverão estar instruídas das exigências estabelecida no Inciso I do 
Artigo anterior, pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa e 
acompanhado de comprovação de que não afetará as metas de resultados fiscais. 

 § 1º. Será considerado aumento de despesa a prorrogação daquela 
criada por prazo determinado, que ultrapasse um período superior a dois exercícios. 

 § 2º. Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3o, do 
Artigo 16 da Lei Complementar n.º 101, de 2000, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e 
serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993, e suas alterações 
posteriores. 

 Art. 19. A Administração Direta do Município é autorizada a 
promover as alterações e adequações de suas estruturas administrativas, com objetivo de 
modernizar e conferir maior eficiência e eficácia nas ações institucionais e na prestação de serviços 
públicos, desde que observado o que dispõe o Artigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
CAPÍTULO V 

Da Despesa Com Pessoal 
 
 Art. 20. Em virtude do advento da Lei Complementar Federal n.º 
173, de 27 de maio de 2020, deverão os poderes observar as exigências estabelecidas no Artigo 8º 
daquela lei, cuja abrangência se aplica a todos os artigos deste capítulo. 
 § Único – Tendo em vista o contido nos §§ primeiro e segundo do 
artigo 8º da lei nº 173, as vedações expressas nos incisos II, IV, VII e VIII, serão permitidas, desde 
que observadas às orientações ali estabelecidas. 
 
 Art. 21. A Administração Direta obedecerá rigorosamente os limites 
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estabelecidos para as despesas com pessoal, e as seguintes condições: 
 
 I – Caso a despesa com pessoal ultrapasse o limite prudencial, ou 
seja, o percentual de 95% (noventa e cinco por cento) do limite correspondente a cada Poder, até 
que comprove o retorno nos relatórios fiscais do quadrimestre seguinte, ficam proibidos os 
seguintes atos: 

 
 a) - conceder qualquer tipo de vantagens que aumente a despesa; 
 
 b) - conceder gratificação a qualquer título; 

 
c) – aumento salarial, salvo se for em decorrência de sentença 

judicial, de lei ou contrato, ressalvada a revisão geral anual; 
 

d) - criar cargo, emprego ou função; 
 

e) - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
 
 f) - preencher cargo público; 
 

g) - admitir ou contratar pessoal a qualquer título, ressalvada para 
repor servidores que se aposentarem ou falecerem das áreas de educação, saúde e de utilidade 
pública; 
 

h) - contratar horas extras; 
 
i) - conceder promoções e os avanços previstos no plano de carreira. 

 
 II - Se a despesa total com pessoal de cada Poder ou órgão 
ultrapassar os limites máximos definidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, sem prejuízo das 
medidas previstas no Inciso I deste artigo, o excedente terá que ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as 
seguintes providências: 
 
 a) – redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos 
em comissão e função de confiança; 
 
 b) – exoneração dos servidores não estáveis; 
 c) - perda de cargo de servidor estável, nos termos e condições 
estabelecidas na Constituição Federal. 
 
 Art. 22. Os Poderes Legislativo e Executivo são autorizados 
conceder vantagens ou aumento de remuneração, a criação de cargos e funções ou alteração de 
estrutura de carreira, a admissão de pessoal a qualquer título, condicionado as seguintes 
exigências: 
 
 I – comprovação de que a despesa com pessoal não esteja 
extrapolando limite de alerta, ou seja, o percentual de 90% (noventa por cento) dos limites para 
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cada poder, estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 
 II – declaração expressa do ordenador de despesa de cada poder, que 
a projeção da despesa ao longo dos 12 (doze) meses não ultrapassará percentual de que trata o 
inciso anterior. 
    
 III – demonstrativo da estimativa do impacto na previsão 
orçamentária nos exercícios de 2025, 2026 e 2027, e a origem dos recursos para o custeio da 
despesa. 
 
 IV – se houver prévia dotação suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 
  
 Parágrafo Único - Exclui-se das exigências estabelecidas neste 
artigo, a despesa obrigatória de caráter continuado decorrente da revisão geral dos servidores, 
prevista no Artigo 37, X, da Constituição Federal, que tem por finalidade a recomposição do poder 
aquisitivo dos vencimentos defasados em razão da inflação, nos termos do Artigo 17, § 6º da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, cuja autorização será estabelecida em lei especifica. 
 
 Art. 23. Os Poderes Legislativo e Executivo são autorizados a 
promover as alterações e adequações na legislação de pessoal e nas estruturas dos quadros de 
pessoal, com objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia nas ações institucionais 
e na prestação de serviços públicos, desde que observado o que dispõe o Artigo 17 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
     

CAPÍTULO VI 
Da Gestão Patrimonial 

 
 Art. 24. As disponibilidades de caixa do Município, incluindo a 
administração direta e indireta, serão obrigatoriamente depositadas em instituições financeiras 
oficiais. 
 Parágrafo Único: Poderão transitar em outras instituições financeiras 
os valores relativos à “Folha de Pagamento” do funcionalismo municipal, através de acordo 
firmado entre as partes, obedecendo à legislação pertinente. 
 
 Art. 25. O produto de alienação de bens e direitos que integram o 
Patrimônio Municipal deverá ser aplicado obrigatoriamente em despesas de capital, de forma a 
preservar o Patrimônio Público. 
 
 Art. 26. Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 45 da Lei 
Complementar n.º 101/2000, os projetos em andamento por ocasião do encaminhamento desta 
LDO estão especificados no Relatório contido no Anexo III desta Lei.  
 

CAPÍTULO VII 
Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal 

  
Art. 27. Em consonância com o art. 165, §2º, da Constituição 

Federal, as prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro de 
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2024 são especificadas no Anexo I que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de 
recursos na lei orçamentária, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

 
Parágrafo Único – O Poder Executivo poderá, por decreto, incluir e 

alterar ações governamentais prioritárias, bem como o produto, a meta física e os valores a fim de 
compatibilizar o planejamento orçamentário e assegurar o equilíbrio das contas públicas.         
 

CAPÍTULO VIII 
Das Metas Fiscais 

 
 Art. 28. Nos termos dos §§ 1º e 2º do Artigo 4º da Lei 
Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, fica estabelecido no Anexo II as Metas Fiscais em 
conformidade com os Demonstrativos de I a IX da presente Lei, que compreenderá: 
 
 I – Demonstrativo I – Metas Anuais; 
 
 II – Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas 
Fiscais do Exercício Anterior; 
 
 III – Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 
 
    IV - Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido; 
 
 V - Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos; 
 
  VI - Demonstrativo VI – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial 
do RPPS; 
 
 VII - Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita; 
 
 VIII - Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado; 
 
 IX – Demonstrativo IX - Memória e Metodologia de Cálculos das 
Metas Anuais de Receita, Despesa, Resultado Primário, Resultado Nominal e Montante da Dívida 
Pública. 
 
 § 1º - Os valores das metas fiscais, anexas, devem ser vistos como 
indicativo e, para tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as 
determine até o envio do projeto de lei orçamentária de 2025 ao Legislativo Municipal. 
 
 § 2º - Após a aprovação legislativa da previsão orçamentária, o 
Anexo II que trata das metas fiscais poderá ser reformulado, mediante lei, objetivando adequar as 
alterações advindas de mudanças na legislação tributária, financeira e orçamentária que venham 
ser promovidas pelo Governo Federal no decorrer do exercício, ou resultantes do comportamento 
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da economia nacional, sem prejuízo das metas estabelecidas. 
 Art. 29. O Poder Executivo demonstrará, em audiência pública 
perante a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo Municipal, até o 
final dos meses de maio e setembro de 2025 e no mês de fevereiro de 2026, a avaliação em 
relatórios quadrimestrais das metas fiscais estabelecidas e executadas. 
 Art. 30. Se verificado ao final do bimestre que a realização da 
receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os 
Poderes Legislativo e Executivo promoverão por ato próprio e nos montantes estabelecidos em 
Decreto do Executivo, a limitação de empenhos e movimentação financeira segundo os seguintes 
critérios: 
 
 I – redução na mesma proporção entre o previsto e a expectativa de 
receita, nas despesas e transferências, excluídas: 
 
 a) as de pessoal e seus encargos patronais; 
 
 b) ao pagamento dos serviços da dívida; 
 
 c) as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais do 
Município (saúde, educação, assistência social, criança e adolescente, precatórios e serviços de 
utilidade pública); 
 
 d) as decorrentes de convênios, acordo e ajustes firmados com o 
Governo Federal e Estadual; 
 
 e) das obras em andamento. 
 
 II – vedação de empenhos que se destinem a:  
 
 a) inicio de obras e instalações, inclusive as destinadas a 
conservação e adaptação de bens imóveis; 
 
 b) aquisição de bens imóveis por compra, desapropriação ou dação; 
 c) aquisição de equipamentos e material permanente, exceto 
destinado às atividades que constituem obrigações constitucionais; 
 
 d) abertura de créditos especiais que envolvam recursos próprios; 
 e) demais despesas que poderão ser evitadas que não venham causar 
implicações de ordem legal. 
 
   § 1º. As hipóteses indicadas nas alíneas “a” e “d” do inciso II deste 
artigo são meramente indicativas, cabendo ao ordenador da despesa decidir sobre aquelas cuja 
vedação cause menos impacto à população e ao funcionamento de atividades e projetos em 
execução. 
 
 § 2º. No caso de restabelecimento da receita prevista ou do 
cumprimento das metas fiscais, a execução retornará a normalidade. 
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CAPÍTULO IX 

Dos Riscos Fiscais 
 
 Art. 31. As possíveis despesas contingenciais e outros riscos capazes 
de afetar as contas públicas, estão avaliados no Anexo IV que trata dos Riscos Fiscais, em 
cumprimento ao § 3º do Artigo 4º da Lei Complementar n.º 101, de 2000. 
   

CAPÍTULO X 
Do Orçamento da Administração Direta 

 
 Art. 32. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira 
do Município, procederá a seleção das prioridades e metas estabelecidas nesta Lei, a serem 
incluídas no Projeto de Lei do Orçamento Anual, podendo, se necessário, incluir programas não 
previstos, desde que financiados com recursos de outras esferas de governo e entidades internas e 
externas. 
 
 Art. 33. O total da despesa da Câmara Municipal não poderá 
ultrapassar os limites do Artigo 29-A, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n.º 25. 
 
 Parágrafo único – Os repasses do Poder Executivo a Câmara 
Municipal, para as despesas com pessoal e subsídio dos Vereadores, será em consonância com os 
dispositivos da Lei Complementar n.º 101 e da Emenda Constitucional n.º 25. 
 
 Art. 34. O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita resultante de impostos conforme dispõe o Artigo 212 da Constituição Federal, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino, devendo aplicar 70% (setenta por cento) dos recursos 
provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, na remuneração dos profissionais que atuam no 
magistério, em efetivo exercício de suas atividades na educação básica, conforme estabelece a 
Emenda Constitucional n.º 53/2006, Lei nº 14.113/2020 e Decreto nº 10.656/21; 
 
  Art. 35. Nas ações e serviços públicos de saúde, o Município aplicará 
no mínimo o percentual de 15% (quinze por cento) da receita resultante de impostos, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 29, de 13 de setembro de 2000, em conformidade 
com as orientações aprovada pela Resolução n.º 322, de 08 de maio de 2003, do Conselho 
Nacional de Saúde. 
   

Parágrafo Único - Os recursos transferidos pelo Ministério da 
Saúde para o custeio do Sistema Único de Saúde - SUS, para o desenvolvimento das ações e 
serviços públicos de saúde não integram o cálculo de que trata este artigo.  
 
 Art. 36. A contratação de serviços de consultoria tem por finalidade 
a execução de atividades complexas não desempenhadas por servidores dos Poderes Legislativo e 
Executivo ou para desempenho técnico de serviços necessários ao cumprimento de exigências 
legais que requerem certo grau de complexidade, publicando-se no órgão oficial do Município o 
extrato do contrato, em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666 e suas alterações posteriores. 
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Art. 37. O disposto no § 1º do Art. 18 da Lei Complementar n.º 101, 

de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, 
independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

 
Parágrafo Único – Não se considera como substituição de 

servidores e empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à 
execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

 
I – sejam acessórios, instrumentais ou complementares aos assuntos 

que constituem área de competência legal dos órgãos da administração direta, na forma da 
legislação pertinente; 

 
II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por 

plano de cargos do quadro de pessoal da administração direta, salvo expressa disposição legal em 
contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto total ou parcialmente; 

 
III – não caracterizem relação direta de emprego.  

   
 Art. 38. O Poder Executivo é autorizado celebrar convênios, 
acordos, ajustes ou congêneres, conforme legislação pertinente, objetivando contribuir para o 
custeio de despesas de competência de outros entes da Federação, desde que haja interesse do 
Município ou alguma forma de ressarcimento. 
 
 Art. 39. O Executivo Municipal poderá firmar termo de convênio 
com entidades ou entes federados que realizem ações, projetos e programas em parceria com o 
Município, mediante concessão de recursos financeiros a título de subvenções sociais ou 
contribuições, que atuam nas áreas de educação, saúde, assistência social, criança e adolescente, 
cultura e turismo, para atendimento de despesas de custeio, conforme disposto no § 3º do artigo 12 
e nos artigos 16 e 17 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, que atendam as seguintes 
exigências: 
  
 I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita e 
continuada; 
 
 II – possuam título de utilidade pública; 
 
 III – sejam cadastradas no Conselho Municipal de Assistência 
Social; 
 
 IV – atendam as exigências contidas em regulamento especial; 
 
 V  - atendam aos dispositivos das Leis n.ºs 13.019 de 31/07/2014 e 
13.204 de 14/12/2015(marco regulador do terceiro setor), onde couber. 
 
 Art. 40. A transferência de recursos financeiros às entidades de 
caráter beneficentes, educacionais, comunitárias, assistenciais, culturais, esportivas e associativas, 
a título de contribuição ou auxílio, inclusive de repasse financeiro a titulo de anuidade, deverá 
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cumprir com as seguintes exigências: 
 
 I – Tenham diretoria eleita e com plenos direitos estatutários; 
 
 II – possuam título de utilidade pública; 
 
 III – não tenha finalidade lucrativa; 
  
 IV – atendam as exigências contidas em regulamento especial. 
 
                                             Parágrafo Único - Para o cumprimento do disposto no caput deste 
artigo e no artigo anterior, a concessão de recursos financeiros deverá ser autorizada por lei 
específica, bem como estar prevista dotação no orçamento anual ou através de créditos adicionais. 
 Art. 41. As autorizações para abertura de créditos suplementares na 
lei orçamentária anual serão estabelecidas no percentual de cinqüenta por cento sobre o valor total 
da despesa consignada para cada um dos Poderes Legislativo e Executivo, nos termos do art. 165, 
§ 8º, da Constituição Federal, compreendendo o reforço de dotação ou a inclusão de fontes de 
recursos, respeitada a vinculação das fontes de recursos dentro das respectivas áreas de atuação. 

 § 1º - As alterações realizadas para o orçamento do exercício 
financeiro de 2025, abrangerão também nas leis orçamentárias – Plano Plurianual – PPA e Lei de  
Diretrizes Orçamentárias – LDO. 

 § 2º - Fica atualizado os demonstrativos e anexos da Lei de 
Diretrizes Orçamentária – LDO, quando ocorrer qualquer ato legal de alteração no orçamento.  

 § 3º - Os recursos vinculados na lei orçamentária a projetos e 
atividades relacionados à infância e à adolescência não poderão ser cancelados para dar cobertura a 
créditos adicionais suplementares de programas de outras áreas de atuação. 

 § 4º - Os recursos vinculados na lei orçamentária a programas da 
criança e adolescência somente poderão ser cancelados para o reforço ou abertura de créditos 
adicionais especiais de outro programa da mesma área de atuação. 

 § 5º - No decorrer da execução orçamentária o Poder Legislativo e 
Executivo poderão alterar a modalidade de aplicação, por ato próprio de cada poder, de forma 
atender a destinação da despesa pública, em conformidade com o Plano de Contas da Despesa 
Pública estabelecida pela Secretaria de Tesouro Nacional. 

 Art. 42. A Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município 
encaminhará a Secretaria Geral e Gestão Fiscal, até 02 de abril do corrente ano, a relação dos 
débitos decorrentes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária do 
exercício vindouro, devidamente atualizados, conforme determinado pela Emenda Constitucional 
n.º 114, que deu nova redação ao §5º do artigo 100, da Constituição Federal, especificando: 
 I - número e data do ajuizamento da ação originária; 
 
 II - número do precatório; 
 
 III - tipo da causa julgada; 
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 IV - data da autuação do precatório; 
 
 V - nome do beneficiário; 
 
 VI - valor do precatório a ser pago; 
 
 VII - data do trânsito em julgado; e 
 
 VIII - número da vara ou comarca de origem. 
 

CAPÍTULO XI 
Dos Fundos Especiais 

 
 Art. 43. Os Fundos Municipais terão contabilidade centralizada na 
Contabilidade do Executivo Municipal e integrará a proposta orçamentária da Administração 
Direta e conterá plano de aplicação que explicitará: 
 
 I - As fontes dos recursos financeiros classificados nas categorias 
econômicas: Receitas Correntes e Receita de Capital; 
 II - As aplicações, onde serão discriminadas: 
 a) os projeto e atividades que serão desenvolvidas através do Fundo; 
 b) os recursos destinados ao cumprimento das metas, das ações, 
classificadas sob as Categorias Econômicas: Despesas Correntes e Despesas de Capital; 
 III – Movimentação bancária em conta especial e vinculada ao 
respectivo Fundo, devidamente separado das demais contas mantidas pelo Executivo Municipal. 
 
 Art. 44. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, em cumprimento das disposições da Instrução Normativa n.º 36/2009 do Tribunal de 
Contas do Estado Paraná, estabelecerá programação na proposta orçamentária do OCA – 
Orçamento da Criança e do Adolescente, com codificação reservada para identificar os projetos, 
atividades, operações especiais e das fontes de recursos, objetivando demonstrar de forma clara e 
objetiva, os recursos a serem utilizados na execução de políticas públicas para o atendimento ao 
princípio da absoluta prioridade à criança e ao adolescente. 

 
CAPÍTULO XII 

Das Disposições Gerais e Finais 
 Art. 45. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotação orçamentária. 
 Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos 
à gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e 
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo. 
 
 Art. 46. A proposta orçamentária do Poder Legislativo será 
elaborada pela Câmara Municipal e encaminhada ao Executivo Municipal até a data de 15 de 
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agosto de 2024, para compor o Projeto de Lei do Orçamento Geral do Município, nos termos da 
legislação pertinente e no limite estabelecido pela Emenda Constitucional n.º 25, de 14 de 
fevereiro de 2000. 
 
 Art. 47. A proposta do Orçamento Geral do Município será 
encaminhada pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo até a data de 31 de outubro de 
2024(conforme Lei 411/2009), para ser apreciada e deliberada nos termos da legislação em vigor, 
devendo ser devolvida para sanção até 15 de dezembro de 2024.  
 
 Parágrafo Único - As emendas ao projeto de lei do orçamento 
somente podem ser aprovadas caso; 
 
 I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com as disposições 
desta lei, inclusive com o Anexo de Metas Fiscais; 
 
 II - estejam em consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
em especial a capacidade orçamentária e financeira do Município; 
 
 III - sejam relacionadas com a correção de erros ou omissões. 
 
 Art. 48. Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, o 
Poder Executivo tomará as seguintes providencias: 
 
 I - Estabelecerá a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso, nos termos do Artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 
 II - Desdobrará em metas bimestrais de arrecadação as receitas 
previstas no orçamento anual, e demais exigências estabelecidas no Artigo 13 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 
 III – Determinará o desdobramento da Despesa Orçamentária, de 
forma a estabelecer o QDD – Quadro de Detalhamento da Despesa Orçamentária. 
 
 Art. 49. Em ocorrendo situações de pandemia ou outro fato de 
natureza relevante, devidamente reconhecido por autoridades superiores, o Administrador fará 
constar na Lei do Orçamento Anual – LOA 2025, artigo autorizando alterações orçamentárias por 
Decretos de abertura de créditos suplementares e/ou extraordinários, utilizando-se de recursos 
próprios ou de repasses recebidos de outras esferas, visando maior agilidade em caso de alterações 
orçamentárias relacionadas ao assunto, dispensando a necessidade de Lei Municipal específica. 
 
 Art. 50. Por ocasião da elaboração do instrumento do Orçamento 
Anual – LOA 2025, o mesmo já deverá trazer os valores referentes a remuneração do décimo 
terceiro subsidio e de 1/3 de férias regulamentares, aos agentes políticos, nos termos da Lei 
Municipal n.º 690/2017 de 15/12/2017. 
 
 Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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                          PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 15 de 
julho de 2024. 

 

 

 
__________________________________ 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:0176001298
0

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2024.07.15 15:43:08 -03'00'

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, comunica que 
estará promovendo Dispensa de Licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Nº 14.133/2021 na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 67/2021. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 51/2024 
DISPENSA ELERÔNICA 21/2024 

O objeto a ser licitado será: AQUISIÇÃO DE PLACARES ELETRÔNICOS ESPORTIVOS 
E ASPIRADOR DE PÓ INDUSTRIAL PARA ATENDER A DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.   

Data e hora de abertura da sessão pública: 22 de julho de 2024 às 09:00 horas. 

Sistema utilizado: www.bll.org.br 
Edital: O edital completo está disponível no site 
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema eletrônico 
utilizado para a Dispensa de  Licitação. 
 
Os interessados em participar do certame devem cadastrar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone (44) 3676-
8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, PR 15 de julho   de 2024. 
 
 
 

Regiane Castro Bonadio  
CONDUTORA DO PROCESSO 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, comunica que 
estará promovendo Dispensa de Licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Nº 14.133/2021 na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 67/2021. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 60/2024 
DISPENSA ELERÔNICA 24/2024 

O objeto a ser licitado será: AQUISIÇÃO DE RELÓGIO PONTO BIOMÉTRICO E BOBINAS 
TÉRMICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE REGISTRO DE IDENTIFICAÇÃO DE TODAS AS 
SECRETARIAS E SUAS UNIDADES  

Data e hora de abertura da sessão pública: 23 de julho de 2024 às 09:00 horas. 

Sistema utilizado: www.bll.org.br 
Edital: O edital completo está disponível no site 
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema eletrônico 
utilizado para a Dispensa de  Licitação. 
 
Os interessados em participar do certame devem cadastrar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone (44) 3676-
8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, PR 15 de julho   de 2024. 
 
 
 

Regiane Castro Bonadio  
CONDUTORA DO PROCESSO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 162/2024 
Pregão Eletronico Nº 037/2024 
Edital n°072/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
LTDA (54205260000122)  
ObJETO: Aquisição de Cestas Básicas, para atender a demanda do CRAS, de 
acordo com a lei 1757/2021, conforme descrito neste termo de referência, 
Valor total: R$ 111.903,20 (cento e onze mil e novecentos e três reais e vinte 
centavos) 
Vigência: 12/07/2024 A 12/01/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
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Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023
EDITAL Nº 021/2024
DESISTÊNCIA
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 003/2023, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 004/2023, aberto pelo Edital nº 001/2023, e Edital nº 
003/2023, torna pública:
CONSIDERANDO, o Edital 020/2024 A convocação da candidata aprovada, torna pública:
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, torna pública a desistência expressa, e a pedido, da seguinte candidata do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 004/2023, após Convocação, conforme especificado no Edital nº 020/2024:
Nº NOME Data de Nascimento Nota
15 Tania Cristina Gomes Belini 14/09/1969 60
Esperança Nova, 15 de julho de 2024.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 401/2024
Exonera a pedido NAGILA MARIA TERCEIRO ROCHA, do cargo em comissão de Chefe da Seção 
de Atendimento a Pacientes do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido NAGILA MARIA TERCEIRO ROCHA, matrícula nº 2611-5 do cargo 
em comissão de Chefe da Seção de Atendimento a Pacientes do Hospital Doutor Raul Sergio 
Bitencourt, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 15 de julho de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 15 de julho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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AV. CEL. OTÁVIO TOSTA, 126 – CENTRO – CEP 85.980-000 – TELEFAX: (44) 3642-9900 – CNPJ: 77.857.183/0001-90 

– www.guaira.pr.gov.br – GUAÍRA – PARANÁ - BRASIL 

1° ADENDO MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 115/2024 

 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Administração, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, comunica 
aos interessados e em especial às empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do 
presente ADENDO, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 115/2024, tendo por objeto o 
Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual prestação de serviços de poda de 
árvores, incluindo mão de obra, máquinas de poda, e veículo apropriado para carga e transporte 
dos materiais “resíduos”, para fins de manutenção de ruas, avenidas, praças escolas e demais 
estruturas próprias desse município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos.  
 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE, EXCLUA-SE e MODIFICA-SE por meio 
deste, o seguinte:  
 
HOUVE A EXCLUSÃO DO ITEM 4.8 REFERENTE A DOCUMENTAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA: 
 
“4.8 - A empresa deverá estar devidamente credenciada no órgão Municipal conforme 
Seção IV 20 da Lei N 1867 de 23/12/2013. 

A empresa que desejar participar da licitação deverá realizar o credenciamento do item (4.8) 
na Secretaria municipal de Meio ambiente localizada na Avenida Thomas Luiz Zeballos, 
Número 2000, em até 5 dias antes da realização da licitação. Empresas já credenciadas não 
precisam refazer o cadastro.” 

O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 115/2024, ficando inalteradas todas as demais cláusulas, datas, horários e 
condições do Edital e de seus anexos. 
 
O Edital modificado poderá ser obtido através do site www.guaira.pr.gov.br no link Compras 
Públicas e/ou pelo site https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. 
Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
 
Publique-se. 

Guaíra (PR), em 15 de julho de 2024. 
 
 
 

Marcelo Celestrino 
Pregoeiro 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

 
 

 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2024  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - 

CIUENP 

 
EDITAL N° 06/2024 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

 

1. A convocação dos candidatos a seguir relacionados, aprovados e classificados no Processo 

Seletivo de Seleção de Estagiários nº 001/2024 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2024. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 

16/07/2024 a 22/07/2024, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui 

Ferraz de Carvalho, nº 4322 Zona I – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para confirmarem a 

aceitação da vaga, cumprindo com a entrega dos documentos contidos no item 14 – Contratação, do 

Edital nº 01/2024, Regulamento Especial do Processo Seletivo. 

 
FARMÁCIA – UMUARAMA 

20 HORAS SEMANAIS 

Class. Código Nome Curso Data Nascimento 

2º 79206 GABRIEL VIVIAN RODRIGUES FARMÁCIA 30/11/2000 
 

3. Ao candidato que por alguma razão não puder assumir a vaga no momento a convocação, 

será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento mediante requerimento para o final da 

ordem de classificação. 

4. Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital não se pronuncie sobre a 

aceitação ou não do Estágio, no prazo estabelecido para esse fim, será considerado(a) desistente e 

perderá o direito de investidura no estágio para o qual se habilitou.  

 

Umuarama/PR, 15 de julho de 2024. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 26/2024 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 
– SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no 
Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, resolve, 
TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, localizada 
à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de segunda a sexta-
feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem como no prazo legal 
apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2020 e documentos 
indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

4º 128948 MARCOS GABRIEL BRUNETI CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA RONDON 

5º 129673 WALBER LUCAS GONCALVES CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA CIANORTE 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o pedido 
de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 
mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 15 de julho de 2024. 

 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 147/2024 
Pregão Eletronico Nº 034/2024 
Edital n°061/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  MARCELO SIMONI - SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA 
(37652289000133) 
ObJETO: Aquisição parcelada de placas de sinalização para as estradas rurais 
e pontes do município, assim como dos acessórios necessários para a 
instalação destas, atendendo à demanda da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, conforme especificações descritas no Termo de Referência.. 
Valor total: R$ 9.962,79 (nove mil e novecentos e sessenta e dois reais e 
setenta e nove centavos) 
Vigência: 12/07/2024 A 12/07/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 01 
CONTRATO N° 195/2023 

PREGÃO Nº 066/2023 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: GORÉ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, com base na 

Lei federal nº 14.133/21, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a dilatação do prazo 
de vigência, disposto na clausula terceira, do contrato n° 195/2023 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DA PRORROGAÇÃO) – Fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 
2024, o prazo disposto no item 3.1 do presente contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 15 de julho de 2024  
 

 
 

 
 

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 087/2024 – Dispensa de Licitação nº 021/2024. 
 

Em conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, ADJUDICO E HOMOLOGO a Dispensa 
de Licitação n° 021/2024, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/21 c/c art. 
72 e seguintes do decreto municipal n° 025/2024, PARA Contratação da empresa ASSISTEC- 
ENGENHARIA, TOPOGRAFIA E CONSULTORIA AMbIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 
45.435.778/0001-61, com sede na Avenida Goiania, 3531, CEP 87501-300, Zona I, na cidade de 
Umuarama-Pr, para prestação de serviços técnicos  na área de reflorestamento e plantio de 4.265 
(quatro mil, duzentos e sessenta e cinco) mudas de espécimes nativas, fornecidas pelo Instituto 
Água e Terra (IAT), seguidos dos tratos culturais, adubação, irrigação, condução e capina, pelo 
período de 12 (doze) meses, ou até que os espécimes nativas atinjam o porte de desenvolvimento 
de 2,00 metros de altura, em bom estado vegetativo e fitossanitário, visando atendimento ao 
“Programa Asfalto Novo, Vida Nova”, através de programas de governo do Estado do Paraná, sendo 
o valor total da contratação de R$ 17.180,00 (dezessete mil cento e oitenta reais),, base legal artigo 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 C/C art. 72 e seguintes do decreto municipal n° 025/2024. 

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no DFD n° 086/2024 da Secretaria de Administração, bem como no termo de 
referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta 
está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021 C/C art. 72 e seguintes do decreto 
municipal n° 025/2024, tendo sido precedida de divulgação, conforme manda a legislação. 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e 
menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 
 

Maria Helena - PR, 15 de julho de 2024. 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

       

       
       

PORTARIA Nº  236/2024, de 15 de Julho de 2024.

Comunica DESCLASSIFICAÇÃO dos candidatos convocado pelo
Edital 48 de 12/07/2024, do PSS Edital de Abertura 01/2024.

CONSIDERANDO que os candidatos que não forem considerados APTOS para receber nomeação e posso
serão eliminados do Processo Seletivo Simplificado, conforme os subitens 7.7, 10.2, 10.3 e 17.3, do referido
Edital;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, no uso de suas atribuições legais e,

RESOLVE:

Art. 1º COMUNICAR por este ato, a DESCLASSIFICAÇÃO dos candidatos a baixos relacionados, convocado
pelo Edital 48 de 12/07/2024, do PSS Edital de Abertura 01/2024 de 13 de maio de 2024, tendo em vista o
subitem 7.7, 10.2, 10.3 e 17.3 do referido Edital.

Professor 20 horas

Inscrição Nome Classificação

13 Sirlene Cristina dos Santos 51

57 Amanda de Morais Capoci Gonçalves 53

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 15 de Julho de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 - Dispensa 

 

 

               Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa FERRO VELHO 
JONEL LTDA – ME, para a aquisição de peças referentes a manutenção de câmbio do 
veículo Renault Duster Expression 1.6 SCE 2018, placas BCI 9953, cedido ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S, no montante de R$ 975,00 
(novecentos e setenta e cinco reais) e a empresa TEREZINHA DA SILVA FERREIRA 
POLIS – ME, para a prestação dos serviços de substituição/instalação das peças do 
câmbio do veículo acima mencionado, no montante de R$ 1.230,00 (um mil, duzentos e 
trinta reais), no processo de dispensa de licitação. 

 

DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
017/2024, anexo. Em 04 de julho de 2024.  

 

 

 

 

 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente 
 

 

 

 

 

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 400/2024
Concede Férias a servidora AMERIS DE OLIVEIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora AMERIS DE OLIVEIRA, matrícula nº 2356-6, ocupando 
o cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024), a partir de 01/08/2024 a 
30/08/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 15 de julho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 399/2024
Concede Férias a servidora LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO, e da outras 
providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO, matrícula nº 
2615-8, ocupando o cargo de Chefe da Seção de Recepção do Psf-Sivanilda De 
Souza Pulsides, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2022/2023) a partir de 22/07/2024 a 20/08/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 15 de julho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 398/2024
Concede Férias a servidora MARIELE DA SILVA CRUZ, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIELE DA SILVA CRUZ, matrícula nº 
2050-8, ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2022/2023), a partir de 02 de setembro de 2024 a 
01 de outubro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 15 de julho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  
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     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                  

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 058/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2022 

 
Pelo presente o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº.627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela Prefeita Srta. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 
SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasil, n° 717, distrito de Rio 
Bonito, Cep: 87.570-000,  Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA, - EPP, inscrita no CNPJ 08.833.630/0001-59 com 
sede à Rua Pioneiro Marcelino Girotto, nº211, Bairro Jardim Itália II, CEP: 87.060-655, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela sócia administradora a Sra. GYSELLY DAIANNY FIGUEIREDO 
DE CARVALHO, de nacionalidade brasileira, casada, portadora do RG nº 8.395.501-5 SSP/PR, CPF n 
009.240.029-99, residente e domiciliada na cidade de Maringá, Estado do Paraná, doravante dominada  
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 058/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº034/2022, com as seguintes condições:  
 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com aumento das 

quantidades inicialmente licitadas no percentual de 16,67%, oriundo da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente 
dar continuidade ao objeto licitado. 

 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2022, que findaria em 14 de julho 

de 2024, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 14 de julho de 2025. 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS: 
3.1 Com A alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de R$ 

493.200,00 (quatrocentos e noventa e três mil e duzentos reais) para R$ 749.595,84 (setecentos e 
quarenta e nove mil, quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos) considerando 
acréscimo de 100% das quantidades inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UN QT

DE 
QNT 
ADITIVADA 

VALOR UN VALOR 
TOTAL 

01 FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARES NA ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA 
PARA A Prefeitura Municipal contendo os seguintes 
MÓDULOS: Planejamento Orçamentário (PPA, LDO, 
LOA); Contabilidade Pública, Financeiro (tesouraria), 
Gestão fiscal (LRF), Recursos Humanos / Folha de 
Pagamento/e-social (com modulo Web para 
disponibilização de consultas de holerites, informativos 
IRPF), Tributário (com modulo web para 
disponibilização de consultas ao cidadão de certidões, 
dividas, carnês), Patrimônio, Controle de Frotas, Sistema 
de Nota Fiscal Eletrônica, Controle de Obras Públicas, 
Almoxarifado (controle de estoque), Licitações e 
contratos,  Sistema de protocolo, Portal da 
Transparência, Gerador de Arquivos TCE-PR, 
atendimento técnico, hospedagem em nuvem, 
Quantidade de usuários ilimitada 

MÊS 12 12 R$ 17.505,35 R$ 210.064,20 

02 FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARES NA ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA 

MÊS 12 12 R$ 767,23 R$ 9.206,76 
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PARA o Serviço Hospitalar de Saúde (SHS) contendo 
os seguintes MÓDULOS: Planejamento Orçamentário 
(PPA, LDO, LOA);  Contabilidade Pública, Financeiro 
(tesouraria), Gestão fiscal (LRF), Licitações e contratos, 
Portal da Transparência, Gerador de Arquivos TCE-PR, 
hospedagem em nuvem, Quantidade de usuários 
ilimitada. 

03 FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARES NA ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA 
PARA a Câmara Municipal contendo os seguintes 
MÓDULOS: Planejamento Orçamentário (PPA, LDO, 
LOA);  Contabilidade Pública, Financeiro (tesouraria), 
Gestão fiscal (LRF), Recursos Humanos / Folha de 
Pagamento/e-social,  Patrimônio, Licitações e contratos, 
Sistema de protocolo, Portal da Transparência, Gerador 
de Arquivos TCE-PR, hospedagem em nuvem, 
Quantidade de usuários ilimitada. 

MÊS 12 12 R$3.093,74 R$ 37.124,88 

VALOR TOTAL R$ 256.395,84 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II da 

Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº058/2022. 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para 

que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas 
partes contratantes na presença de duas testemunhas. 

 
 

Francisco Alves-PR, 10 de JULHO de 2024. 
 
 
 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 
 

 
_________________________________________________ 

ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA – EPP/Contratada 
GISELLY DAIANNY FIGUEIREDO DE CARVALHO/Representante 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________                                                                                _______________________________ 
MARCELO VAZ GERALDELI       HELENA C. SABINO ISRAEL  
CPF: 026.809.099-84        CPF: 094.499.089-40 

 
 

 1 

 
PUbLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 073/2023, de 2    4  de 

fevereiro de 2023, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, 
torna público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 022/2024 

 
ObJETO: Contratação de empresa para REVITALIZAÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DA AVENIDA 
PARANÁ, com serviço e material incluso, conforme planilha e memorial descritivo, conforme edital e 
termo de referência, parte integrante deste. Devendo ser contratada com base no art. 75, I, da lei 
14.133/21. 
 

CLASSIFI
CAÇÃO RAZÃO SOCIAL / CNPJ 

PROPOSTA SITUAÇÃO 
JULGAMENTO 

VALOR UNT VALOR 
TOTAL  

1°  C b ENGENHARIA CIVIL LTDA 
CNPJ: 48.426.988/0001-81 

R$ 35.425,59 R$ 35.425,59 VENCEDORA 

2° CICERO A FERREIRA -ME 
CNPJ: 20.685.515/0001-80 

R$ 35.630,91 R$ 35.630,91 CLASSIFICADA 

 
 

Após análise dos documentos e da proposta, DECLARAMOS VENCEDORA a proponente C b 
ENGENHARIA CIVIL LTDA, CNPJ: 48.426.988/0001-81, com o valor de sua proposta de R$ 35.425,59 
(trinta e cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), para a Contratação de 
empresa para REVITALIZAÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DA AVENIDA PARANÁ, com serviço e 
material incluso, conforme planilha e memorial descritivo, conforme edital e termo de referência, parte 
integrante deste. Devendo ser contratada com base no art. 75, I, da lei 14.133/21 
 
Maria Helena, 15 de Julho de 2024 
 
 
 

Jhenniffer Mariane Romig Marlon Rancer Marques 
Agente de Contratação Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N° 003/2024 – PMI
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – 
PARANÁ
Informa sobre o Processo Seletivo para contratação de estagiários para atuarem junto à Prefeitura 
Municipal de Ivaté.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, juntamente com a Comissão Municipal organizadora 
e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de estagiários para o 
município de Ivaté, designada através do Decreto nº 05/2023 e observando o disposto no art. 5° 
da Lei n° 830/2022.
TORNAM PÚBLICA
A realização de processo seletivo simplificado para contratação de estagiários de diversas áreas, 
para preenchimento de vagas ofertadas pelos órgãos ou pelas unidades administrativas do 
Município.
1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 O Processo Seletivo será regido por este Edital e executado pela Comissão Municipal 
organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de 
estagiários.
1.2 O Processo Seletivo para Estagiários(as) destina-se à contratação de acordo com as vagas 
ofertadas neste Edital.
1.3 O estágio desenvolvido no âmbito do Município de Ivaté e seus distritos tem por objetivo 
proporcionar aos(as) alunos(as) regularmente matriculados(as) nas instituições de ensino, a 
oportunidade de realização de estágio remunerado, observando a disponibilidade orçamentária 
para a concessão de bolsas.
1.4 O estágio a que se refere o presente Edital é de caráter não obrigatório.
1.5 O estágio não gerará vínculo empregatício entre o(a)(s) estagiário(a)(s) e o Município de Ivaté.
1.6 A contratação do(a)(s) candidato(a)(s) aprovado(a)(s) dependerá da existência de convênio 
vigente entre a Instituição de Ensino e Agente Integrador.
1.7 A jornada de atividade em estágio será definida de acordo como horário de atendimento do 
local de estágio, devendo constar no Termo de Compromisso, sendo compatível com as atividades 
escolares, observada a carga horária legal.
1.8 O(A) candidato(a) deverá ter disponibilidade para desempenhar as atividades no período das 
8 (oito) horas às 18 (dezoito) horas, conforme o funcionamento das unidades.
1.9 Ocorrerá o desligamento do(a)(s) estagiário(a)(s) de acordo com o Regulamento Interno, Art. 
19, da Lei 830/2022, conforme segue:
Art. 19 - Ocorrerá o desligamento do estágio:
I - Ao término do Termo de Compromisso de estágio, mediante comunicação, por meio de 
Comunicado Interno, bem como anotação na folha de frequência, ressalvada a hipótese de 
prorrogação;
II - A qualquer tempo, no interesse da Administração Pública Municipal, ou a pedido do estagiário, 
sempre por intermédio de Comunicado Interno, ou por determinação das Secretarias;
III - Pelo descumprimento de cláusula do Termo de Compromisso;
IV - Por faltas não justificadas por mais de 10 (dez) dias ou atrasos não justificados por mais de 15 
(dez) dias, ambos consecutivos ou não, no período de 03 (três) meses;
V - Inadaptação ou incompatibilidade superveniente;
VI - Pela reprovação no ano letivo, se estagiário de ensino médio ou educação profissional;
VII - Pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença;
2. DOS REQUISITOS
Poderão se inscrever no Processo Seletivo para Estagiários(as), candidatos(as) que preencham 
os seguintes requisitos no ato da contratação:
2.1. Ser estudante regularmente matriculado, com frequência efetiva em curso de educação 
superior, incluindo a graduação e a pós-graduação, de educação profissional, de ensino médio ou 
Técnico e de educação especial.
2.2. Possuir idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos no momento da inscrição.
2.3. Ter disponibilidade de horário (manhã e/ou tarde) para cumprir o estágio.
2.4 O horário de estágio deve ser diferente do horário de estudo, de maneira que não coincidam.
2.5 Não ter sido estagiário no Município pelo período de 24 meses, independentemente do nível 
de escolaridade.
2.6 Estar entre o primeiro e penúltimo período do curso no momento da assinatura do Termo de 
Compromisso.
2.7 Estar apto(a) para a realização de estágio remunerado, de acordo com a regulamentação do 
curso e da Instituição de Ensino;
2.8 Concordar expressamente com a carga horária e o horário de estágio a serem fixados 
conforme conveniência do Município;
3. DAS VAGAS A SEREM PREENCHIDAS
3.1 Os candidatos(as) classificados(as) ocuparão as vagas ofertadas e os(as) demais 
permanecerão em cadastro reserva conforme os quadros acima.
3.2 Dentro da necessidade do Município, os(as) candidatos(as) aprovados(as) e classificados(as) 
serão convocados(as) através de Edital publicado no Diário Oficial Umuarama Ilustrado e terão o 
prazo de 05 (cinco) dias uteis para apresentar os documentos constantes no Edital de Convocação 
no paço municipal, setor de Recursos Humanos do Município de Ivaté.
3.3 Os candidatos serão convocados mediante ordem de classificação.
4. DA VALIDADE
4.1. O processo seletivo terá validade de 01 (um) ano.
4.2. A vigência do Termo de Compromisso de Estágio terá validade de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogada por até 12 (doze) meses, totalizando em 24 (vinte e quatro) meses.
5. DA CARGA HORÁRIA
5. O estágio terá duração de 6 (seis) horas diárias totalizando 30 (trinta) horas semanais, devendo 
ser respeitado o intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as jornadas de estágio e de estudo ou 
vice-versa.
6. DA BOLSA DE ESTÁGIO
Escolaridade Carga horária Valor da Bolsa Auxílio Auxílio-transporte Valor Total Atual
Pós-Graduação 30 horas semanais 90% do salário-mínimo nacional 2% do salário-mínimo  
R$ 1.270,80
Graduação Ens. Superior 30 horas semanais 80% do salário-mínimo nacional 2% do salário-mínimo  
R$ 1.129,60
Ens. Médio ou Técnico 30 horas semanais 60% do salário-mínimo nacional 2% do salário-mínimo 
R$ 847,20
7. DAS ÁREAS E REQUISITOS
ENSINO MÉDIO
Áreas de atuação Requisito Vagas
Administrativo Geral  Estar cursando Ensino Médio Regular, Técnico ou EJA 01 + CR
Saúde Estar cursando Ensino Médio com formação em Enfermagem. 01 + CR
GRADUAÇÃO
Áreas de atuação Requisito Vagas
Administrativo -Direito Estar cursando Direito. 2 + CR
Administrativo -Informática Estar cursando Sistemas de Informação; Sistemas para Internet; Engenharia da 
Computação, Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Arquitetura de Dados Ciência da Computação ou Tecnologia 
da Informação. CR
Administrativo Geral Estar cursando Administração, Processos Gerenciais, Secretariado, Gestão Pública, 
Ciências Contábeis ou Administração Pública. 3 + CR
Assistência Social - Psicologia  Estar cursando Bacharelado em Psicologia. 1 + CR
Assistência Social - Serviço Social  Estar cursando Bacharelado em Serviço Social. 1 + CR
Assistência Social - Pedagogia  Estar cursando Licenciatura em Pedagogia. 1 + CR
Saúde -Enfermagem - Estar cursando Bacharelado em Enfermagem. 1 + CR
Saúde - Farmácia Estar cursando Bacharelado em Farmácia. 1 + CR
Saúde - Psicologia Estar cursando Bacharelado em Psicologia. 1 + CR
Educação Estar cursando Licenciatura (Letras, Matemática, Ciências Biológicas, Artes, Educação Física e 
Pedagogia). 5 + CR
Esporte  Estar cursando Licenciatura ou Bacharelado em Educação Física  1+ CR
PÓS-GRADUAÇÃO
Áreas de atuação Requisito Vagas
Administrativo Estar cursando pós-graduação em Ciências Contábeis, Direito CR
Educação Estar cursando pós-graduação em qualquer área da educação. CR
7.1. Os candidatos classificados serão chamados conforme necessidade do Município durante a 
vigência do Processo Seletivo, através do Diário Oficial do Município.
7.2. Nos casos em que a instituição de ensino, na qual se encontra matriculado o candidato, não 
aceitar o servidor designado como orientador do estágio e isso impossibilitar a contratação do 
candidato o mesmo será realocado para o final da fila.
8. DAS INSCRIÇÕES
8.1. As inscrições serão realizadas a partir do envio do formulário: https://forms.gle/
ar4wKrZq78o1vqDd9  no período 16 de julho a 04 de agosto de 2024 até 23:59hrs.
8.2. Para a realização da inscrição é obrigatório que o candidato tenha um e-mail “gmail” com 
espaço de armazenamento disponível.
8.3. O candidato deverá informar a área de atuação que deseja concorrer, podendo ser somente 
uma conforme observado os requisitos listados no item 7.
8.4. O candidato que possuir dúvidas em relação à inscrição deverá entrar em contato pelo e-mail 
concursoivate@gmail.com, ou pelo telefone (44) 3773-1000.
9. DA SELEÇÃO
9.1. A seleção consistirá na análise do formulário com prova dissertativa. A análise terá caráter 
classificatório e eliminatório.
9.2. A analise será realizada pela comissão especial, instituída através do decreto 05/2023.
10. DOS PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO
10.1. Os candidatos devem preencher o formulário disponível no link: https://forms.gle/
ar4wKrZq78o1vqDd9 os itens obrigatórios estarão sinalizados com “*”;
10.2. Na seção dos títulos o candidato deverá inserir a experiência profissional previa, se houver, 
indicando o local onde trabalhou e o período;
10.3. São atividades que contribuem para o incremento da nota do currículo, dentre outras:
a) ter experiência profissional prévia, incluindo estágio (0,5 pontos por mês no limite de 20 pontos);
b) ter sido aprovado em outro projeto seletivo de estágio em órgão público (10 ponto por aprovação 
no limite de 10 pontos).
10.4. Será atribuído o valor máximo de 30 (trinta) pontos para os títulos.
10.5. Será atribuído o valor máximo de 70 (setenta) pontos para a dissertação.
10.6. Os candidatos que preencherem o formulário com informações erradas ou falsas ficam 
automaticamente eliminados do processo seletivo.
10.7. O formulário deverá ser preenchido uma única vez por candidato, nos casos de duplicidade 
o último formulário será considerado e os anteriores descartados.
11. DA DISSERTAÇÃO
11.1 Somente terão as dissertações analisadas os candidatos que preencherem o formulário 
corretamente e que tenham, na mesma ocasião, anexado os títulos e preenchido o campo da 
dissertação no mesmo formulário.
11.2 A dissertação consistirá na elaboração de um texto escrito conforme o tema enunciado no 
formulário de inscrição da seção 8.
11.3 A dissertação deverá conter, no máximo, 3000 (três mil) caracteres com espaços, sem 
necessidade de cópia dos enunciados.
11.4 Eventualmente, o candidato que não tiver à disposição meios para o preenchimento do 
formulário, poderá dirigir-se a Secretária Municipal de Educação, que disponibiliza computadores 
com acesso à internet.
11.5 Será atribuído o valor máximo de 70 (setenta) pontos para a prova escrita.
11.6. Os títulos e a prova serão avaliados pela comissão de avaliação instituída pelo decreto 
05/2023.
12 DOS RESULTADOS
12.1. A nota final será composta pelo somatório dos resultados obtidos na dissertação e nos títulos.
12.2. Os resultados de cada avaliação e o resultado final serão publicados no Diário oficial da 
Prefeitura Municipal de Ivaté.
12.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria Jurídica do Município de Ivaté.
13. DA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO
13.1. O/A candidato/a deverá apresentar os seus documentos no prazo máximo de 5 dias uteis 
após a sua convocação. Caso seja superado tal prazo sem a entrega da documentação devida, 
o candidato poderá perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista do 
cadastro de reservas.
15. CRONOGRAMA
FASE DATA
Inscrições; prova de títulos e dissertação.
https://forms.gle/ar4wKrZq78o1vqDd9
Do dia 16/07/2024 ao dia 04/08/2024.
Correção da dissertação e análise de títulos. Do dia 05/08/2024 ao dia 09/08/2024.
Data provável da publicação do resultado preliminar das provas. Dia 13/08/2024.
Período para recurso contra o resultado preliminar. Do dia 13/08/2024 ao dia 19/08/2024.
Resultado final. Dia 20/08/2024.
Ivaté, 15 de julho de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 91/2024 de 20/06/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  677.946,59  (seiscentos  e  setenta  e  sete  mil 
novecentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  cinqüenta  e  nove  centavos),  destinado  ao  reforço  das
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  IVATÉ,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de 
suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram  conferidas  pela 
Lei   Orçamentária  nº  853/2023  de  28/12/2023.

Decreta:

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

99.000,00547 - 4.4.90.52.00.00 31208 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
04.001.12.365.0006.2.185. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

34.845,00124 - 3.3.90.30.00.00 31121 MATERIAL DE CONSUMO
5.500,00548 - 3.3.90.30.00.00 31208 MATERIAL DE CONSUMO

04.001.12.365.0006.2.186. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA
5.500,00549 - 3.3.90.30.00.00 31208 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
06.003.08.243.0009.6.068. ACOES DESTINADAS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE - FMDCA

8.800,00540 - 3.3.90.30.00.00 31795 MATERIAL DE CONSUMO

06.004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - FMDI
06.004.08.241.0009.2.167. MANUT. DAS ATIVIDADES DA PESSOA IDOSA

10.800,00541 - 3.3.90.30.00.00 31796 MATERIAL DE CONSUMO
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.10.301.0008.1.027. CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

500.000,00348 - 4.4.90.51.00.00 31332 OBRAS E INSTALAÇÕES
10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVENIOS E CONGENERES
3.501,59551 - 3.3.30.93.00.00 31206 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
11.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
11.001.27.812.0007.2.038. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE ESPORTE

10.000,00475 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 677.946,59
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   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

10.000,00Receita: 1.1.1.2.50.03.00.000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - DÍVIDA ATIVA

3.501,59Receita: 1.3.2.1.01.01.01.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

110.000,00Receita: 1.7.1.4.99.01.01.000 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação - FNDE - Principal

34.845,00Receita: 1.7.1.5.52.01.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA 
UNIÃO AO FUNDEB  VAAR - PRINCIPAL

8.800,00Receita: 1.7.2.9.51.01.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - PRINCIPAL

10.800,00Receita: 1.7.2.9.51.01.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - PRINCIPAL

500.000,00Receita: 2.4.2.2.50.01.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL

677.946,59Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  20 de junho de 2024.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2.580 DE 15 DE JULHO DE 2024
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente 
as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.131 de 19 de dezembro de 2023 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) por anulação parcial de dotações 
orçamentárias, conforme discriminação:
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.021.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 30%
198-3.3.90.30.00.0001102MATERIAL DE CONSUMO9.000,00
201-4.4.90.52.00.0001102EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE5.000,00
04.001.12.361.0005.6.022.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
206-3.1.91.13.00.0001103CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS4.500,00
04.001.12.361.0005.6.027.MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 30%
235-3.3.90.30.00.0001102MATERIAL DE CONSUMO6.000,00
238-4.4.90.52.00.0001102EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.000,00
04.001.12.361.0005.6.028.MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
242-3.1.91.13.00.0001104CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS1.500,00
04.001.12.365.0005.6.035.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 30%
320-3.3.90.30.00.0001102MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
323-4.4.90.52.00.0001102EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE10.000,00
04.001.12.365.0005.6.036.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
332-3.3.90.30.00.0001104MATERIAL DE CONSUMO15.000,00
04.001.12.365.0005.6.038.MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O.
BRANCO - 30%
352-3.3.90.30.00.0001102MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
355-4.4.90.52.00.0001102EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE10.000,00
Total Suplementação:85.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias;
Redução
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.020.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 70%
189-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL12.100,00
190-3.1.90.13.00.0001101CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS1.900,00
04.001.12.361.0005.6.022.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
205-3.1.90.94.00.0001103INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS4.500,00
04.001.12.361.0005.6.027.MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 30%
230-3.1.90.11.00.0001102VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL10.000,00
04.001.12.361.0005.6.028.MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
239-3.1.90.04.00.0001103CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO1.500,00
04.001.12.365.0005.6.035.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 30%
315-3.1.90.11.00.0001102VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL20.000,00
04.001.12.365.0005.6.036.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
325-3.1.90.11.00.0001104VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL15.000,00
04.001.12.365.0005.6.038.MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O.
BRANCO - 30%
347-3.1.90.11.00.0001102VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL20.000,00
Total Redução:85.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 15 dias do mês de julho de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 152/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 16/2024, dando outras providências.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 16/2024, que tem por objeto o  Registro de Preços para 
eventual e futura contratação de empresas para realização de oficina de Karatê e oficinas de 
capoeira, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência 
Social do Município de Pérola, Estado do Paraná., tendo sido declaradas vencedoras as empresas 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
49.386.160 GERALDO CORREIA DOS SANTOS 32.160,00
55.777.161 RICARDO DE OLIVEIRA GOMES 31.080,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 15 de julho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 153/2024
Declaro a revogação do Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico nº 12/2024, por razões de interesse 
público.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
CONSIDERANDO, a faculdade da Administração Pública de revogar os próprios atos, por motivo de 
conveniência e oportunidade e, com fundamento no art. 71, inciso ll da lei 14.133/21 e o teor das Súmulas 
346 e 473 do Supremo Tribunal Federal.
CONSIDERANDO, as razões de interesse Público, levando em consideração a ocorrência de erros insanáveis 
na sessão de disputa do procedimento licitatório, impossibilitando, portanto, o prosseguimento do certame.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica revogado por razões de interesse público da administração municipal, o procedimento 
licitatório Pregão Eletrônico nº 12/2024, que tinha como objeto a aquisição de equipamentos, sistema de 
alarme e monitoramento para o Paço Municipal de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes 
do Convênio nº 119/2024-SECID.
Art. 2º - Determino a realização de todos os procedimentos necessários para cumprimento deste decreto.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 15 de julho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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Plano Anual de Aplicação dos Recursos
�PAAR�

1.

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que
pressupõe a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e
a população local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de
Cultura.

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-
mail pnab@cultura.gov.br.

 

2.

Dados do Plano de Ação

3. N.º do Plano de Ação:*

30882120230005�018695

4. UF Ente Recebedor:

PR

5. Ente Recebedor:*

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

6. CNPJ Ente Recebedor:*

77.356.665/0001�67

7. Valor Total do Plano de Ação:

R$ 74.505,09

12/07/2024, 16:09 PAAR
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8.

DADOS PARA CONTATO

9.

Dados do (a) responsável pelo preenchimento
do PAAR

10. Nome*

JULIANA SALDEIRA DO NASCIMENTO

11. Cargo*

COORDENADORA DE CULTURA

12. Telefone*

�44� 99824�9234

13. E-mail*

julianasaldeira@hotmail.com

14. Sou o gestor responsável pela pasta de cultura*

Não

15.

Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura

no ente.

16. Nome*

LUCIMARA DANTAS GALDINO VARGAS

17. Cargo*

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

12/07/2024, 16:09 PAAR
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18. Telefone*

�44� 99725�5567

19. E-mail*

ludantasgvargas@hotmail.com

20.

Processo de Participação Social

21. Processo de Participação Social �Descreva como foi feito o processo de diálogo com a sociedade civil e
traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de participantes, participação do
Conselho de Cultura, outros):*

Foi enviado convocação ao Conselho Municipal de Cultura, publicado em Diário
Oficial, uma audiência para traçar metas para o Recurso da PNAB. Dessa forma o
encontro ocorreu no dia 05/04/2024, ás 15�00 horas em uma sala da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, cito à Avenida Joaquim Luiz de Souza, 502, com
participação da Secretária Municipal, a Coordenadora de Cultura, sete pessoas
representando o Conselho Municipal de Cultura e uma pessoa da Sociedade Civil.
Ainda não há o interesse local pela participação nas reuniões e eventos que tratam
de assuntos culturais, estamos trabalhando para desenvolver esse hábito de
participação local.
Durante o encontro foi definido que seria adquirido ar condicionado para a Casa da
Cultura Mário Mistura, uma vez que desde sua construção permanece sem
refrigeração no local e faz muita falta em qualquer evento que venha ser realizado
no local. Sendo assim do total de R$ 74.505,09, será investido R$ 49.800,00 na
aquisição e instalação de ar condicionado nesse ambiente. Permanecerá para
custos operacionais o valor de R$3.725,25, e o valor restante, R$20.979,84, seria
investido em um Projeto de Capoeira. Posteriormente, com a possibilidade
alteração do PAAR, foi feito uma nova Convocação ao Conselho Municipal de
Cultura, a fim de definir algumas possíveis alterações, a reunião aconteceu no dia
11/07/2024, no mesmo local. Sendo assim ficou definido que seriam aplicados R$
50.0000,00 na aquisição de ar condicionado, como já havia sido previsto e seria
investido e Oficinas Culturais o restante, Ações Gerais � A1.1 � Fomento Cultural �
30% � R$24.505,09 ficando para um Edital de Chamamento � Pessoa Jurídica �
Capoeira � R$ 15.120,00 e um Edital de Chamamento Pessoa Jurídica � Jiu-jitsu �
R$ 9.360,00.

22. Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) � Link(s), no caso de transmissão online ou do resultado da(s)
consulta(s) pública(s) divulgado na internet:*
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O Conselho Municipal de Cultura foi convocado para participar dessa
Audiência,houve a publicação em Diário Oficial
https://umuaramailustrado.com.br/edicoes/publicacoes_2019/leis_04_04_2024.pdf
Durante a Audiência foi feito ATA e assinada pelos que estiveram presentes
norecinto
https://umuaramailustrado.com.br/edicoes/publicacoes_2019/leis_24_04_2024.pdf
Nova Convocação do Conselho para Definição do PAAR em 09�07�2024
https://umuaramailustrado.com.br/edicoes/publicacoes_2019/leis_10_07_2024.pdf
Ata Registrada durante reunião com alterações do PAAR
https://umuaramailustrado.com.br/edicoes/publicacoes_2019/leis_12_07_2024.pdf

23.

Metas

24. META � Ações Gerais*

Ação Atividade
Valor

Estimado (R$)
Forma De
Execução

Produto/Entreg Quantidade

A Atividade
Destina

Recursos Para
Áreas

Periféricas
E/Ou De

Povos
Tradicionais?

Obras;
Reformas e
Aquisição de
bens culturais

Aquisição e
Instalação de

Ar
Condicionado

50.000,00
Licitações e

contratos (Lei
14.133/2021)

Equipamento
adquirido

4 Sim

Fomento
Cultural

Projeto de
Oficina de
Capoeira

15.120,00

Chamamento
público -

Fomento a
execução de

ações culturais
- Projeto
(Decreto

11.453/2023)

Ação Cultural
Fomentada/Pro

jeto cultural
fomentado

1 Sim

Fomento
Cultural

Projeto de
Oficina de Jiu-

Jitsu
9.360,00

Chamamento
público -

Fomento a
execução de

ações culturais
- Projeto
(Decreto

11.453/2023)

Ação Cultural
Fomentada/Pro

jeto cultural
fomentado

1 Sim
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25. META/AÇÃO � Custo Operacional (até 5%��

Atividade Valor Estimado (R$) Forma De Execução Produto/Entrega Quantidade

Parceria MROSC (Lei
13.019/2014)

Serviço ou profissional
contratado

26. META/AÇÃO � Política Nacional de Cultura Viva � Chamamento Público � Lei 13.018/2014

Atividades Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A Atividade Destina
Recursos A Áreas

Periféricas E/Ou De
Povos E Comunidades

Tradicionais?

Fomento a projetos
continuados de Pontos de

Cultura
6 Sim

27.

Áreas periféricas e Ações afirmativas

28. Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em áreas de
povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso II do art. 7º da Lei nº
14.399/2022��*

O Município de Francisco Alves é uma cidade pequena e a adequação da Casa da
Cultura, assim como o Projeto de Capoeira atingirão automaticamente as áreas
periféricas. Os Bairros e Distritos terão acesso às atividades que serão aplicadas
na Casa da Cultura em sua totalidade, e terão vagas disponíveis para participar do
Projeto de Capoeira, ultrapassando o mínimo que é de 20%. No entanto mesmo
assim, pensando em facilitar a aplicação do recurso diretamente na área periférica,
20% do valor será aplicado em Oficina de Capoeira com o Projeto no Distrito de Rio
Bonito.

29. Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a Instrução
Normativa MINC nº 10/2023��*

Com a adequação da Casa da Cultura, todos os eventos que anteriormente
nãopossuía locais efetivos, passarão a acontecer nesse ambiente.
Reduzindo gastos com locação de prédios.
O Projeto de Capoeira e o Projeto de Jiu-Jitsu vem de frente com o intuito da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que é dar a oportunidade às crianças
da cidade e áreas periféricas, promovendo a participação de todos num
movimento dessa atividade física como arte e saúde para os mesmos.

30.
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31. Possui Conselho de Cultura?*

Sim

32. Possui Plano de Cultura?*

Em elaboração

33. Possui Fundo de Cultura?*

Sim

34.

Termos e Condições

35.

Aceito

36.

Aceito
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Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 66/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 001/2024, homologado 
através do Edital nº. 004/2024 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público 
a que foi aprovado;
II – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br), onde 
o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Qualificação cadastral no e-social;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 FERNANDA FERREIRA LASSO 44° 13.478.344-3
EMPREGO: PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 SILVANA BORGES GONÇALVES 39° 5.856.979-8
MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de julho do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 66/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: BRUNA CIRELLI DE OLIVEIRA RUIZ, inscrita no CNPJ nº 49.969.319/0001-19, com 
sede à  , nº 555, centro - CEP 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR, neste ato 
Representado pelo Sr(a). BRUNA CIRELLI DE OLIVEIRA RUIZ, portador (a) do RG. nº 149202277, 
e do CPF/MF Nº 131.036.139-89, residente e domiciliado à Rua José Paulino Duarte centro, São 
Jorge do Patrocínio - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por 
Limite nº 28/2023, Processo n° 98, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 66/2023.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE FANFARRA, PARA ORGANIZAR, ENSINAR 
E TREINAR OS INTEGRANTES QUE COMPÕEM A FANFARRA MUNICIPAL DO PROJETO 
SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início em 12/07/2024 e término 
previsto para 12/07/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/07/24.

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024
Processo Nº 66/2024 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 
31 de julho de 2024, às 08:00 por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo Menor Preço Por Lote - Unitário, através do Sistema de Pregão Bolsa de 
Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO E 
HIGIENE PESADA E HOSPITALAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ORGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR., Valor 
R$: 432.663,36 (quatrocentos e trinta e dois mil seiscentos e sessenta e três reais e trinta e seis 
centavos), Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir do 
dia 17 de julho de 2024, através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª 
feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional 
de Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de julho de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 292/2024, de 15/ de julho de 2024
EXONERA A PEDIDO servidor público contratado sob Regime Especial de Trabalho (CRES), 
através de Processo Seletivo Simplificado – PSS nº. 001/2024, instituído pelo Decreto Municipal nº 
01/2024, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO pedido espontâneo de exoneração por meio de requerimento impetrado pelo 
servidor temporário Sr. João Luiz da Silveira Barbosa
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR em 15 de julho de 2024, o servidor público temporário Sr. JOÃO LUIZ DA 
SILVEIRA BARBOSA, brasileiro, casado, portador do RG nº.  8.062.575-8 SSP/PR, ocupante de 
cargo temporário de Servente de Serviços Gerais, nomeado através da Portaria nº 74/2024, e agora 
por motivo de convocação para assumir cargo efetivo noutro município, resolveu espontaneamente 
pedir sua exoneração antecipada ao final do contrato previsto na portaria acima mencionada, e 
sendo esta sua vontade, fica a partir de 16 de julho de 2024, desvinculado deste município de 
São Jorge do Patrocínio, podendo assumir o cargo efetivo convocado naquele município sem a 
implicação do acumulo do cargo público. Fica a data de 15 de julho de 2024, como o último dia de 
vínculo com o Município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 293/2024, de 15 de julho de 2024
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDE nos termos do disposto no § 10 da Emenda Constitucional nº. 120/2022, 
c/c o art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, e Lei Municipal nº. 2.519/2022, ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE na ordem a seguir: Rodrigo dos Santos Silva, ocupante de cargo temporário 
de Servente de Serviços Gerais, correspondente a 40% (quarenta inteiros por cento) no mês de 
julho de 2024; Kleber Ferreira de Lima, ocupante de cargo temporário de Servente de Serviços 
Gerais, correspondente a 40% (quarenta inteiros por cento) no período de 1 a 10 de julho de 2024; 
José Carlos Antunes, detentor de cargo efetivo de Motorista, correspondente a 40% (quarenta 
inteiros por cento), no período de 1 a 15 de julho de 2024 e Rodrigo de Paula Pereira, ocupante 
de cargo temporário de Motorista, correspondente a 40% (quarenta inteiros por centos) durante o 
período de 1 a 15 de julho de 2024. Faz saber que todas as concessões estão previstas nos laudos 
técnicos da segurança do trabalho, e se deram em razão do local de trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
PORTARIA Nº 202, DE 15 DE JULHO DE 2024
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora pública Municipal, Licença Prêmio de 3 (três) meses, de acordo com 
o disposto nos artigos 151 à 153, da Lei Complementar nº 118 do dia 14 de fevereiro de 2022, 
conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Período de Quinquênio Período de Usufruição
17671 Dilma Leite Martine 2017/2022 05/07/2024 a 04/10/2024
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 15 de julho de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

DECRETO Nº 106, DE 15 DE JULHO DE 2024
Concede Avanço Horizontal aos Servidores Públicos do Magistério Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o disposto no art. 43 e anexo VII ao X da Lei Complementar 
nº 120, de 14 de fevereiro de 2022, concede aos servidores públicos municipais, ocupantes de 
cargos de provimento efetivo, avanço horizontal, referente o interstício 2023/2024, com efeitos 
financeiros a partir do dia 01 de julho de 2024, conforme segue:
MATR NOME CARGO/EMPREGO NÍVEL/
CLASSE ENQUADR.
91898 Silmara Cristina de Lima Cillo Professor C - 04
Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de julho de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

EDITAL Nº 020, DE 15 DE JULHO DE 2024
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
nº. 001, de 03 de agosto de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidatos aprovados em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
nº 001, de 03 de agosto de 2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital 
nº 008 de 21 de novembro de 2022, conforme quadro abaixo:
CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
148062 VERA LUCIA GIACOMETTI MOREIRA 9º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa 
Prefeitura Municipal, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 16 
de julho a 05 de agosto de 2024 (dia útil e em horário de expediente das 07:30hs as 11:00hs e das 
13:00hs as 16:30hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) 1 (uma) foto 3x4 recente
b) Carteira de trabalho (fotocópia)
c) Carteira de identidade (fotocópia)
d) Cartão do PIS/PASEP (fotocópia)
e) Cartão do CPF/MF atualizado (fotocópia)
f) Título de Eleitor (fotocópia)
g) Certificado Militar – reservista (fotocópia)
h) Carteira Nacional de habilitação (fotocópia) *não é obrigatório
i) Certidão de casamento ou nascimento atualizado 1 ano (fotocópia)
j) Certidão de nascimento dos filhos menor de 21 anos (fotocópia)
k) Cartão do CPF dos filhos (fotocópia)
l) Certidão negativa Cível e Criminal do Cartório do Distribuidor (Fórum)
m) Certidão negativa do Cartório de Protestos
n) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos (https://www2.trf4.jus.br/trf4/)
o) Certidão de quitação eleitoral
p) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
q) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
r) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo e histórico escolar (fotocópia)
s) Registro Profissional de Classe (fotocópia)
t) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato
u) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar
v) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná
w) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou 
aposentadoria compulsória
x) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR
y) Exames médicos de Hemograma completo, Urina 1, Raio X do Tórax e Coluna Total, 
Exame Médico de Psiquiatra.
z) Atestado Médico de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) analisando os 
exames elencados no item acima e indicando se o candidato encontra-se apto a assumir o cargo.
Depois de apresentados todos os documentos descritos acima, o candidato passará por avaliação 
da perícia médica do município em data e local marcado posteriormente.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem 
como, não cumprir todos os requisitos nominados acima, será desclassificado e posteriormente 
convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através 
do Edital nº 008, de 21 de novembro de 2022.
Tapejara/Pr, 15 de julho de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 031/2024
REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº107/2024
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº.124/2024, de 2 de abril de 2024, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber 
que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico  nº. 031/2024.  Constitui objeto 
da presente licitação a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO 
PREDIAL E ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,  conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-
se-á no dia 26 de julho de 2024, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21 , 
sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.
pr.gov.br/ e https://licitanet.com.br Tapejara/PR, 11 de julho de 2024. Pregoeiro Oficial.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
  AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 031/2024
REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº107/2024
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº.124/2024, de 2 de abril de 2024, através da 
Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico  nº. 031/2024.  Constitui objeto da presente licitação a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREDIAL 
E ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,  conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste 
Aviso realizar-se-á no dia 26 de julho de 2024, às 09h00min, e será regido consoante 
a Lei Federal nº. 14.133/21 , sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, 
junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/ e https://
licitanet.com.br Tapejara/PR, 11 de julho de 2024. Pregoeiro Oficial.
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SaMae – SerViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e eSGoto
conVeniado coM a fundaÇão nacional de Saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
DISPENSA Nº 034/2024 – LEI Nº 14.133
 SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
AVISO DE DISPENSA COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, em conformidade com 
Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que SAMAE-
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, pretende realizar processo de licitação 
para VALOR REFERENTE A:  Contratação de pessoa jurídica para construção de laje 53 metros 
quadrados  para tanque de elevatória de esgoto roseira localizado na rodovia pr 323 em Tapejara-
Pr, conforme planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, projeto arquitetônico, Conforme 
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, projeto arquitetônico e quadro de composição 
do BDI, compreendendo o valor de 59.022,72 (cinqüenta e nove mil, vinte dois reais e setenta e 
dois centavos). Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo 
de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá 
a mais vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 23/07/2024 ate às 09h:00mim 
A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação do SAMAE de Tapejara em 
envelope lacrado com protocolo , sito a com sede à Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro- 
CEP – 87430-000, no horário de 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, em 
dias úteis ou pelo E-mail: licitacaosamaetapejara@gmail.com até a data limite. O Edital/Termo 
de Referência da Concorrencia eletronica estará disponível no Site Oficial do Município (https://
tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/11/) ou através do Email: licitacaosamaetapejara@gmail.
com.
Tapejara, 15 de julho de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA
Diretora

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 201, DE 12 DE JULHO DE 2024
Nomeia para exercer cargo de provimento efetivo de Agente de Endemias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 
71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público, instituído 
pelo Edital de Concurso nº 001, de 03 de agosto de 2022, com Homologação do resultado final 
divulgado através do Edital nº 008 de 21 de novembro de 2022, e convocação através do Edital 
n.º 017 de 20 de junho de 2024,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 15 de julho de 2024, MULLER MAXWEL DE LIMA TONELLI, 
portador da CI/RG n.º 9.xxx.xxx-0 - SSP/PR e CPF/MF n.º 083.xxx.xxx-30, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Agente de Endemias, com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 12 de julho de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 41/2024
ID: 2575
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – LUCIANA DE OLIVEIRA VACILOTTO
CNPJ: 51.905 .729/0001-48
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2024
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE 
APREFEIÇOAMENTO PARA PROFESSORES ALFABETIZADORES E COORDENADORES 
PEDAGÓGICOS DO 2º ANO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
VALOR – R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
VIGÊNCIA – 15 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
Tapira/PR, 15 de julho de 2024.

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2568/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, o Senhor OSVALDO GUEDES DE MELO NETO, portador da carteira 
de identidade R.G. sob n.º 9.801.963-4 SESP/PR, e cadastro de pessoa física C.P.F. sob n.º 
045.399.289-70, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Jurídico do Prefeito, nomeado 
pelo Decreto 1881/2021 com data do dia 04 de janeiro de 2021, EXONERAÇÃO a partir de 15 
(quinze) de julho de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de 
julho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 4928/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade a Servidora Pública Senhora JESSICA BATISTA DOS 
SANTOS PICOTEZ, portadora do cadastro de pessoa física C.P.F. sob n.º 103.581.869-86 e 
carteira de identidade R.G. sob n.º 14.135.390-0 SSP-PR, com matrícula 3719, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, com data a partir de 12 de julho de 2024, conforme a Lei nº. 029/1993, 
c/c a Lei nº.253/2010 com as modificações introduzidas pela Lei nº. 444/2013.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de 
julho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 4927/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade a Servidora Pública Senhora KETLEN FRANCIELLE 
FERREIRA FREITAS, portadora do cadastro de pessoa física C.P.F. sob n.º 055.030.159-32 e 
carteira de identidade R.G. sob n.º 10.035.331-8 SESP-PR, com matrícula 3673, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, com data a partir de 11 de julho de 2024, conforme a Lei nº. 029/1993, 
c/c a Lei nº.253/2010 com as modificações introduzidas pela Lei nº. 444/2013.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de 
julho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 279/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve;
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 167/2022 de 15 de julho de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir de 01 de julho de 2024.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 15 de julho de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 278/2024
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei 
Municipal 069/2011, resolve;
CONCEDER
Art. 1º - Ao Servidor DOUGLAS GAZONI, portador do CPF nº 041.384.429-36, ocupante do Cargo 
Efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR, Gratificação pelo Regime de Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva (TIDE), na ordem de 43,05%, sobre a sua remuneração básica, conforme 
preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
partir de 01 de julho de 2024, revogando a Portaria nº 122/2024.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 15 de julho de 2024
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2.577 de 15 de julho de 2024.
SÚMULA: Dispõe sobre a Política Municipal de Esportes e Lazer de Xambrê, a criação do 
Conselho Municipal de Esportes e Lazer – CMEL, do Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FMEL 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais resolve 
propor a Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:
TÍTULO I
CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER – CMEL
CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1º. O Conselho Municipal de Esportes e Lazer – CMEL do Município de Xambrê, órgão 
colegiado de caráter consultivo na formulação de política será implementada por meio de um 
conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais, assegurando a prática 
esportiva em todos os âmbitos.
CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 2º. São objetivos do Conselho Municipal de Esportes e Lazer do Município de Xambrê:
I – Desenvolver políticas sociais básicas de esporte e lazer;
II - Democratizar e universalizar o acesso ao esporte e ao lazer, na perspectiva da melhoria da 
qualidade de vida da população municipal;
III - Promover a construção e o fortalecimento da cidadania assegurando o acesso as práticas 
esportivas e ao conhecimento científico-tecnológico a elas inerente;
IV - Fomentar a prática de esportes de caráter participativo e educativo, para toda a população, 
além de fortalecer a identidade esportiva a partir de ações integradas com outros segmentos; e
V - Incentivar o desenvolvimento de talentos esportivos em potencial e aprimorar o desempenho 
de atletas e para-atletas, promovendo a democratização dessa manifestação esportiva.
Art. 3º. O controle social será exercido pelo Conselho Municipal de Esportes e Lazer do Município 
de Xambrê por meio do recebimento de relatórios, e informações que permitam o acompanhamento 
das ações de saneamento básico, da análise do Plano Plurianual e das propostas orçamentarias, 
anuais e do acompanhamento da execução destes.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA
Art. 4º. A política de esporte e lazer será composta pela seguinte estrutura:
I - Conselho Municipal de Esporte e Lazer - CMEL;
II - Fundo Municipal de Esporte e Lazer - FMEL;
III - Unidades de atendimento Governamentais e Entidades de atendimento não Governamentais.
Art. 5º. O Conselho Municipal de Esportes e Lazer será composto por um membro titular e seus 
respectivos suplentes dos seguintes segmentos da sociedade.
I - 1 (um) representante do Departamento Municipal de Esporte e Lazer e seu suplente;
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde e seu suplente;
III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e seu suplente;
IV - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e seu suplente;
V - 1 (um) representante da Comunidade e seu suplente.
Parágrafo único. Os Secretários Municipais/Diretores de Departamento são considerados 
membros natos e, caso não possam exercer as funções de conselheiro, será facultado indicar 
um representante, desde que este tenha conhecimento técnico e das atribuições da Secretaria/
Departamento Municipal que representa.
Art. 6º. As vagas destinadas às Entidades não Governamentais serão as abaixo descritas:
I - 2 (dois) representantes de atletas esportivos/ativos;
II – 2 (dois) representantes de pais ou responsáveis.
§ 1º. As entidades não governamentais deverão indicar representantes através de ofício e que 
tenha preferencialmente atuação e/ou formação na área de esportes, sendo vedada a indicação 
de representante que exerça cargo em comissão ou de agente político nos Poderes Executivo ou 
Legislativo.
§ 2º. O Conselho Municipal de Esportes e Lazer reunir-se-á ordinariamente no período designado 
em seu Regimento Interno e, extraordinariamente, sempre que convocado.
§ 3º. Caberá ao Município de Xambrê fornecer toda estrutura física e de pessoal para o regular 
funcionamento do Conselho Municipal ora instituído.
§ 4º. As reuniões do Conselho Municipal de Esportes e Lazer serão públicas e presididas pelo 
representante titular eleito entre os membros do Conselho.
§ 5º. Cada um dos membros titulares do Conselho ora criado terá direito a um voto nas reuniões, 
sendo que seu Presidente votará apenas em caso de desempate e os suplentes nas ausências 
dos titulares respectivos.
§ 6º. Ninguém poderá representar ou votar em nome de duas ou mais entidades numa mesma 
reunião do Conselho.
Art. 5º. O Conselho se instituirá por Decreto do Prefeito Municipal homologando a indicação dos 
seus membros titulares e suplentes.
Art. 6º. Os membros do Conselho terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a recondução por 
uma única vez.
Art. 7º. O exercício das funções de conselheiros do Conselho, não dá o direito a nenhuma 
espécie de remuneração ou gratificação de qualquer espécie, constituindo serviços de relevante 
importância para a Municipalidade.
Art. 8º. O Conselho manterá estreito intercâmbio com órgãos da Administração Pública Municipal, 
Estadual e Federal, com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos inerentes à defesa e 
proteção do meio ambiente.
Art. 9º. O Conselho promoverá a divulgação de conhecimentos e providências relativas ao esporte 
e ao lazer.
Art. 10. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento do Município, seguindo-se as diretrizes anuais e plurianuais.
Art. 11. No prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua instituição por Decreto do Prefeito Municipal, o 
Conselho elegerá, dentre de seus pares, uma diretoria composta de:
I - O Presidente;
II - O Vice-Presidente;
III - O Secretário Geral
IV - O Tesoureiro.
Parágrafo Único. Para cada cargo será também indicado seu respectivo suplente.
Art. 12. Em trinta dias da formação da Diretoria, será elaborado o regimento interno que será 
aprovado por ato do Prefeito Municipal.
TÍTULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – FMEL
Seção I
Da Criação e Natureza do Fundo
Art. 13. Fica criado o Fundo Municipal de Esporte e Lazer - FMEL, de natureza contábil e financeira, 
e que terá a finalidade de captação de recursos, apoiar e suportar financeiramente projetos de 
natureza esportiva, de lazer e recreação.
§ 1º. O Fundo Municipal de Esporte e Lazer se constituirá de:
I - Recursos provenientes da União Federal, Estado, Município e organismos internacionais;
II - Recursos provenientes do Orçamento Geral do Município, abrindo-se, inclusive, créditos 
adicionais, quando necessários;
III - Recursos oriundos de convênios com entidades Nacionais, Estaduais, regionais e 
internacionais, inclusive não governamentais, referente à execução de políticas para o esporte 
e lazer;
IV - Transferências de outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FMEL;
V - Receitas oriundas das locações feitas pelo Município sobre seus espaços esportivos;
VI - Por rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais;
VII - Outros recursos que lhe vierem a ser destinados.
§ 2º. As disponibilidades dos recursos do FMEL serão aplicadas em projetos e ações que visem 
fomentar e estimular o desenvolvimento do esporte e do lazer no Município de Xambrê, e serão 
aplicadas nas seguintes áreas:
I – Esporte, lazer, paradesporto, educacional e inclusivo, visando promover a aprendizagem e a 
integração entre a iniciação esportiva e o ambiente escolar;
II - Esporte e paradesporto de rendimento, visando a obter resultados, apoiar o treinamento e a 
participação de atletas e equipes representantes do município em competições esportivas;
III - Organização e realização de eventos esportivos, paradesportivos e de lazer locais, com 
caráter competitivo, de integração e/ou participação municipais, regionais, estaduais, nacionais 
ou internacionais;
IV - Demais ações que o Conselho Municipal de Esporte e Lazer julgar necessárias para o 
desenvolvimento do esporte e lazer no Município de Xambrê.
§ 3º. É vedada a aplicação de recursos do FMEL em projetos de construção, ampliação, 
recuperação ou conservação de bens imóveis, bem como em despesas de capital.
Art. 14. O Fundo Municipal de Esporte e Lazer - FMEL será regulamentado por Decreto expedido 
pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de até 90 (noventa) dias após a vigência desta Lei, 
observadas as orientações do Conselho Nacional de Desporto - CND.
Art. 15. O gerenciamento do Fundo Municipal de Esporte e Lazer - FMEL se dará da seguinte 
forma:
I - Pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SMEL, com a deliberação do CMEL, à qual 
caberão as seguintes atribuições:
a) Administrar os recursos específicos para os programas de atendimento ao incentivo ao esporte, 
segundo as Resoluções e Edital do CMEL;
b) Autorizar a aplicação dos recursos em benefício do incentivo ao esporte, nos termos das 
Resoluções e Edital do CMEL;
c) Encaminhar bimestralmente relatório financeiro da movimentação dos recursos alocados no 
Fundo, contendo justificativas das situações de descumprimento dos cronogramas de aplicação de 
recursos pelas Unidades Governamentais e Entidades não Governamentais beneficiadas.
II - Pela Secretaria Municipal de Finanças, à qual caberão as seguintes atribuições:
a) Registrar os recursos orçamentários, oriundos do Município ou a ele transferidos em benefício 
ao incentivo do esporte e lazer pelo Estado ou pela União;
b) Registrar os recursos captados pelo Município por meio de convênios ou de doações ao Fundo;
c) Manter o controle escritural das aplicações financeiras, levadas a efeito pelo Município, de 
acordo com a legislação vigente.
Art. 16. Poderão pleitear recursos do FMEL as Unidades Governamentais Entidades não 
Governamentais que estejam regularmente registradas e com seus programas inscritos no CMEL, 
há no mínimo 1 (um) ano a contar da publicação da Resolução do CMEL, com cadastro ativo para 
poder celebrar as parcerias e, eventualmente, receber recursos financeiros, mediante autorização 
legislativa e obedecida a legislação vigente sobre o tema.
Art. 17. As deliberações concernentes à gestão e à administração do FMEL serão executadas 
pela Secretaria Municipal do Esporte e Lazer – SMEL, sendo esta a responsável pela prestação 
de contas.
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 18. Em 90 (noventa) dias após a sanção desta Lei, a Contabilidade e os órgãos envolvidos 
terão prazo para formalizar a criação jurídica do CMEL e do FMEL.
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial ficando revogadas disposições 
contrárias.
Xambrê/PR, 15 de julho de 2024.
DÉCIO JARDIM
Prefeito

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N.º 33 de 09 de maio de 2024.
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Encaminho à apreciação dessa Egrégia Câmara de Vereadores, por intermédio de V. Exa, o 
incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre a Política Municipal de Esportes e Lazer de Xambrê, a 
criação do Conselho Municipal de Esportes e Lazer – CMEL, do Fundo Municipal de Esporte e 
Lazer – FMEL”.
Com efeito, o Conselho Municipal de Esportes e Lazer é um órgão de caráter deliberativo e de 
assessoramento da Política de Desenvolvimento do Esporte e do Lazer. Os seus membros são 
formados por representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada, estabelecem as 
ações desejadas para implantação políticas públicas ligadas ao esporte e ao lazer, de modo que 
estas possam contribuir para a melhor qualidade de vida das famílias do Município.
Registre-se que, a participação efetiva do representante da sociedade civil organizada constitui-se 
em mecanismo de participação comunitária, pois permite à sociedade um maior poder de influir na 
politica de esporte e lazer do Município.
Ciente da relevância da matéria, que certamente será inserida no ordenamento jurídico do 
município de Xambrê, confiante na tramitação do incluso Projeto de Lei e, ao final, na sua 
aprovação por essa Casa Legislativa.
Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para externar votos de 
estima e consideração.
Xambrê/PR, 09 de maio de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito
À CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
EDSON BOTELHO
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE,
DA CÂMARA MUNICIPAL XAMBRÊ – ESTADO DO PARANÁ
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 031/2024 

REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº107/2024 

O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº.124/2024, de 2 de abril de 2024, através da 
Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico  nº. 031/2024.  Constitui objeto da presente 
licitação a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
MANUTENÇÃO PREDIAL E ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS,  conforme descrição constante no Termo de 
Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 26 
de julho de 2024, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 
14.133/21 , sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto 
a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/ e 
https://licitanet.com.br Tapejara/PR, 11 de julho de 2024. Pregoeiro Oficial. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2024 

REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº097/2024 

O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº.124/2024, de 2 de abril de 2024, através da 
Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico  nº. 028/2024.  Constitui objeto da presente 
licitação a AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA MÁQUINAS PESADAS, TRATOR, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E AGRICULTURA CONFORME  A TABELA OFICIAL AUDATEX,   
descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame 
deste Aviso realizar-se-á no dia 29 de julho de 2024, às 09h00min, e será regido 
consoante a Lei Federal nº. 14.133/21 , sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: 
http://www.tapejara.pr.gov.br/ e https://licitanet.com.br Tapejara/PR, 12 de 
julho de 2024. Pregoeiro Oficial. 
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MANUTENÇÃO PREDIAL E ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS,  conforme descrição constante no Termo de 
Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 26 
de julho de 2024, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 
14.133/21 , sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto 
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de abril de 2024, através da Divisão de Licitação e Compras, faz 
saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico  nº. 031/2024.  Constitui objeto da presente licitação a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO 
PREDIAL E ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS,  conforme descrição constante no Termo de Referência 
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julho de 2024, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 14.133/21 , sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: 
http://www.tapejara.pr.gov.br/ e https://licitanet.com.br 
Tapejara/PR, 11 de julho de 2024. Pregoeiro Oficial. 
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certame deste Aviso realizar-se-á no dia 29 de julho de 2024, às 
09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21 , 
sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: 
http://www.tapejara.pr.gov.br/ e https://licitanet.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 000023/2024 - 02/07/2024 - Processo Nº 000040/2024

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 71, inciso IV, da
Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz
saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o
Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita para AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE
TUNEIRAS DO OESTE PR – CONVÊNIO SEAB – PARANÁ MAIS CIDADES – PROCESSO N° 21.853.075-3,Em
favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor COLONHESI & COLONHESI LTDA

CNPJ 53.292.142/0001-36

Endereço - R MANOEL RAMIRES, 3885, 0 - PARQUE INDUSTRIAL I - UMUARAMA - PR - CEP: 87507011

Contato 4436243039      jccmaquinasagricolas@gmail.com

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00028423

COLHEDORA
de forragem de área total de no mínimo 1,10m,
equipado com 12 facas de corte para colher milho e
sorgo e rotor picador de 6 facas para colher
cana-de-açúcar e capim napier, com opção de corte
de 4 a 22 milímetros. PINHEIRO MKM MAX GOLD
PREMIER MKM 1,10M

44.590,001,00 44.590,00UN00002 00002

PINHEIRO MKM
MAX GOLD
PREMIER MKM
1,10M

Total do Fornecedor:  44.590,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor NM INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

CNPJ 24.735.598/0001-25

Endereço - RODOVIA SC 370, 0 - RIO PEQUENO - GRÃO PARÁ - SC - CEP: 88890000

Contato 4836581204      licitacao@nm.ind.br

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00028422

PLANTADEIRA
de plantio direto com 9 linhas, com caixa de semente
individual, com capacidade mínima por caixa de 45
litros, caixa de adubo com capacidade mínima de 900
quilos, com 9 discos de cortes frontais, 9 discos
duplos nas sementes. IMPLEFORTE SEED MAX PCRM
2509

89.999,001,00 89.999,00UN00001 00001
IMPLEFORTE
SEED MAX
PCRM 2509

Total do Fornecedor:  89.999,00
Total Geral:  134.589,00

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 15/07/2024

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara          
ESTADO DO PARANÁ

câMara MuniciPal de uMuaraMa
PORTARIA Nº 33/2024
Concede férias a servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das 
suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Evandro Aparecido Carlos,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 15 de julho de 2024, com a conversão de um terço em 
abono pecuniário, nos termos do Art. 92, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Evandro Aparecido 
Carlos, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial I, lotado no Departamento de Comunicação Social, 
Tecnologia de Informação e Cerimonial; férias essas relativas ao período aquisitivo de 14 de fevereiro de 2023 a 13 
de fevereiro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 15 de julho de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente
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conSelHo MuniciPal de
aSSiStÊncia Social de uMuaraMa-Pr

Ata 05/2024. Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, foi 
realizada, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos, sito à 
Avenida Presidente Castelo Branco, sob o nº 3370, salas 5 e 6, nesta cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, com início às oito horas e dezoito minutos, 
a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
com a presença de sua Presidente, Sra. Ivone Urbanski, conselheiros e 
convidados conforme lista de presença em anexo. A Presidente declarou a 
reunião aberta em segunda convocação, agradecendo a presença de todos. 
Em seguida, a pauta foi apreciada e aprovada pelo Plenário, por unanimidade, 
conforme a seguir: 1) Apreciação e aprovação da ata 04/2024; 2) Informes; 3) 
Ofício nº 114/2024 da Secretaria de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem 
Estar Animal; 4) Comissão de Acompanhamento dos Serviços Governamentais 
Socioassistenciais: solicitação de informações sobre o ofício nº 076/2023 que 
recomendou a recomposição das equipes técnicas dos serviços da Secretaria 
de Assistência Social; 5) Deliberações referentes aos pedidos de validação de 
inscrição no CMAS: 5.1) SCFV – Associação de Pais e Amigos dos Deficientes 
Visuais (APADEVI); 5.2) Associação Colorindo o Futuro de Umuarama; 5.3) 
Projeto Espaço Esperança – Projeto Restauração; 5.4) Associação de Apoio 
à Promoção Profissional (APROMO); 5.5) SCFV – Associação de Recuperação 
de Alcoólatras (ARA); 5.6) Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná 
(CIEE/PR); 5.7) Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial; 5.8) 
Centro Infantil Menino Deus; 5.9) Associação Casa da Sopa Dr. Leopoldino; 
5.10) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE). Iniciando os 
trabalhos com o primeiro item: 1) Apreciação e aprovação da ata 04/2024, a 
Presidente confirmou com os conselheiros presentes o recebimento e 
apreciação da ata 04/2024. Em seguida, a ata foi submetida à votação e, não 
havendo ressalvas, foi aprovada por unanimidade pelo Plenário. 2) Informes: 
a Secretária Executiva, Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, anunciou os 
seguintes e-mails enviados aos conselheiros desde a última reunião: 
Formulário para coleta de Informações dos trabalhadores do SUAS do Estado 
do Paraná, encaminhado reiteradamente pelo Núcleo Regional de Umuarama 
da SEDEF, solicitando gentilmente a todos os trabalhadores do SUAS, o 
preenchimento do Formulário disponível no link: https://forms.
gle/5bomjoc6jqoWiMY68; Ofício Circular nº 002/2024 do COGEMAS-PR, que 
trata da criação do banco de projeto para realização de ações dentro do 
Sistema Único de Assistência Social no âmbito dos municípios paranaenses; 
Ofício Circular 011/2024 do CEAS/PR, convidando para o Apoio Técnico 
sobre Inscrição e Fiscalização das Organizações da Sociedade Civil/
Entidades na rede SUAS e CNEAS, a realizar-se no dia dezenove de junho, 
das dez às dezesseis horas, na modalidade virtual; Ofício Circular n° 9/2024/
MDS/CNAS/SE/CP, tratando sobre a temática da Política Antimanicomial e o 
SUAS, informando e orientando os CEAS e CAS/DF em relação aos 
desdobramentos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça – CNJ nº 
487/2023, que institui a Política Antimanicomial do Poder Judiciário e 
estabelece procedimentos e diretrizes para implementar a Convenção 
Internacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência e a Lei nº 10.216/2001, 
no âmbito do processo penal e da execução das medidas de segurança; 
Deliberação nº 036/2024 do CEAS/PR, que trata das obrigações dos 
municípios, da inserção dos extratos, do saldo em conta, da utilização dos 
recursos e das disposições finais e transitórias relativas ao PAS, revogando 
deliberações anteriores; Divulgação, encaminhada pelo Núcleo Regional da 
SEDEF, do evento online: “Seminário Nacional sobre Assédio Moral no SUAS: 
da visibilidade às medidas de prevenção e enfrentamento”, realizado no dia 
vinte e sete de maio em modalidade online; Divulgação, encaminhada pelo 
Núcleo Regional da SEDEF, a pedido da Secretaria de Justiça – SEJU/PR, do 
“I Seminário Regional de Socioeducação de Umuarama” realizado no dia 
cinco de junho, na UniAlfa; Informação, da Diretoria Executiva do Colegiado 
Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social do Paraná - 
COGEMAS/PR, sobre o cancelamento do 24º Encontro Regional do 
CONGEMAS – Sul, em solidariedade a inviabilidade de participação dos(as) 
gestores(as) e trabalhadores(as) do SUAS dos municípios do Rio Grande do 
Sul, em razão das situações de emergência e calamidade pública sofridas 
pelo Estado; Convite do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
para o evento “Direitos e Cuidados: Priorizando a Pessoa Idosa”, a realizar-se 
no dia vinte e cinco de junho, às quatorze horas, no Teatro do Centro Cultural 
Vera Schubert. 3) Ofício nº 114/2024 da Secretaria de Meio Ambiente, Saúde, 
Proteção e Bem Estar Animal: foi realizada a leitura do ofício, que informou 
sobre a inviabilidade de participação dos representantes da respectiva 
Secretaria no CMAS e solicitou ao Chefe do Poder Executivo Municipal a sua 
substituição. O documento citou o artigo 14 da Lei Municipal nº 4.081/2015, 
que se refere à substituição de representantes da sociedade civil, e enunciou 
caber ao CMAS, por meio de sua assembleia, a eleição de uma nova 
secretaria substituta para compor o Conselho. A conselheira suplente 
Elidiamara Nunes, considerando a intersetorialidade entre as políticas 
públicas de Assistência Social, Saúde e Educação, e que a Secretaria de 
Assistência Social tem cinco representantes titulares e seus respectivos 
suplentes, a de Saúde tem dois e a de Educação apenas um, sugeriu indicar 
ao Prefeito, a substituição da Secretaria de Meio Ambiente, por mais uma 
representação da Secretaria de Educação. Após discussão, em votação, o 
Plenário deliberou por unanimidade e emissão dos seguintes ofícios: à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem Estar Animal 
esclarecendo que embora o artigo 14 da Lei Municipal nº 4.081/2015 tenha 

sido citado no ofício 114/2024 para tratar da substituição de Secretarias 
Municipais, na verdade há que se observar o parágrafo 8º do artigo 13 da 
mesma lei, uma vez que o artigo 14 se refere às representações da sociedade 
civil; ao Prefeito Celso Pozzobom sugerindo a inclusão de uma vaga adicional 
para a Secretaria Municipal de Educação neste CMAS, em substituição à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem Estar Animal. 
4) Comissão de Acompanhamento dos Serviços Governamentais 
Socioassistenciais: solicitação de informações sobre o ofício nº 076/2023 que 
recomendou a recomposição das equipes técnicas dos serviços da Secretaria 
de Assistência Social: a conselheira membro da Comissão, Roseni Carvalho, 
informou que o CMAS enviou, no ano passado, o ofício nº 076/2023 à 
Secretaria de Assistência Social recomendando a contratação urgente de 
psicólogos aprovados no último concurso, bem como, a realização de um 
novo concurso público, visando a contratação de assistentes sociais, para a 
recomposição das equipes técnicas dos Serviços da Proteção Social Básica 
e Especial, sendo solicitado um retorno no prazo de 90 (noventa) dias. 
Considerando que, na ocasião, a pasta estava sendo gerida por outro 
secretário, e seja possível que a atual gestora não tenha tido conhecimento 
deste ofício, a conselheira Roseni informou que a Comissão gostaria de 
solicitar informações sobre esse assunto. A conselheira e Secretária de 
Assistência Social, Dayanne Demozzi, solicitou a reiteração do ofício para 
poder apresentar uma resposta formal, todavia, mencionou que em razão de 
estarmos em ano eleitoral há restrições quanto à criação de novas despesas. 
Informou, contudo, que na semana passada foram convocados 
aproximadamente vinte e sete psicólogos do último concurso, sendo seis para 
a Secretaria de Assistência Social. Em relação aos assistentes sociais, 
explicou que, no concurso realizado no ano passado para a carga horária de 
vinte horas semanais, apenas seis foram aprovados, dos quais quatro tinham 
impedimentos para assumir o cargo. Dos dois admitidos, um foi para o Pronto 
Atendimento e o outro para a Secretaria de Educação, mas este último já 
pediu exoneração para assumir outro concurso. A Sra. Dayanne explicou os 
trâmites e impactos financeiros da realização de um novo concurso, mas 
mencionou que recebeu autorização para fazer um credenciamento até a 
realização de um novo concurso. Destacou que desde o início do ano, várias 
medidas foram tomadas para melhorar a estrutura da Secretaria, e relatou 
que foi questionada, há algum tempo, pelo conselheiro Welington Campos 
sobre a presença de uma assistente social no CRAS III e que lhe confirmou 
que a assistente social Rosiane, que estava em licença-prêmio, já retornou. A 
conselheira também ressaltou os esforços para a implantação do CRAS IV e 
as providências necessárias para a abertura de vagas na estrutura do 
município, que requerem aprovação legislativa. Ela esclareceu que o período 
de contratação por meio de credenciamento é de seis meses, prorrogável por 
igual período, e que consultará o departamento jurídico sobre a obrigatoriedade 
de realização de concurso após esse período, mas enfatizou que novas 
despesas não são permitidas no período eleitoral. A conselheira e gestora da 
pasta da Assistência Social citou as emendas impositivas e parlamentares 
como exemplo de limitações financeiras durante o ano eleitoral, esclarecendo 
que o pagamento só pode ser feito até o final deste mês, deste modo, as 
entidades que estão com pendências de documentação devem se apressar, 
caso contrário receberão apenas em novembro, após as eleições. Também 
mencionou que tem mantido uma gestão transparente e acessível, com 
grandes avanços autorizados pelo Prefeito. Diante de todo o exposto a Sra. 
Elidiamara sugeriu que fosse apresentado um balanço de todos esses 
avanços ao Conselho. O conselheiro Welington afirmou que o credenciamento 
também gera custos e expressou preocupação com a situação. O Sr. Ivo 
Galdino da Silva, Chefe de Divisão da Proteção Social Especial, recomendou 
que o Sr. Welington se informe melhor sobre o assunto. A Sra. Dayanne pediu 
que o ofício enviado no ano passado, na gestão do Sr. Amós, fosse 
reencaminhado para que ela pudesse responder formalmente e questionou 
se outras secretarias também são questionadas com tanta frequência. A 
gestora desabafou sobre sua experiência de mais de dez anos na política 
pública de assistência social e enfatizou que todos estão trabalhando pela 
mesma causa, não sendo inimigos. A Presidente Ivone ressaltou a importância 
da colaboração e da luta conjunta por melhorias, e que os conselheiros são 
agentes agregadores. A Sra. Elidiamara reforçou a importância da atuação 
conjunta de todos os segmentos do Conselho para melhorar a qualidade do 
atendimento ao usuário do SUAS, diante do aumento constante da demanda, 
advertindo que se as pessoas levaram para o lado pessoal, o Conselho ficará 
estagnado e o trabalho da Assistência Social comprometido. Após os debates, 
o Plenário deliberou por unanimidade de votos reiterar o ofício nº 076/2023 à 
Secretaria de Assistência Social. 5) Deliberações referentes aos pedidos de 
validação de inscrição no CMAS: as representantes da Comissão de Inscrição, 
Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços e Inscrições das Entidades, 
Sra. Gilclece Rocha e Sra. Débora Megda, apresentaram as conclusões dos 
pareceres previamente encaminhados aos conselheiros para apreciação. 5.1) 
SCFV – Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais (APADEVI): a 
Comissão considerou que a APADEVI realiza o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) conforme a legislação vigente e sugeriu a 
validação da inscrição, a qual foi deferida pelo Plenário por unanimidade. 5.2) 
Associação Colorindo o Futuro de Umuarama: a Comissão recomendou a 
validação da inscrição da associação que oferta o SCFV, sendo deferida pelo 
Plenário por unanimidade. 5.3) Projeto Espaço Esperança – Projeto 
Restauração: a Comissão avaliou que o Projeto Espaço Esperança, mantido 
pelo Projeto Restauração, executa o SCFV e sugeriu a validação da inscrição 

do projeto neste Conselho, que foi deferida pelo Plenário por unanimidade. 
5.4) Associação de Apoio à Promoção Profissional (APROMO): a Comissão, 
reconheceu que a APROMO desenvolve o Serviço de Acolhimento Institucional 
para Adultos e Famílias – Proteção Social Especial de Alta Complexidade e 
sugeriu a validação da inscrição. A Presidente Ivone relatou ter sido 
questionada informalmente, sobre a mudança de domicílio do presidente da 
instituição para Cascavel, e perguntou se a Comissão verificou essa questão. 
A Sra. Elidiamara esclareceu que não há obrigatoriedade legal de o presidente 
residir no município onde a entidade está instalada, desde que ele continue a 
prestar a devida atenção à instituição. Outros conselheiros concordaram com 
esse ponto, destacando a boa estrutura e os serviços prestados pela 
APROMO. A Presidente observou que o Conselho deve estar sempre 
monitorando e a Sra. Dayanne complementou salientando que todos os 
serviços não governamentais e governamentais devem ser acompanhados 
pelo Conselho. Após discussão, o Plenário deferiu por unanimidade a 
validação da inscrição da entidade. 5.5) SCFV – Associação de Recuperação 
de Alcoólatras (ARA): a Comissão recomendou a validação da inscrição do 
SCFV prestado pela Associação de Recuperação de Alcoólatras – ARA junto 
a este Conselho, que foi deferida pelo Plenário por unanimidade. 5.6) Centro 
de Integração Empresa-Escola do Paraná (CIEE/PR): o parecer da Comissão 
elencou os programas socioassistenciais executados pela entidade, sugerindo 
a validação da inscrição da entidade e seus programas neste Conselho, que 
foi deferida pelo Plenário por unanimidade. 5.7) Associação Vida e 
Solidariedade do Parque Industrial: a entidade desenvolve o SCFV, e após 
destacar as melhorias alcançadas com a reforma do espaço, a comissão 
sugeriu a validação da inscrição da entidade, que foi deferida pelo Plenário 
por unanimidade. 5.8) Centro Infantil Menino Deus: a Comissão avaliou que a 
entidade oferta acolhimento institucional a crianças e adolescentes, de ambos 
os sexos, em situação de risco social ou pessoal, e também desenvolve 
atividades de SCFV. Diante da relevância do trabalho desenvolvido pela 
entidade para o município a Comissão sugeriu a validação da inscrição da 
entidade. A Sra. Elidiamara questionou sobre a informação de oferta do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, por ser entidade que 
executa Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade. Após 
discussão sobre a execução do SCFV, o Plenário deferiu a validação da 
inscrição da entidade, retificando o parecer para suprimir a informação de 
oferta de SCFV. 5.9) Associação Casa da Sopa Dr. Leopoldino: a Comissão 
concluiu que a entidade oferta o SCFV para diversos públicos, através de 
grupos específicos, e sugeriu a validação da inscrição da entidade, que foi 
deferida pelo Plenário por unanimidade. 5.10) Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais (APAE): a Comissão discorreu que a entidade oferta 
atividades dentro do Serviço de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade, com o Projeto Inclusão ao Mundo de Trabalho em parceria 
com a Usina Santa Teresinha. A Sra. Elidiamara mencionou que a Usina está 
construindo um novo viveiro ao lado do existente na entidade. Além disso, foi 
cedida uma sala para a confecção de cachepôs, e que junto das plantas 
ornamentais cultivadas no viveiro, serão utilizados pela Usina. O projeto inclui 
o fornecimento de uniforme e refeição no almoço aos alunos contratados, que 
permanecem na entidade no período da tarde para trabalhar para a Usina 
através do projeto, com a supervisão de uma psicóloga e uma assistente 
social da APAE. Eles recebem salário e benefícios semelhantes aos oferecidos 
a todos os funcionários da empresa, concluiu a conselheira Elidiamara. A 
comissão sugeriu a validação da inscrição da entidade, que foi deferida pelo 
Plenário por unanimidade. Antes de encerrar, a Sra. Roseni convidou a todos 
para a Expoflor, organizada pela Associação dos Clubes de Mães, a realizar-
se na Praça Santos Dumont, no período de vinte e um à vinte e cinco de 
junho, das nove às vinte e uma horas. A Sra. Dayanne também convidou a 
todos para as festividades do aniversário de Umuarama, com uma vasta 
programação de atividades durante todo o mês de junho. Não havendo mais 
nada a tratar, a reunião foi encerrada às nove horas e dezenove minutos, da 
qual eu, Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, Secretária Executiva deste 
Conselho, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por 
mim, pela Presidente, Ivone Urbanski, e pelos conselheiros presentes nesta 
reunião, sendo anexada a lista de presença.
Ivone Urbanski - Presidente
Gláucia Y. M. de Freitas - Secretária Executiva
Adnetra Vieira dos Prazeres Santana
Gilclece Jovelino Vieira Rocha
Débora Piffer Megda
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi
Caroline Gilio Silva
Edilson Araujo de Almeida
Marcia Missae Konishi Yamamoto
Elidiamara Simões Nunes
Roseni de Moraes Carvalho 
Gláucia Verena Myskovski
Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto 
Edite Rodrigues dos Anjos
Edson de Oliveira
Noemia de Souza Oliveira
Welington de Oliveira Campos 
Izenilda Inhegues de Alencar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 000025/2024 - 15/07/2024 - Processo Nº 000044/2024

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 71, inciso IV, da
Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz
saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o
Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, OBJETIVANDO A
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS ARTESIANOS.,Em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor JAIR SCHLEICHER

CNPJ 04.984.813/0001-14

Endereço - COMERCIAL. MINAS GERAIS SN,  - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00022078
MOTOR SUBMERSO REBOBINÁVEL 4" 5CV
MONOFÁSICO 254V
LEAO

8.459,022,00 4.229,51UN00001 00001 LEAO

00022079
MOTOR SUBMERSO REBOBINÁVEL 4" 5CV
TRIFÁSICO 220V
LEAO

18.519,124,00 4.629,78UN00002 00002 LEAO

00022080
MOTOR SUBMERSO REBOBINÁVEL 6" 7CV
TRIFÁSICO 220V
LEAO

11.200,262,00 5.600,13UN00003 00003 LEAO

00022081
MOTOR SUBMERSO REBOBINÁVEL 4" 3CV
MONOFÁSICO 254V
LEAO

16.759,724,00 4.189,93UN00004 00004 LEAO

00022082
BOMBEADOR C/ DISCO DE INOX 4" 28 ESTÁGIOS
VAZÃO 6M³/H C/ 111,8MCA
LEAO

9.628,222,00 4.814,11UN00005 00005 LEAO

00022083 BOMBEADOR C/ DISCO DE INOX 4" 12 ESTÁGIOS
LEAO 7.218,682,00 3.609,34UN00006 00006 LEAO

00022084
BOMBEADOR C/ DISCO DE INOX 4" 17 ESTÁGIOS
LEAO 7.292,062,00 3.646,03UN00007 00007 LEAO

00022085
BOMBEADOR C/ DISCO DE INOX 4" 09 ESTÁGIOS
VAZÃO 13M³/H C/ 83,2MCA
LEAO

14.487,924,00 3.621,98UN00008 00008 LEAO

00022086
PAINEL DE COMANDO C/ CAIXA METÁLICA 3CV
MONOFÁSICO 254V
LEAO

10.309,164,00 2.577,29UN00009 00009 LEAO

00022087
PAINEL DE COMANDO C/ CAIXA METÁLICA 5CV
MONOFÁSICO 254V
LEAO

8.994,484,00 2.248,62UN00010 00010 LEAO

00022088
PAINEL DE COMANDO C/ CAIXA METÁLICA 5CV
TRIFÁSICO 220V
LEAO

9.348,204,00 2.337,05UN00011 00011 LEAO

00022089
PAINEL DE COMANDO C/ CAIXA METÁLICA 7CV
TRIFÁSICO 220V
LEAO

9.608,004,00 2.402,00UN00012 00012 LEAO

00022090
TUBO FG 1 ¼ DIN 2440
HIPERFORT 22.116,00300,00 73,72M00013 00013 HIPERFORT

00022091
LUVA FG 1 ¼
HIPERFORT 2.301,6080,00 28,77UN00014 00014 HIPERFORT

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor JAIR SCHLEICHER

CNPJ 04.984.813/0001-14

Endereço - COMERCIAL. MINAS GERAIS SN,  - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato

00022092 CABO CONDUTOR FLEXÍVEL PP 3X6MM
PW

4.608,00180,00 25,60M00015 00015 PW

00022093 MOTOR À ÁGUA MONOFÁSICO 2CV 254V
LEAO 13.657,604,00 3.414,40UN00016 00016 LEAO

00022094
BOMBEADOR 4R8-18
LEAO 6.359,062,00 3.179,53UN00017 00017 LEAO

00022095
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE
MOTOBOMBA
HIDROSUL

16.971,0030,00 565,70UN00018 00018 HIDROSUL

00022096
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE
PAINEL DE COMANDO
HIDROSUL

64.631,1030,00 2.154,37UN00019 00019 HIDROSUL

00028031
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE
POÇO ARTESIANO
HIDROSUL

48.660,50350,00 139,03M00020 00020 HIDROSUL

00028425
TUBO GEOMECÂNICO 4" REVESTIMENTO
HIPERFORT 48.660,50350,00 139,03M00021 00021 HIPERFORT

00028426
TUBO GEOMECÂNICO 4" FILTRO
HIPERFORT 3.880,0050,00 77,60M00022 00022 HIPERFORT

Total do Fornecedor:  363.670,20

Total Geral:  363.670,20

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 15/07/2024

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 000021/2024 - 01/07/2024 - Processo Nº 000038/2024

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 71, inciso IV, da
Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz
saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o
Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
SAÚDE, MOBILIÁRIO E INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE - RESOLUÇÃO SESA N° 860/2022 - PROTOCOLO N° 19.927.162-8.,Em favor
do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI -

CNPJ 27.789.446/0001-01

Endereço - COMERCIAL. AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 4455, 4455 - ZONA I - UMUARAMA - PR - CEP: 87501170

Contato 0000000000

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00013236

APARELHO DE INALAÇÃO
aparelho para inalação de uso individual que permita
a inalação em qualquer posição - em pé, deitado ou
em movimento - sem risco de derramar o
medicamento. silencioso, para utilização individual na
administração de soro fisiológico ou medicamentos
por inalação. deve dispor de controle de intensidade
de névoa tipo deslizante e vir acompanhado de: 01
corpo inalador - gerador de ultrassom c/ transdutor
incorporado; 01 jg c/ 15 copos; 01 tubo corrugado
flexível e conectores 105 cm comp. aprox.; 02
máscaras; tampa do reservatório; boquilha p/
inalação oral; manual de instruções. controle de
intensidade de névoa - potêncionamento deslizante.
dimensões aproximadas - 10x14x21cm. peso máx.
1350 g. consumo max 17 w. dados técnicos -
110/220 v c/ chave seletora. apresentar registro no
ms, assistência técnica local comprovada, manual e
catálogo em português, garantia mínima de 12 meses.
conformidade normas anvisa. G-TECH

1.485,0015,00 99,00UN00003 00003 G-TECH

00019719

DETECTOR DE BATIMENTO CARDÍACO FETAL,
MODELO PORTÁTIL, ALIMENTADO POR BATERIA 9
V, QUE PERMITA GUARD
que permita guarda do cristal. deverá estar
acondicionado em estojo de couro, e que permita
facilidade de troca da bateria. medidas: 4 x 8 x 18
cm. estas medidas poderão sofrer variação de ± 10
%. deverá trazer a marca do fabricante e lote de
fabricação gravada no aparelho. garantia mínima de
01 ano. apresentar catálogo e manual em português,
registro no ms/anvisa, certificado de boas práticas
de fabricação. comprovar assistência técnica no
estado do paraná e ms/anvisa. MEDPEJ

3.300,006,00 550,00UN00007 00007 MEDPEJ

Total do Fornecedor:  4.785,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor EURO PC COMPUTADORES LTDA. - ME

CNPJ 32.294.930/0001-91

Endereço - COMERCIAL. RUA CAMBE 3959, 3959 - CENTRO - UMUARAMA - PR - CEP: 87502160

Contato

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00000095

COMPUTADOR
computador com estação de trabalho intermediária
8,0 gb ram - hd ssd 240 gb - monitor 21,5 com
suporte ajustável de altura - sistema operacional ms
windows 8. Hawkeye i3 + monitor Soyo + suporte
ajuste altura 3.2Ghz, 8GB, SSD 240Gb

16.490,0010,00 1.649,00UN00006 00006

Hawkeye i3 +
monitor Soyo +
suporte ajuste
altura 3.2Ghz,
8GB, SSD
240Gb

00000096
IMPRESSORA
impressora monocromática laser/led mínimo de 30
páginas por minuto (pps). PANTUM P3305

9.100,007,00 1.300,00UN00009 00009 PANTUM P3305

Total do Fornecedor:  25.590,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA.

CNPJ 33.475.145/0001-06

Endereço - AV. CELSO GARCIA CID, 3585, 0 - ZONA I - UMUARAMA - PR - CEP: 87501090

Contato 4430565922      funcionalmed.umu@gmail.com

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00013400

KIT P/INALAÇÃO ADULTO
kit para inalação adulto, contendo máscara adulto
para nebulização em silicone flexível, copo
reservatório com capacidade de 10 ml, extensão com
conector para ar comprimido com 1,5 m.
conformidade normas anvisa. ADVANTIVE
ADVANTIVE

127,2020,00 6,36UN00010 00010 ADVANTIVE
ADVANTIVE

00013401

KIT P/INALAÇÃO INFANTIL
kit para inalação pediátrica, contendo máscara infantil
para nebulização em silicone flexível, copo
reservatório com capacidade de 10 ml. extensão com
conector para ar comprimido com 1,5 m.
conformidade normas anvisa. ADVANTIVE
ADVANTIVE

160,0020,00 8,00UN00011 00011 ADVANTIVE
ADVANTIVE

00028398

PINÇA CHERON
pinça cheron: em aço inox, com 24,5 ou 25 cm de
comprimento, 10 anos de garantia fabricado de
acordo com padrões internacionais de qualidade.
conformidade normas abnt. ABC ABC

1.185,0015,00 79,00UN00013 00013 ABC ABC

00028399

PINÇA DENTE DE RATO
pinça de dissecação dente de rato, em aço inox,
medindo de 14 cm. 10 anos de garantia fabricado de
acordo com padrões internacionais de qualidade.
conformidade normas da abnt. ABC ABC

384,0024,00 16,00UN00014 00014 ABC ABC

00028400

PINÇA DE DISSECAÇÃO
pinça de dissecação anatômica, em aço inox,
medindo de 14 cm. 10 anos de garantia fabricado de
acordo com padrões internacionais de qualidade.
conformidade normas da abnt. ABC ABC

384,0024,00 16,00UN00015 00015 ABC ABC

00028401

PINÇA HARTMANN
pinça hartmann - pinça de jacaré de inox, com 20 cm
de comprimento e 4 mm de espessura, com boca
dentada, própria para retirada de diu em casos de fio
não visível, encrustamento e quebra. conformidade
normas abnt. ABC ABC

3.960,006,00 660,00UN00016 00016 ABC ABC

00014886

PORTA AGULHA MAYO HEGAR 20 CM
porta agulha hegar (medindo 20 cm), em aço inox. 10
anos de garantia. fabricado de acordo com padrões
internacionais de qualidade. conformidade normas da
abnt. ABC ABC

855,0015,00 57,00UN00017 00017 ABC ABC

00028402

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA ESPÉCULO
VAGINAL
sistema de iluminação para especulo vaginal com
fonte led e wireless, diâmetro 25 mm x 95 mm,
iluminância de 3.000 lux, confeccionado em alumínio e
poliacetal. carregador de 57 x 80 x 48 cm, tensão de
alimentação de 115 - 230 v e frequência de operação
de 50/60 hz. bateria interna de 1200 mah / 3,7 v,
lithium. conformidade normas abnt. KOLPLAST /
KOLPLUX WIRELESS KOLPLAST / KOLPLUX
WIRELESS

1.728,003,00 576,00UN00018 00018

KOLPLAST /
KOLPLUX
WIRELESS
KOLPLAST /
KOLPLUX
WIRELESS

00028404 SUPORTE PARA SORO
suporte para soro tipo coluna em tubo de aço 2.865,0015,00 191,00UN00019 00019 HTC / 1091 HTC /

1091
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA.

CNPJ 33.475.145/0001-06

Endereço - AV. CELSO GARCIA CID, 3585, 0 - ZONA I - UMUARAMA - PR - CEP: 87501090

Contato 4430565922      funcionalmed.umu@gmail.com

inoxidável de 1" de diâmetro com anel de regulagem,
haste em tubo de aço inoxidável de ¾ de diâmetro
com 4 ganchos na extremidade superior, base com 4
pés de ferro fundido, pintura epóxi na cor branca,
com rodízios, dimensões aproximadas de no máximo
2,40 e mínimo de 1,70 m. garantia de 1 (um) ano.
conformidade normas abnt. HTC / 1091 HTC / 1091

00028403

TESOURA MAYO
tesoura mayo longa: em aço inox, de 19 cm de
comprimento, 10 anos de garantia, fabricado de
acordo com padrões internacionais de qualidade.
conformidade normas da abnt. ABC ABC

1.488,0024,00 62,00UN00020 00020 ABC ABC

Total do Fornecedor:  13.136,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor 52.994.508 JULIO GARALUZ

CNPJ 52.994.508/0001-56

Endereço Rua RUA ROCHA POMBO, 0 - CENTRO - CAMPO MOURAO - PR - CEP: 87303220

Contato 4430162725      jgmobiliarios@gmail.com

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00028395

ARMÁRIO DE AÇO
armário duplo com 08 (oito) portas, com cadeado,
confeccionado em chapa de aço de baixo teor de
carbono, com acabamento pelo sistema de
tratamento químico da chapa (antiferruginoso e
fosfatizante) e pintura através de sistema
eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 70
micras. contendo: 02 (duas) laterais e uma divisória
vertical central em chapa de aço nº 24 (0,60 mm). 01
(um) fundo e 02 (dois) meio tampos (superior e
inferior) confeccionados em chapa de aço nº 24
(0,60 mm), reforço interno (esquadro) confeccionado
em chapa de aço nº 18 (1,2 mm) fixando as laterais.
1 (um) acabamento frontal composto de dois
fechamentos, 01 (um) superior e 01 (um) inferior, em
chapa nº 24 (0,60 mm) soldado a um acabamento da
divisória central em chapa nº 20 (0,9 mm). a base
deverá ser confeccionada em chapa de aço nº 18
(1,2 mm) e possuir quatro pés reguláveis (sapatas)
para correção de pequenos desníveis. o armário
deverá conter 08 (oito) compartimentos com porta,
sendo que a porta deverá conter 02 (duas)
dobradiças internas. área de entrada de cada porta
de no mínimo 39,5 x 24 cm, e área interna 41x30x42,
5 cm. montagem através de rebites. dimensões:
altura: 1,85 m, largura: 60 cm, profundidade: 45 cm.
conformidade normas abnt. lunasa  lunasa

4.410,003,00 1.470,00UN00004 00004 lunasa  lunasa

00028396

CADEIRA GIRATÓRIA
cadeira giratória executiva com braços, tamanho
médio, assento e encosto em compensado
multilaminado de 12 mm, com espuma injetada
anatomicamente em densidade média (50 a 60
kg/m3), com 45 a 50 mm de espessura. revestimento
do assento e encosto em tecido de alta resistência.
100% poliéster na cor azul- escuro e espessura
mínimo de 1 mm. bordas em pvc no contorno do
estofado. mecanismo tipo "back system". inclinação
do encosto mediante acionamento de alavanca.
molas p/retorno automático do encosto e ajuste
automático na frenagem do reclinador. regulagem da
altura do assento a gás, coluna central desmontável,
fixada por encaixe cônico com rolamento axial de
giro, esferas e arruelas de aço com coluna e mola a
gás para regulagem de altura e amortecimento de
impactos ao sentar, acionada por alavanca.
regulagem de altura do encosto para apoio lombar.
base giratória com capa de nylon na cor preta, com
aranha de 5 hastes, apoiado sobre rodízios de duplo
giro de nylon e com esferas de aço. braços em
poliuretano injetado, com alma de aço e regulagem
vertical e horizontal. fabricada em conformidade com
as normas da abnt. medindo o encosto 35 cm de
altura x 40 cm (mínimo) e 55 cm (máximo) de largura,
base giratória de 67 cm de assento x 46 cm de
largura x 45 cm de profundidade - podendo ter

7.900,0010,00 790,00UN00005 00005

PAPIROS
MOVEIS P20/BK
PAPIROS
MOVEIS P20/BK
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Vencedor 52.994.508 JULIO GARALUZ
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variação de +/- 10%. garantia mínima de 01 (um) ano
para defeitos de fabricação. conformidade normas
abnt. PAPIROS MOVEIS P20/BK PAPIROS MOVEIS
P20/BK

00028397

ESCADA CLÍNICA
escada clínica com dois degraus todo em aço inox ou
aço com revestimento anticorrosivo de cor branca,
reforçada, com degraus revestidos em borracha
antiderrapante, pés com ponteiras em borracha.
garantia mínima de 12 meses. conformidade normas
abnt. PAPIROS MOVEIS 2D PAPIROS MOVEIS 2D

1.180,0010,00 118,00UN00008 00008

PAPIROS
MOVEIS 2D
PAPIROS
MOVEIS 2D

Total do Fornecedor:  13.490,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
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Vencedor TAVARES E MAZZO LTDA

CNPJ 05.552.986/0001-26

Endereço - RUA PREFEITO DEVETEDE PAULA XAVIER 670, 0 - CENTRO - CAMPO MOURAO - PR - CEP: 87301100

Contato 4430175187      financeiro@micropelinformatica.com.br

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00028394
APARELHO DE TELEVISÃO
aparelho de televisão smart tv 50 led fhd, entrada
usb e hdmi, com conversor digital integrado. TCL

16.947,105,00 3.389,42UN00002 00002 TCL

Total do Fornecedor:  16.947,10

Total Geral:  73.948,30

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 15/07/2024

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 134/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PRESTATIVA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 12 de julho de 
2025.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 4.249,08 (quatro mil duzentos 
e quarenta e nove reais e oito centavos), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando 
o valor total deste contrato de R$ 8.048,52 (oito mil quarenta e oito reais e cinquenta e dois 
centavos), para R$ 12.297,60 (doze mil duzentos e noventa e sete reais e sessenta centavos).
Item Descrição V. Unit Valor Total
1 Contratação de empresa especializada para instalação de alarme (em regime de 
comodato) e prestação de serviços de monitoramento eletrônico 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) 
dias por semana, no Banco de Alimentos, extensão da Secretaria Municipal de Agricultura.
Equipamentos especificados na tabela abaixo. R$ 354,09 R$ 4.249,08
 VALOR TOTAL:  R$ 4.249,08
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. Cleber Bomfim, 
inscrito no CPF sob n° 024.188.899-98, Secretário de Agricultura.
Cláusula Quarta: Fica adicionado a seguinte dotação orçamentária:
 12.001.20.306.0003.2.192. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 612 – F: 1000
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/07/2024

Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 368/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A. W. PONTES - ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total 
deste contrato de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), para R$ 900.000,00 (novecentos mil reais).
Item Descrição Percentual de desconto ofertado, único -  
mínimo 5% Valor máximo estimado da contratação (R$)
01 Contratação de empresa para fabricação, fornecimento e instalação de materiais 
metalúrgicos para serem utilizados em reparos e adequações de Escolas Municipais, CMEI´s, 
Unidades de Saúde e outros prédios  e locais Públicos de uso temporário e permanente do 
Município de Umuarama. COM BASE NOS VALORES DE REFERENCIA CONSTANTES NA 
PLANILHA ABAIXO, anexo I-A 
16,5% (dezesseis vírgula cinco por cento) 100.000,00
 VALOR GLOBAL:  R$ 100.000,00
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
  08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 258 – F: 1000
  08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1752 – F: 85
  08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 260 – F: 1000
  08.002.08.244.0012.1.197. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 193 – F: 1000
  08.002.08.244.0012.1.197. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 194 – F: 1000
  08.002.10.301.0024.1.348. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 210 – F: 1000
  08.002.10.301.0024.1.348. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 211 – F: 1000
  08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 218 – F: 104
  08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 220 – F: 104
  08.002.12.365.0015.1.096. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 222 – F: 104
  08.002.12.365.0015.1.096. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 224 – F: 104
  08.002.13.392.0022.1.022. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 227 – F: 1000
  08.002.13.392.0022.1.022. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 229 – F: 1000
  08.002.18.543.0005.1.134. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 288 – F: 1000
  08.002.18.543.0005.1.134. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 290 – F: 1000
  08.002.27.812.0019.1.097. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 355 – F: 1000
  08.002.27.812.0019.1.097. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1852 – F: 85
  08.002.27.812.0019.1.097. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 357 – F: 1000
  08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 360 – F: 1000
  08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 362 – F: 1000
  08.002.27.813.0019.1.339. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 366 – F: 1000
  08.002.27.813.0019.1.339. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 368 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/07/2024

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 290/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 de julho de 
2025.
Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. ALAN MOREIRA 
LIMA, inscrito no CPF sob nº 081.157.809-79, Assistente Administrativo, lotado na Secretaria de 
Administração, do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Terceira: Inclui-se como Fiscal Suplente do presente contrato, o Sr. MARCOS ANDRE 
HERRERA PILASTRE, inscrito no CPF sob nº 029.626.789-98, Assistente Administrativo, lotado 
na Secretaria de Administração, do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/07/2024

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 143/2024
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FERENG ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 19.255,76 (dezenove mil 
duzentos e cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos), conforme planilha em anexo. 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 341.093,60 (trezentos e quarenta e 
um mil, noventa e três reais e sessenta centavos), para R$ 360.349,36 (trezentos e sessenta mil 
trezentos e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos).
Cláusula Segunda: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 3.775,80 (três mil setecentos 
e setenta e cinco reais e oitenta centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o 
valor total deste contrato de R$ 360.349,36 (trezentos e sessenta mil trezentos e quarenta e nove 
reais e trinta e seis centavos), para R$ R$ 356.573,56 (trezentos e cinquenta e seis mil quinhentos 
e setenta e três reais e cinquenta e seis centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.08.244.0012.1.398. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1659 – F: 85
08.002.08.244.0012.1.398. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 204 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/07/2024

Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 201/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 18 de dezembro 
2024.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/06/2024

Termo Aditivo 004 Referente a ATA n° 001/2023 – Pregão Eletrônico n° 064/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO 
LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência da presente Ata para até 05 de setembro de 
2025.
Cláusula Segunda: Fica aditado a presente Ata o valor de R$ 6.879.922,00 (seis milhões oitocentos 
e setenta e nove mil novecentos e vinte e dois reais) perfazendo o valor deste Termo, conforme 
descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 6.815.041,45 (seis 
milhões oitocentos e quinze mil quarenta e um reais e quarenta e cinco centavos), para R$ 
13.694.963,45 (treze milhões seiscentos e noventa e quatro mil novecentos e sessenta e três reais 
e quarenta e cinco centavos).
Item Descrição Qtde Unid Valor Unit.  Valor Total
01 Emulsão Asfáltica tipo RC-1C-E
 COTA PRINCIPAL DE 75% DO VALOR TOTAL DO ITEM – PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
1.050 Ton R$ 4.914,23 R$ 5.159.941,50
02 Emulsão Asfáltica tipo RC-1C-E
 COTA DE ATÉ 25% DO VALOR TOTAL DO ITEM – PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI, 
ME e EPP. 350 Ton R$ 4.914,23 R$ 1.719.980,50
VALOR TOTAL R$ 6.879.922,00
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
 08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 263 – F: 504
 08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 264 – F: 512
 08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 265 – F: 1000
 08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1850 – F: 85
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/06/2024
Umuarama, 15 de julho de 2024
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 080/2024 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública 
de abertura do Edital de Pregão Eletrônico n°. 080/2024 - PMU,  que trata da contratação de 
pessoa jurídica, para o fornecimento de peças e materiais de reposição, destinados à varredeira 
mecânica patrimônio nº 54187, que está acoplada ao veiculo frota 676, para fins de alterações 
no edital e republicação do mesmo, fica determinada a suspensão da  sessão de abertura e  
julgamento, que seria realizada no dia 16 de julho de 2024, às 09:00 horas.
Umuarama, 12 de julho de 2024.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2024 – PMU - RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 10/2024 de 08/01/2024
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa com qualificação comprovada para prestação de serviços de 
instalação/montagem e desinstalação/desmontagem de semáforos  na cidade de Umuarama, para 
atender as necessidades da Divisão de Engenharia de Trânsito (DET), locada na SESTRAM – 
Secretaria de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana do Município de Umuarama – PR.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 08/08/2024
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia  08/08/2024
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia  08/08/2024
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ R$ 298.477,45 (duzentos e noventa e oito mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 08 de julho  de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração
VALDECIR GONÇALVES CAPELLI
Secretário de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 034/2024
Altera o Artigo 2º do Decreto nº 041/2019 de 20 de setembro de 2019 que concedeu Aposentadoria 
por Tempo Especial de Magistério, a Servidora MARIA TERESA CORREA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A :
Art.1°  Altera o Artigo 2º do Decreto nº 041/2019 de 20 de setembro de 2019, conforme a Instrução 
n.º 9163/2024 de 24 de junho de 2024, emitido pela Coordenadoria de Gestão Acompanhamento 
de Atos de Gestão - CAGE e despacho nº 907/2024 de 02 de julho de 2024, ambos emitidos pela, 
referente ao Requerimento de Análise Técnica de Aposentadoria nº 653930/2019, determinado 
pelo Tribunal de Contas do Paraná – TCE/PR. Passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art.2º A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, n valor de R$ 3.265,03 (Três mil 
duzentos e sessenta e cinco reais e três centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço 
no valor de R$ 1.371,31 (Um mil trezentos e setenta e um reais trinta e centavos), conforme artigo 
24 da Lei Complementar nº 194/2007 e artigo 105 da Lei Complementar nº 346/2013, Incentivo 
Qualificação Trabalho no valor de R$ 653,01 (Seiscentos e cinquenta e três reais e um centavos), 
conforme artigo 106 da Lei Complementar nº 346/2013 e Média de Adicional Reg Classe Est 
no valor de R$ 35,59 (trinta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), Gratificação por função 
no valor de R$ 400,93 (quatrocentos reais e noventa e três centavos), Adicional estímulo no 
valor de R$ 9,96 (nove reais e noventa e seis centavos) e Função Gratificada no valor de R$ 
41,18 (quarenta e um reais e dezoito centavos), de acordo com Acórdão nº 3155/2014 TCE/PR, 
totalizando o valor de R$ 5.777,01 (Cinco mil setecentos e setenta e sete reais e um centavos) 
mensais e R$ 69.324,12 (Sessenta e nove mil trezentos e vinte e quatro reais e doze centavos) 
anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.”
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 035/2024
Altera o Artigo 2º do Decreto nº 021/2021 de 18 de maio de 2021 que concedeu Aposentadoria por Tempo 
Especial de Magistério, a Servidora VANILDA DANTAS DE OLIVEIRA GROSSI.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A :
Art.1°  Altera o Artigo 2º do Decreto n.º 021/2021 de 18 de maio de 2021, conforme a Instrução n.º 
7794/2024 de 28 de maio de 2024 e despacho nº 1947/2024 de 03 de junho de 2024, ambos emitidos pela 
Coordenadoria de Gestão Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE, referente ao Requerimento de 
Análise Técnica de Aposentadoria nº 435618/2021, determinado pelo Tribunal de Contas do Paraná – TCE/
PR. Passando a vigorar com a seguinte redação:
  “Art.2º A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, n valor de R$ 3.087,02 (Três mil oitenta e 
sete reais e dois centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 740,88 (Setecentos 
e quarenta reais e oitenta e oito centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar nº 194/2007 e artigo 
105 da Lei Complementar nº 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 617,40 (Seiscentos 
e dezessete reais e quarenta centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar nº 346/2013 e Média 
de Adicional Reg Classe Est no valor de R$ 32,25 (trinta e dois reais e vinte e cinco centavos e Educação 
Especial no valor de R$ 684,20 (seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), de acordo com 
Acórdão nº 3155/2014 TCE/PR, totalizando o valor de R$ 5.161,75 (Cinco mil cento e sessenta e um reais 
e setenta e cinco centavos) mensais e R$ 61.941,00 (Sessenta e um mil e novecentos e quarenta e um 
reais) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.”
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
Cadastro  N.°001/2024 - SMS /COVISA/ VISA                                    Umuarama, 12 de julho de 2024.
A Vigilância Sanitária do Município de Umuarama, através do Secretario de Saúde, Edson dos Santos 
Souza, no uso de suas atribuições e atendendo ao disposto do Art.124 da Portaria n°06 de 29/05/1999 VS/
MS, que aprova a Instrução Normativa da Portaria SVS/MS n°344 de 12/05/1998 e parecer técnico, faz 
publicar a aprovação do Cadastro do Estabelecimento abaixo denominado, autorizando este à compra e 
utilização do MISOPROSTOL para uso hospitalar (constante na LISTA C1 da Portaria 344/98)
DADOS DO ESTABELECIMENTO
Razão Social: Instituto Nossa Senhora Aparecida
Fantasia: Instituto Nossa Senhora Aparecida
CNPJ N°: 05.961.193/0001-60
Endereço: Avenida Paraná, n° 3710
QUANTIDADE ESTIMADA PARA USO DO MEDICAMENTO
MISOPROSTOL 200MG 03 COMPRIMIDOS a cada 30 dias
O cadastro acima citado só perderá a validade quando houver mudanças de quantidade em estoque, 
ou mudança de endereço e/ou razão social. Para acréscimo de medicamentos ao cadastro deverá ser 
requerido alteração no mesmo.
Edson dos Santos Souza
Secretário Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr

  COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 

Vigilância Sanitária 
Rua Ministro Oliveira Salazar, N.º 4150CEP 87.502-070 Umuarama - Paraná. 

Telefone: (44) 3639-1940 (44) 3639-1941 (44) 3639-1942 
E-mail: vigilanciasanitaria@umuarama.pr.gov.br 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
                                    Umuarama, 12 de julho de 2024.   

 
 
 

PARECER TECNICO 

 

Assunto: Cadastro de Misoprostol para uso sistêmico Hospitalar 

 

Interessado: 

Razão Social: Instituto Nossa Senhora Aparecida 

Fantasia: Instituto Nossa Senhora Aparecida 

CNPJ N°: 05.961.193/0001-60 

Endereço: Avenida Paraná, n° 3710 

 

RELATO DA SITUAÇÃO 

   Conforme requerimento apresentado e avaliação dos quesitos do Art. 124 da Portaria n°06 de 29/05/1999 

SVS/MS, que aprova a IN da Portaria SVS/MS n°344 de 12/05/1998, informamos que o Cadastro do 

Estabelecimento acima denominado foi deferido, autorizando este à compra e utilização do MISIPROSTOL 

para uso hospitalar (constante na LISTA C1 da Portaria 344/1998) nas quantidades que seguem: 

 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA O USO DO MEDICAMENTO 

MISOPROSTOL 200 MG 03 COMPRIMIDOS a cada 30 dias 

O cadastro acima citado de n°001/2024 só perdera validade  quando houver mudanças em estoque, ou mudança 

de endereço e/ou razão social. Para acréscimo de medicamentos ao cadastro deverá ser requerido alteração do 

mesmo 

 

 

Edson dos Santos Souza 
Secretário Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr 
 
 
 
 
Andreia Berteli                                                                                                                                                          
Enfermeira 
Visa Umuarama 
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Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 115/2024
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 
2578 de 15 de Julho de 2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2024 um CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 19.833,55 (Dezenove mil, oitocentos e trinta e três reais e cinqüenta e cinco centavos), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 09 002 08.243.1701.6001 946 Manut. Ativ. do Menor e Adoles 3.3.90.39 9.833,55
000 09 002 08.243.1701.6001 946 Manut. Ativ. do Menor e Adoles 3.3.90.32 10.000,00
TOTAL 19.833,55
Nomenclaturas das Fontes: 946 – PAS – Piso Unico.
Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. PJ; 3.3.90.32 – Material para Distribuição Gratuita.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, verificado nestas Fontes 
de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 15 de Julho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 116/2024
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 
2579 de 15 de Julho de 2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2024 um CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$1.905.130,00 (Um milhão, novecentos e cinco mil, cento e trinta reais), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 002 18.542.1301.2013 3811 Manut. Ativ. de Meio Ambiente 3.3.90.39 304.000,00
000 05 002 18.542.1301.2013 3811 Manut. Ativ. de Meio Ambiente 4.4.90.51 1.338.930,00
000 05 002 18.542.1301.2013 3811 Manut. Ativ. de Meio Ambiente 4.4.90.52 262.200,00
TOTAL R$1.905.130,00
Nomenclaturas das Fontes: 3811 - Repasse - ITAIPU - 4128807/2023 – Exercicio Anterior.
Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terc. PJ; 4.4.90.51 – Obras e Instalações; 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 15 de Julho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 117/2024
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 
2580 de 15 de Julho de 2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2024 um CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$176.000,00 (Cento e Setenta e seis mil reais), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
4080 08 001 10.301.1500.2021 488 Manut. Fundo Mun de Saúde 3.1.90.11 R$ 176.000,00
TOTAL R$ 176.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 488 - EMENDAS PARLAMENTARES - SAÚDE.
Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação verificados nestas Fontes de 
Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 15 de Julho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI Nº 2578/2024
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 
19.833,55 (Dezenove mil, oitocentos e trinta e três reais e cinqüenta e cinco centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 
a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2481 de 01 de Junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2024), Lei nº. 2520 de 14 de dezembro 
de 2023 (Lei Orçamentária Anual 2024), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 09 002 08.243.1701.6001 946 Manut. Ativ. do Menor e Adoles 3.3.90.39 9.833,55
000 09 002 08.243.1701.6001 946 Manut. Ativ. do Menor e Adoles 3.3.90.32 10.000,00
TOTAL 19.833,55
Nomenclaturas das Fontes: 946 – PAS – Piso Unico.
Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. PJ; 3.3.90.32 – Material para Distribuição Gratuita.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, verificado nestas Fontes 
de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 15 de Julho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI Nº 2579/2024
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$1.905.130,00 (Um milhão, novecentos e cinco mil, cento e trinta reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 
2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2481 de 01 de Junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2024), Lei nº. 2520 de 14 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária Anual 2024), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 002 18.542.1301.2013 3811 Manut. Ativ. de Meio Ambiente 3.3.90.39 304.000,00
000 05 002 18.542.1301.2013 3811 Manut. Ativ. de Meio Ambiente 4.4.90.51 1.338.930,00
000 05 002 18.542.1301.2013 3811 Manut. Ativ. de Meio Ambiente 4.4.90.52 262.200,00
TOTAL R$1.905.130,00
Nomenclaturas das Fontes: 3811 - Repasse - ITAIPU - 4128807/2023 – Exercicio Anterior.
Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terc. PJ; 4.4.90.51 – Obras e Instalações; 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 15 de Julho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI Nº 2580/2024
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$176.000,00 (Cento e Setenta e seis mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 
2021), Lei nº 2481 de 01 de Junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2024), Lei nº. 2520 de 14 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual 
2024), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
4080 08 001 10.301.1500.2021 488 Manut. Fundo Mun de Saúde 3.1.90.11 R$ 176.000,00
TOTAL R$ 176.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 488 - EMENDAS PARLAMENTARES - SAÚDE.
Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação verificados nestas Fontes de 
Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 15 de Julho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

cãMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 34/2024
Concede férias a servidor de provimento em comissão, e dá outras 
providências.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal 
de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, 
e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Themisthoklis 
Falias,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 15 de 
julho de 2024, com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos 
termos do Art. 92, § 1º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor 
Temisthoklis Falias, ocupante do cargo em comissão de Diretor Geral 
– CC-01A, lotado na Diretoria Geral; férias essas relativas ao período 
aquisitivo de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de janeiro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 15 de julho de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/DIRETORIA DE 
TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/05/782.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2024.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 38.556,89 (trinta e oito mil, quinhentos 
e cinqüenta e seis reais e oitenta e nove centavos).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/DIRETORIA 
DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO, para contratação direta, por 
Inexigibilidade de Licitação, da pessoa jurídica/empresa: IBM BRASIL 
– INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
SOB Nº 33.372.251/0001-56, para prorrogação de garantia dos 
dispositivos de armazenamento (storages) do Centro de Operações 
de Rede (Network Operation Center), desta Prefeitura, nos termos do 
artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo 
Administrativo nº 2024/05/782, de 02 de maio de 2024, anexo, 
conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 08 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 223/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: D M R BOTELHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo 
contrato para até 01 de setembro de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de 
até R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), perfazendo o 
valor do presente Termo em até R$ 168.000,00 (cento e sessenta e 
oito mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), para até R$ 336.000,00 
(trezentos e trinta e seis mil reais).
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor do contrato para Sra.Eliana de 
Lima Beraldo, incrita no CPF sob nº 786.615.799-56, Chefe de Divisão, 
e mantém a fiscal Sra.Genir Raimunda Del Conte Martins, incrita no 
CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163– F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164– F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165– F: 494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166- F: 70014
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 21/06/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 194/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: D M R BOTELHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo 
contrato para até 01 de setembro de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de 
até R$ 238.320,00 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte reais), 
perfazendo o valor do presente Termo em até R$ 238.320,00 (duzentos 
e trinta e oito mil, trezentos e vinte reais), passando e atualizando o 
valor total do contrato de R$ 238.320,00 (duzentos e trinta e oito mil, 
trezentos e vinte reais), para até R$476.640,00 (quatrocentos e setenta 
e seis mil, seiscentos e quarenta reais.).
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor do contrato para Sra.Eliana de 
Lima Beraldo, incrita no CPF sob nº 786.615.799-56, Chefe de Divisão, 
e mantém a fiscal Sra.Genir Raimunda Del Conte Martins, incrita no 
CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163– F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164– F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165– F: 494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166- F: 70014
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 21/06/2024.

Termo aditivo 008 ao Convênio N° 002/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS - ABESF
Cláusula Primeira: Fica incluído no convênio o valor de R$ 6.330.000,00 
(seis milhões e trezentos e trinta mil reais), referente a PORTARIA 
Nº2.506 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023, PORTARIA Nº2.975 DE 30 
DE DEZEMBRO DE 2023 e a PORTARIA Nº3.864 DE 17 DE MAIO 
DE 2023, perfazendo o valor deste termo em até R$ 6.330.000,00 
(seis milhões e trezentos e trinta mil reais), passando e atualizando o 
valor total do contrato de R$ 57.752.077,27 (cinquenta e sete milhões 
e setecentos e cinquenta e dois mil e setenta e sete reais e vinte e 
sete centavos)., para até R$ 64.082.077,22 (sessenta e quatro milhões, 
oitenta e dois mil, setenta e sete reais e vinte e dois centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F: 494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166 – F: 70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F: 60218
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 10/07/2024.
Umuarama, 15 de julho de 2024.
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 – SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2024/06/1116 de (19/06/2024)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que realizará 
a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2023, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, dos Decretos Municipais nº 303/2022 e nº 067/2023, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme 
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para execução de 
construção de um Pronto Atendimento Municipal - PAM, localizado na Av. Leonildo 
Stecca, s/nº, Jardim Cruzeiro de Umuarama – PR., conforme projetos, planilhas 
e demais documentos, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SITE: Até às 08h00min do dia 12 agosto de 2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12 de agosto de 2024, às 08h00min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12 de agosto de 2024, às 09h00min.
LINK PARA CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA BLL Compras 
(www.bll.org.br)
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 5.199.776,58 (cinco milhões, cento e 
noventa e nove mil, setecentos e setenta e seis reais oitocentos e oitenta e oito reais 
e cinquenta e oito centavos).
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.
umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.
bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de 
Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por 
meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 12 de julho de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário de Saúde
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço n° 306/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: Sra. AMANDA TOMASINI DO NASCIMENTO
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para a 
prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de plantonista, 
a serem prestados na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº 008/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde
Valor: R$ 32.199,60 (trinta e dois mil, cento e noventa e nove reais, sessenta 
centavos)
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, tendo início 
em 09 de julho de 2024 e com término em 09 de janeiro de 2025, contudo prorrogável 
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo nº 2024/06/1121, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 
181/2024, ratificado em 08 de julho de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 09 de julho de 2024, edição nº 13066, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 
especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria 
de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como 
nas demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 15 de julho de 2024.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR                     
Diretoria de Licitações e Contratos

cãMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 35/2024
Exonera, A PEDIDO, servidor de cargo em comissão e dá outras 
providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado 
do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e nos termos da 
Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e, tendo em vista o 
requerimento formulado pelo servidor Fernando Aparecido Afonso,
RESOLVE:
I - Exonerar, A PEDIDO, o servidor Fernando Aparecido Afonso, 
portador da cédula de identidade RG nº 7.208.442-0 – SSP/PR, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar 
– símbolo CC-01, lotado no Gabinete do Vereador Cleber Marcos 
Nogueira, a partir do dia 15 de julho de 2024.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 15 de julho de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 270/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:   DELVA FABRICAÇÃO DE PEÇAS EM METAIS 
LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação 
de brinquedos infantis com acessibilidade para crianças com 
deficiência, para atender as necessidades da população, 
fortalecendo os espaços de lazer do Município.
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Vigência: 04/07/2024 a 04/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 2024/03/460, 
no Processo de Licitatório – Pregão Eletrônico n° 061/2024, 
homologado pela Portaria nº 1.464/2024 em 24 de junho de 
2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de junho 
de 2024, edição nº 13.056, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
CONTRATO DE COMPRA N° 284/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:   BRASCONTROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Objeto: Aquisição de controladores eletrônicos de tráfego de 08 
(oito) fases e sistema de alimentação ininterrupta de energia 
(NO BREAK) para modernização e implementação do Parque 
Semafórico do Município de Umuarama, em atendimento as 
necessidades da Divisão de Engenharia de Trânsito – DET, da 
Secretaria de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana – Sestram 
do Município de Umuarama – Estado do Paraná.
Valor: R$ 1.261.380,00 (um milhão, duzentos e sessenta e um mil 
e trezentos e oitenta reais).
Vigência: 08/07/2024 a 08/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 2024/05/779; no 
Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 020/2024, ratificado/
autorizado em 04 de julho de 2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 05 de julho de 2024, edição nº. 13.063, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no 
art. 74, inciso I, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 260/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:   COMÉRCIO NOVO RUMO LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos, peças e materiais para 
realizar manutenções e serviços de rotina e atender as demandas 
geradas para a Diretoria de Tecnologia e Informação, deste 
Município.
Valor: R$ 49.234,00 (quarenta e nove mil duzentos e trinta e 
quatro reais).
Vigência: 04/07/2024 a 04/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 2024/03/471, no 
Processo de Licitatório n° 059/2024, homologado em 24 de junho 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de junho 
de 2024, edição nº 13056, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 272/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:   ARTES GRAFICAS BEREZOVSKI LTDA
Objeto: Aquisição de materiais gráficos para Secretaria de 
Assistência Social, Programas e Conselhos Municipais de 
Direitos.
Valor: R$ 15.606,00 (quinze mil seiscentos e seis reais);
Vigência: 04/07/2024 a 04/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 2024/03/386, no 
Processo de Licitatório n° 052/2024, homologado em 20 de junho 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 21 de junho 
de 2024, edição nº 13052, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 273/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:   PONTUAL CARIMBOS, IMPRESSOS E 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
Objeto: Aquisição de materiais gráficos para Secretaria de 
Assistência Social, Programas e Conselhos Municipais de 
Direitos.
Valor: R$ 3.540,00 (três mil quinhentos e quarenta reais);
Vigência: 04/07/2024 a 04/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 2024/03/386, no 
Processo de Licitatório n° 052/2024, homologado em 20 de junho 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 21 de junho 
de 2024, edição nº 13052, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 275/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:   LONQUINI GRAFICA LTDA - ME
Objeto: Aquisição de materiais gráficos para Secretaria de 
Assistência Social, Programas e Conselhos Municipais de 
Direitos.
Valor: R$ 3.425,00 (três mil quatrocentos e vinte e cinco reais);
Vigência: 04/07/2024 a 04/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 2024/03/386, no 
Processo de Licitatório n° 052/2024, homologado em 20 de junho 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 21 de junho 
de 2024, edição nº 13052, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 277/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:   GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA
Objeto: Aquisição de materiais gráficos para Secretaria de 
Assistência Social, Programas e Conselhos Municipais de 
Direitos.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais);
Vigência: 04/07/2024 a 04/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 2024/03/386, no 
Processo de Licitatório n° 052/2024, homologado em 20 de junho 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 21 de junho 
de 2024, edição nº 13052, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 276/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:   36.757.448 WESLEY VINICIUS RODRIGUES
Objeto: Aquisição de materiais gráficos para Secretaria de 
Assistência Social, Programas e Conselhos Municipais de 
Direitos.
Valor: R$ 920,00 (novecentos e vinte reais);
Vigência: 04/07/2024 a 04/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 2024/03/386, no 
Processo de Licitatório n° 052/2024, homologado em 20 de junho 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 21 de junho 
de 2024, edição nº 13052, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 278/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:   FABIO AUGUSTO MOREIRA PRÍNCIPE – CRIATIVA 
PERSONALIZADOS
Objeto: Aquisição de materiais gráficos para Secretaria de 
Assistência Social, Programas e Conselhos Municipais de 
Direitos.
Valor: R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais);
Vigência: 04/07/2024 a 04/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 2024/03/386, no 
Processo de Licitatório n° 052/2024, homologado em 20 de junho 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 21 de junho 
de 2024, edição nº 13052, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 279/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:   COPY SIMILE – REPRODUÇÕES GRÁFICAS 
LTDA
Objeto: Aquisição de materiais gráficos para Secretaria de 
Assistência Social, Programas e Conselhos Municipais de 
Direitos.
Valor: R$ 15.490,00 (quinze mil quatrocentos e noventa reais);
Vigência: 04/07/2024 a 04/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 2024/03/386, no 
Processo de Licitatório n° 052/2024, homologado em 20 de junho 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 21 de junho 
de 2024, edição nº 13052, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 15 de julho de 2024
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 – PMU - RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 198/2024 de 16/02/2024
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção, retirada e substituição de peças defeituosas 
e/ou avariadas dos cruzamentos semaforizados já implantados no 
Parque Semafórico de Umuarama. Os serviços de instalação de padrão 
de energia completo devem estar de acordo com as especificações da 
COPEL, em atendimento às necessidades da Divisão de Engenharia 
de Trânsito (DET), locada na SESTRAM – Secretaria de Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Urbana do Município de Umuarama – PR.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 07/08/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 07/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 07/08/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 557.400,00 (quinhentos e 
cinquenta e sete mil e quatrocentos reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr, 08 de Julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MÁRIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração
VALDECIR GONÇALVES CAPELLI
Secretário de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 035/2024
Altera o Artigo 2º do Decreto nº 021/2021 de 18 de maio de 2021 
que concedeu Aposentadoria por Tempo Especial de Magistério, a 
Servidora VANILDA DANTAS DE OLIVEIRA GROSSI.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A :
Art.1°  Altera o Artigo 2º do Decreto n.º 021/2021 de 18 de maio de 
2021, conforme a Instrução n.º 7794/2024 de 28 de maio de 2024 
e despacho nº 1947/2024 de 03 de junho de 2024, ambos emitidos 
pela Coordenadoria de Gestão Acompanhamento de Atos de 
Gestão - CAGE, referente ao Requerimento de Análise Técnica de 
Aposentadoria nº 435618/2021, determinado pelo Tribunal de Contas 
do Paraná – TCE/PR. Passando a vigorar com a seguinte redação:
  “Art.2º A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, n 
valor de R$ 3.087,02 (Três mil oitenta e sete reais e dois centavos), 
acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 740,88 
(Setecentos e quarenta reais e oitenta e oito centavos), conforme artigo 
24 da Lei Complementar nº 194/2007 e artigo 105 da Lei Complementar 
nº 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 617,40 
(Seiscentos e dezessete reais e quarenta centavos), conforme artigo 
106 da Lei Complementar nº 346/2013 e Média de Adicional Reg 
Classe Est no valor de R$ 32,25 (trinta e dois reais e vinte e cinco 
centavos e Educação Especial no valor de R$ 684,20 (seiscentos e 
oitenta e quatro reais e vinte centavos), de acordo com Acórdão nº 
3155/2014 TCE/PR, totalizando o valor de R$ 5.161,75 (Cinco mil 
cento e sessenta e um reais e setenta e cinco centavos) mensais e 
R$ 61.941,00 (Sessenta e um mil e novecentos e quarenta e um reais) 
anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos 
e inativos do Município.”
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
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